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As Diretrizes Pedagógicas e Operacionais de 2026, no que diz respeito às modalidades de Educação do Campo, Indígena
e Quilombola, foram atualizadas a partir das diretrizes publicadas em 2025. É importante destacar que as diretrizes de
2025 foram elaboradas no segundo semestre de 2024, a partir do trabalho realizado pelos Grupos de Trabalho (GTs) de
cada modalidade.

Por esse motivo, optou-se por manter no documento de 2026 os nomes das pessoas que integraram os GTs,
reconhecendo e valorizando a contribuição efetiva de cada uma delas no processo de construção. Além dos nomes, foi
preservado também o cargo exercido por cada participante na época em que o GT ocorreu, ainda que, em 2025 e 2026,
esses cargos possam ter sido modificados. Essa manutenção reflete o compromisso em registrar com fidelidade o
contexto e a função desempenhada por cada integrante durante o período de elaboração das diretrizes.
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As Diretrizes Pedagógicas e Operacionais da Educação do Campo, Indígena e Quilombola são um documento
construído de forma coletiva pelos Grupos de Trabalho da Educação do Campo, Indígena e Quilombola. Elas
objetivam amparar ações institucionais relacionadas às modalidades, com base nos marcos legais e na escuta de
profissionais da área, visando ao desenvolvimento e à implementação de metodologias pedagógicas aplicadas nas
escolas do Campo, Indígena e Quilombola.

A Secretaria de Estado da Educação do Espírito Santo (Sedu), por intermédio da Gerência de Educação Antirracista,
do Campo, Indígena e Quilombola (Geaciq), tem como objetivo central desenvolver e coordenar políticas e práticas
pedagógicas que promovam a inclusão, valorização e equidade educacional de comunidades historicamente
marginalizadas, com foco nas populações do Campo, indígenas e quilombolas, bem como em ações antirracistas que
permeiam todo o sistema educacional. A Sedu busca garantir que as especificidades culturais, sociais e educacionais
das comunidades do campo, indígenas, quilombolas sejam reconhecidas e integradas ao currículo escolar. Além
disso, atua para fortalecer o enfrentamento ao racismo estrutural, promovendo a formação de professores(as) e
equipes escolares para lidar com questões de diversidade e preconceito. 

Nas Diretrizes, há sugestões para serem tratadas nas Jornadas de Planejamento Pedagógico (JPPs). Este é o
momento em que os profissionais da educação se reúnem para planejar o ano letivo, com o propósito de promover
uma melhor organização e desenvolvimento do trabalho pedagógico. Elas ocorrem trimestralmente e em todas elas
haverá um momento para tratar as questões das modalidades.

Voltar ao índice
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A o  l o n g o  d o  t e x t o ,  v o c ê  e n c o n t r a r á  d o i s  í c o n e s  a c o m p a n h a d o s
d e  l i n k s .  
O  p r i m e i r o  í c o n e  r e p r e s e n t a  l e g i s l a ç õ e s  d a s  m o d a l i d a d e s
r e l a c i o n a d o s  à  t e m á t i c a  a b o r d a d a .  
O  s e g u n d o  í c o n e  f o r n e c e  M a t e r i a i s  d e  A p o i o ,  q u e  p o d e m  s e r
c o n s u l t a d o s  c o n f o r m e  n e c e s s á r i o .
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A Educação do Campo, como Modalidade da Educação Básica na Rede Estadual de Ensino do Espírito Santo, caracteriza-se por diferentes
formas de organização pedagógica, metodológica e de gestão. De acordo com a Resolução n° 2, de 28 de abril de 2008, a Educação do Campo
abrange todas as etapas da Educação Básica, incluindo Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio e Educação Profissional Técnica
de nível médio integrado ao Ensino Médio. Seu propósito é atender às populações campesinas em suas diversas formas de produção da vida,
como agricultores familiares, extrativistas, pescadores artesanais, ribeirinhos, assentados e acampados da Reforma Agrária, quilombolas,
caiçaras, indígenas, entre outros. 

1. EDUCAÇÃO DO CAMPO  

A Educação Escolar Indígena, conforme as Diretrizes Curriculares Nacionais, busca assegurar o fortalecimento das identidades étnicas,
culturais e linguísticas dos povos indígenas, promovendo a recuperação de suas memórias históricas e a valorização de suas línguas e saberes
tradicionais. Além disso, visa proporcionar o acesso aos conhecimentos técnicos, científicos e culturais tanto da sociedade nacional quanto
de outros povos indígenas. A escola indígena deve ser organizada de maneira a respeitar as especificidades socioculturais e territoriais das
comunidades, com o ensino ministrado na língua materna e a participação ativa dos próprios indígenas na definição da gestão e do currículo
escolar. A educação escolar indígena deve ser um espaço de construção de relações interétnicas, reforçando a pluralidade cultural e
reconhecendo os povos indígenas como sujeitos de direitos. As escolas devem ser adaptadas às necessidades das comunidades, levando em
conta suas práticas socioculturais, religiosas e econômicas, e oferecendo infraestrutura adequada para o pleno desenvolvimento educacional.

2. EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA

A Educação Escolar Quilombola na Educação Básica, fruto da luta do Movimento Quilombola e do Movimento Negro, fundamenta-se na
valorização e preservação do patrimônio cultural e histórico das comunidades quilombolas do Brasil. Esse modelo educativo organiza o ensino
a partir da memória coletiva, das línguas reminiscentes, dos marcos civilizatórios, das práticas culturais e das tecnologias tradicionais dessas
comunidades. Repertórios orais, festejos, tradições e a territorialidade são centrais nesse processo, garantindo uma educação
contextualizada e significativa. Dessa forma, busca-se fortalecer a identidade quilombola, assegurando o direito de os estudantes se
apropriarem de seus saberes ancestrais e dos modos de produção tradicionais, promovendo a continuidade e a valorização dessas práticas no
presente.

3. EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA
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1. PRESSUPOSTOS DA EDUCAÇÃO DO CAMPO 

       No Brasil,  a educação escolar esteve por muitos anos  relacionada às políticas públicas que
tratavam o urbano como o único modelo e o rural como adaptação a ele, num contexto de
disputas pelo controle do direcionamento do desenvolvimento do país, em que deveria
ocorrer a passagem de um modelo agrário-exportador para urbano-industrial.  Nessa visão
urbanocêntrica, o meio rural era uma realidade atrasada e provisória, que desapareceria
com o processo homogeneizador de urbanização. Além disso, como herança escravocrata,
havia uma visão hegemônica de que não era necessário estudar para viver no Campo.

A partir dos anos de 1980, a população campesina intensificou a luta pelo direito a uma
educação própria, que tratasse dos desafios da modernidade postos aos jovens e
adolescentes camponeses, tais como o êxodo rural e as novas tecnologias.  Passou
também a questionar a educação rural e os estereótipos relacionados à ruralidade. Por isso,
adotou-se na legislação brasileira o termo Campo, no sentido mais amplo que rural, não
apenas como oposto ao urbano, mas sim como território de produção das condições da
existência social. 

Desse modo, a Educação do Campo “incorpora os espaços da floresta, da pecuária, das
minas e da agricultura, mas os ultrapassa ao acolher em si os espaços pesqueiros, caiçaras,
ribeirinhos e extrativistas (Brasil, 2002a, p. 1).” O Campo é um  espaço heterogêneo, em que
-  deve haver propostas pedagógicas que contemplem a diversidade econômica das
famílias em atividades agrícolas e não agrícolas, com muitas culturas, com distintos modos
de vida e produção. Elas devem estar integradas ao desenvolvimento sustentável e
agroecológico, promovendo práticas que assegurem a preservação ambiental e a melhoria
das condições de vida no Campo. Logo, a escola do Campo tem a finalidade de contribuir
para a transformação social, para o desenvolvimento sustentável e para a inclusão social
das populações do Campo.  

Voltar ao índice

P
R
E
S
S
U
P
O
S
TO

S

LEGISLAÇÃO:  PARECER CNE/CEB 36/2001: Diretrizes Operacionais para a Educação Básica nas Escolas do Campo

Simbologia do Girassol 
  O movimento pela Educação do Campo

escolheu esta flor como símbolo. Ela
representa  a atitude de “colher o sol”: energia

para a vida e metáfora do saber. Flor nutritiva e
protetora do solo, inspira a construção da

agroecologia que valoriza o território, o
conhecimento e a sustentabilidade.

 Desse modo, o girassol inspira a Educação do
Campo na sua tarefa de construir um novo

modelo de  educação que garanta um
constante olhar para a realidade.
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1. PRESSUPOSTOS DA EDUCAÇÃO DO CAMPO     
Considerando a Portaria Mec n° 538, de 24 de julho de 2025, que institui a Política Nacional de
Educação do Campo, das Águas e das Florestas - Novo Pronacampo e  amplia o Decreto N° 7352, de 4
de novembro de 2010, que dispõe sobre a política de educação do campo e o Programa Nacional de
Educação na Reforma Agrária - PRONERA:

Voltar ao índice
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LEGISLAÇÃO:   Portaria Mec n° 538, de 24 de julho de 2025, que institui a Política Nacional de Educação do Campo, das Águas e
das Florestas; Nota Técnica Conjunta nº 12/2025/DIMAM/SEB/SEB. 

Escolas do Campo, das Águas e das Florestas: aquelas situadas em área rural, conforme definida pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou aquelas situadas em área urbana, desde que atendam
predominantemente às Populações do Campo, das Águas e das Florestas;
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População do Campo, das Águas e das Florestas: agricultores familiares, assentados e acampados
da reforma agrária, trabalhadores rurais assalariados, comunidades de fundos e fechos de pastos,
geraizeiros, faxinalenses, pomeranos, extrativistas, quebradeiras de coco babaçu, pescadores
artesanais, ribeirinhos, ilhéus, caiçaras, pantaneiros e outros povos e comunidades que produzam
suas condições materiais de existência a partir do trabalho no meio rural;

Escolas ou Turmas Anexas do Campo, das Águas e das Florestas:  são extensões de espaços escolares já existentes, como forma de possibilitar
que os estudantes pertencentes às Populações do Campo, das Águas e das Florestas sejam atendidos no local onde moram, funcionando, em geral,
em espaços alugados ou adaptados dentro da própria comunidade.

Conforme a Nota Técnica Conjunta nº 12/2025/DIMAM/SEB/SEB, os seguintes critério definem uma escola como parte da modalidade
Educação Básica do Campo:   quando a localização da escola for na zona rural; quando a localização diferenciada da escola for em "área onde
se localizam povos e comunidades tradicionais";  quando a localização diferenciada da escola for "área em assentamento"; quando a escola
urbana atender predominantemente estudantes de populações do campo; quando for em instituições comunitárias de formação por
alternância, conveniadas com o poder público, cumpridos também um dos itens de "a" a "d".
O reconhecimento da oferta da Educação do Campo é parte estruturante da educação básica, gratuita e de oferta obrigatória para todas
etapas e modalidades, bem como um direito público e subjetivo do estudantes. As Escolas do Campo deverão elaborar seu Projeto Político-
Pedagógico (PPP) em conformidade com os marcos normativos da Educação do Campo e assegurar seu reconhecimento junto à comunidade
escolar, à Superintendência Regional de Educação e à Secretaria de Estado da Educação do Espírito Santo.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mec-n-538-de-24-de-julho-de-2025-644409910
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mec-n-538-de-24-de-julho-de-2025-644409910
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mec-n-538-de-24-de-julho-de-2025-644409910
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/financiamento/fundeb/notas-tecnicas/copy2_of_NotaTecnicaConjunta12FiltragemdasMatriculas2025.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/financiamento/fundeb/notas-tecnicas/copy2_of_NotaTecnicaConjunta12FiltragemdasMatriculas2025.pdf


2. MARCOS NORMATIVOS

Educação do Campo no Brasil é pautada por uma série de marcos normativos que
reconhecem a importância de uma educação contextualizada, respeitando a diversidade
cultural e social das populações campesinas. A Constituição Federal de 1988 foi um ponto de
partida significativo, ao afirmar a educação como um direito de todos e promover a
valorização das culturas locais.

Com a promulgação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) em 1996, foi
estabelecido que os sistemas de ensino devem adaptar a educação básica para a população
rural, considerando as particularidades da vida no Campo e de cada região.

É importante ressaltar que a luta pela Educação do Campo é impulsionada pela mobilização
da sociedade civil, especialmente por movimentos sociais e sindicais, com o objetivo de
reduzir o analfabetismo entre jovens e adultos trabalhadores(as) do Campo. Os movimentos
campesinos evidenciaram a necessidade de uma educação inclusiva e de qualidade para as
comunidades do Campo, contribuindo para a luta por direitos e cidadania.

Em 2002, a Resolução CNE/CP nº 1 institui as Diretrizes Curriculares Nacionais específicas
para as Escolas do Campo. Esse documento orienta a formação de um currículo que respeite
a identidade e os saberes locais, promovendo uma formação integral e contextualizada da
população campesina. 

Desse modo, o Estado incorpora proposições advindas das populações do Campo, assim
como dos movimentos sociais por uma Educação do Campo, que defendem como princípio
pedagógico que as práticas educativas devem ser constituídas com base no contexto dos
sujeitos do Campo e com objetivo de evitar tanto o “urbanocentrismo” quanto o “ruralismo”.

Voltar ao índice
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Novo Pronacampo - Política Nacional de
Educação do Campo, das Águas e das

Florestas -  
instituído em 2025,  consiste num conjunto

articulado de programas e ações de apoio aos
sistemas de ensino, com o objetivo de ampliar,

qualificar e garantir a oferta, o acesso e a
permanência à modalidade da Educação do

Campo em todas as etapas e níveis. Eles serão
articulados nos seguintes eixos estruturantes:

Formação; ProMulti: escolas multisseriadas;
Currículo, Diretrizes e Material Didático; Ação
Climática e Agroecologia; Monitoramento e

Avaliação; Difusão de Saberes e
Transversalidades; e  Coordenação Federativa.

LEGISLAÇÃO:  DECRETO Nº 7.352, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2010
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https://music.youtube.com/search?q=cantiga+da+paz+z%C3%A9+vicente
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.352-2010?OpenDocument
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1997 1998 2001 2002 2004

1º Encontro

Nacional de

Educadores e

Educadoras da

Reforma Agrária

(ENERA)

Parecer Nº 36/2001:

Aprovação do texto das

Diretrizes Operacionais

para a Educação Básica

nas Escolas do Campo.

I Conferência Nacional por uma Educação do

Campo

e

Portaria Nº 10: Criação do Programa Nacional de

Educação na Reforma Agrária (PRONERA) a partir

da Articulação Nacional por uma Educação do

Campo.

Resolução CEB/CNE

Nº 1: Instituição das

Diretrizes

Operacionais para a

Educação Básica nas

Escolas do Campo.

II Conferência

Nacional por uma

Educação do

Campo: Redação da

Carta de Luziânia,

consolidando o

conceito e os

fundamentos da

Educação do Campo.

LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO DO CAMPO NO BRASIL E
NO ESPÍRITO SANTO

Breve linha do tempo

1996

A  L E I  D E  D I R E T R I Z E S

E  B A S E S  D A

E D U C A Ç Ã O

N A C I O N A L  ( L D B )

( 1 9 9 6 )  REGULAMENTA

A EDUCAÇÃO DO

CAMPO,  NO ART.  28 .

2007

Espírito Santo - Encontro de

Movimentos Sociais e do

Ministério de Desenvolvimento

Agrário: Formação de um Grupo

de Trabalho para elaborar um

documento e organizar um

seminário estadual.

LEGISLAÇÃO: CLIQUE NAS LEIS, PARECERES E RESOLUÇÕES PARA TER ACESSO A ELES
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http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/EducCampo01.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/EducCampo01.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/EducCampo01.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/EducCampo01.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/EducCampo01.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/EducCampo01.pdf
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=13800-rceb001-02-pdf&category_slug=agosto-2013-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=13800-rceb001-02-pdf&category_slug=agosto-2013-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=13800-rceb001-02-pdf&category_slug=agosto-2013-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=13800-rceb001-02-pdf&category_slug=agosto-2013-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=13800-rceb001-02-pdf&category_slug=agosto-2013-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=13800-rceb001-02-pdf&category_slug=agosto-2013-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=13800-rceb001-02-pdf&category_slug=agosto-2013-pdf&Itemid=30192
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
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2008 2009 2010 2014 2022

Promulgação da Lei Nº 11.947:

Autoriza o poder executivo a

instituir o PRONERA, a ser

implantado pelo Ministério do

Desenvolvimento Agrário e

executado pelo INCRA.

Plano Nacional de Educação – PNE, Lei Nº 13.005: A

maioria das metas contempla a Educação do Campo; a

meta n° 8 é especificamente destinada à Educação do

Campo.

Resolução CEB/CNE Nº 2: Instituição das

Diretrizes Complementares, Normas e

Princípios para o Desenvolvimento de

Políticas Públicas de Atendimento da

Educação Básica do Campo. 

Decreto Nº 7.352:

Dispõe sobre a

política de educação

do campo e o

Programa Nacional

de Educação na

Reforma Agrária –

PRONERA.

Resolução CEE/ES

Nº 6.596: Instituição

das Diretrizes

Operacionais da

Educação do Campo

do Estado do Espírito

Santo

Espí r i to  Santo  -  S e m i n á r i o  E s t a d u a l  d a

E d u c a ç ã o  d o  C a m p o :  Cr iação  do  Comitê

de  Educação do  Campo do  Esp í r i to  Santo

(COMECES) .

Inc lusão  da  Educação dos  Povos  do

Campo nas  Normas do  Conse lho

Estadual  de  Educação:  R e s o l u ç ã o

N º  3 . 7 7 7 .

2023

R E S O L U Ç Ã O  C N E / C P

N º  1 ,  D E  1 6  D E  A G O S T O

D E  2 0 2 3 :  D ispõe  sobre

as  D i retr izes

Curr icu lares  da

Pedagogia  da

Alternânc ia  na

Educação Bás ica  e  na

Educação Super ior

LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO DO CAMPO NO BRASIL E
NO ESPÍRITO SANTO

Breve linha do tempo

LEGISLAÇÃO: CLIQUE NAS LEIS, PARECERES E RESOLUÇÕES PARA TER ACESSO A ELES
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2025

PORTARIA MEC Nº 538, DE 24 DE

JULHO DE 2025

Institui a Política Nacional de

Educação do Campo, das Águas e

das Florestas - Novo Pronacampo.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11947.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11947.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11947.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11947.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11947.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11947.htm
https://pne.mec.gov.br/18-planos-subnacionais-de-educacao/543-plano-nacional-de-educacao-lei-n-13-005-2014
https://pne.mec.gov.br/18-planos-subnacionais-de-educacao/543-plano-nacional-de-educacao-lei-n-13-005-2014
https://pne.mec.gov.br/18-planos-subnacionais-de-educacao/543-plano-nacional-de-educacao-lei-n-13-005-2014
https://pne.mec.gov.br/18-planos-subnacionais-de-educacao/543-plano-nacional-de-educacao-lei-n-13-005-2014
https://pne.mec.gov.br/18-planos-subnacionais-de-educacao/543-plano-nacional-de-educacao-lei-n-13-005-2014
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CEB0201.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CEB0201.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CEB0201.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CEB0201.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CEB0201.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CEB0201.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7352.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7352.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7352.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7352.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7352.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7352.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7352.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7352.htm
https://cee.es.gov.br/Media/cee/Resolu%C3%A7%C3%B5es_Normativas_2022/res6596.pdf
https://cee.es.gov.br/Media/cee/Resolu%C3%A7%C3%B5es_Normativas_2022/res6596.pdf
https://drive.google.com/drive/folders/1yNmaXKR4zylRtOKv35LJQak2ph8z2POe
https://drive.google.com/drive/folders/1yNmaXKR4zylRtOKv35LJQak2ph8z2POe
https://drive.google.com/drive/folders/1yNmaXKR4zylRtOKv35LJQak2ph8z2POe
https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/pdf%20e%20Arquivos/Educa%C3%A7%C3%A3o%20Profissional/Resolu%C3%A7%C3%A3o%20CEE%20n%C2%BA%203.777-2014.pdf
https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/pdf%20e%20Arquivos/Educa%C3%A7%C3%A3o%20Profissional/Resolu%C3%A7%C3%A3o%20CEE%20n%C2%BA%203.777-2014.pdf
https://www.gov.br/mec/pt-br/cne/pdf/rcp001_23.pdf
https://www.gov.br/mec/pt-br/cne/pdf/rcp001_23.pdf
https://www.gov.br/mec/pt-br/cne/pdf/rcp001_23.pdf
https://www.gov.br/mec/pt-br/cne/pdf/rcp001_23.pdf
https://www.gov.br/mec/pt-br/cne/pdf/rcp001_23.pdf
https://www.gov.br/mec/pt-br/cne/pdf/rcp001_23.pdf
https://www.gov.br/mec/pt-br/cne/pdf/rcp001_23.pdf
https://www.gov.br/mec/pt-br/cne/pdf/rcp001_23.pdf
https://www.gov.br/mec/pt-br/cne/pdf/rcp001_23.pdf
https://www.gov.br/mec/pt-br/cne/pdf/rcp001_23.pdf
https://www.gov.br/mec/pt-br/cne/pdf/rcp001_23.pdf
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mec-n-538-de-24-de-julho-de-2025-644409910
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mec-n-538-de-24-de-julho-de-2025-644409910


É  a consideração dos
conhecimentos das comunidades

e suas experiências de vida
enquanto fonte de saber para o

processo de ensino-
aprendizagem. Para tanto, o

currículo, as metodologias e a
organização escolar devem ser

adequadas às realidades
territoriais dos estudantes. 

É fomentar, de forma
interdisciplinar, o direito a uma

formação em direção da
omnilateralidade, ou seja, que

considere as dimensões materiais
e subjetivas que constituem o ser
humano. Logo, a escola deve ser

um espaço público de
investigação e desenvolvimento

agroecológico, em articulação com
o principio do trabalho.

É considerar a efetiva participação
da comunidade e dos movimentos
sociais do campo no controle da

qualidade da educação escolar. A
educação deve  ser “no campo”,
porque o povo tem direito de ser
educado no lugar onde vive, “do

campo”, porque o povo tem direito
a uma educação pensada desde o

seu lugar e com a sua participação.

Respeito à diversidade
Valorização da identidade

da escola do campo
Formação Humana integral

Educação popular
contextualizada

Entende-se como  a valorização
da diversidade  do campo, das
águas e das florestas em seus

aspectos sociais, culturais,
ambientais, políticos,

econômicos, de gênero,
geracional e de raça e etnia. As

condições concretas da
produção e reprodução social

das populações campesinas são
reconhecidas.

3. PRINCÍPIOS EDUCATIVOS
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LEGISLAÇÃO:  DECRETO Nº 7.352, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2010.
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A Política de Educação do Campo tem por finalidade ampliar e qualificar a oferta da educação básica
e superior destinada às populações que vivem e trabalham no campo, assegurando o direito à
educação em consonância com as especificidades territoriais e produtivas desses sujeitos.
Os princípios orientadores dessa modalidade encontram-se definidos no Decreto nº 7.352, de 4 de
novembro de 2010, que institui a Política de Educação do Campo e o Programa Nacional de Educação
na Reforma Agrária. A seguir, apresenta-se uma síntese desses princípios, de modo a subsidiar a
organização pedagógica e a gestão das ações voltadas à Educação do Campo.

https://music.youtube.com/search?q=cantiga+da+paz+z%C3%A9+vicente
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.352-2010?OpenDocument


Nessa perspectiva, a Educação do Campo deve reconhecer e valorizar a
diversidade cultural, política, social e econômica das comunidades campesinas.
Isso inclui metodologias e componentes curriculares que valorizem os saberes
tradicionais e da cultura local, respeitando as particularidades de cada região.
Também deve estar integrada ao desenvolvimento sustentável e agroecológico,
promovendo práticas que assegurem a preservação ambiental e a melhoria das
condições de vida no Campo. É importante ressaltar a agroecologia como
modelo de produção que busca o respeito na relação com a terra, a
conscientização ambiental, a proteção à vida e soberania alimentar. Distingue-
se assim do agronegócio, que define a terra como um lugar de produção de
mercadorias, de negócios.  Essas são características essenciais para conceber o
campesinato e o agronegócio como diferentes modelos de desenvolvimento
territorial. 

As políticas educacionais do Campo devem garantir o acesso e a permanência
dos(as) estudantes no sistema educacional, considerando as dificuldades de
deslocamento e outras barreiras que os(as) educandos do Campo podem
enfrentar. Além disso, é fundamental a participação ativa da comunidade no
processo educativo, garantindo que as necessidades e aspirações dos(as)
trabalhadores(as) do Campo sejam contempladas no planejamento e na
execução das políticas educacionais.

Voltar ao índice
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3. PRINCÍPIOS EDUCATIVOS

MATERIAIS DE APOIO: CURRÍCULO SEDU - EDUCAÇÃO DO CAMPO; LIVRO EDUCAÇÃO DO CAMPO E AGROECOLOGIA
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https://curriculo.sedu.es.gov.br/curriculo/educacaodocampo/
https://curriculo.sedu.es.gov.br/curriculo/educacaodocampo/
https://curriculo.sedu.es.gov.br/curriculo/educacaodocampo/
https://drive.google.com/drive/folders/1ccdBPA4-Z4orOsl6nXCCrZTIvRoP6NYC


Ciências Agroecológicas: conjunto de conhecimentos científicos
interdisciplinares, que dialoga com os saberes locais e tradicionais. A agroecologia
orienta filosoficamente os(as) estudantes das escolas do Campo. É uma ciência
que integra questões ecológicas, econômicas, políticas e sociais, promovendo a
sustentabilidade agrícola. A educação em agroecologia, de modo interdisciplinar,
articula a natureza ecossistema-agroecossistema-paisagem, o trabalho e a
cultura, visando uma formação humana crítica-emancipatória-ecológica e tem
como princípios: a proteção de todas as formas de vida, a solidariedade entre os
povos, o diálogo entre o saber científico e popular. Eles são estudados em todos
os componentes curriculares, mas devem ser enfatizados nas Ciências
Agropecuárias e em outros componentes relacionados, tais como Agricultura,
Zootecnia, Economia Doméstica e nos outros componentes curriculares na
Educação Profissional. 

 
Hortas Escolares Agroecológicas: processo pedagógico obrigatório para as
escolas do Campo, no qual o(a) estudante pratica os princípios agroecológicos.
Assim como espaços produtivos que envolvam a agricultura, e outras formas de
plantios (como jardins, hortas suspensas, hortas medicinais, em vasos, entre
outras) também podem ser incentivados para colaborar com o contato do(a)
estudante com as técnicas de manejo do solo e plantio. Vale ressaltar que toda a
comunidade escolar é responsável pela horta, utilizada como laboratório para
trabalhar os princípios da Educação do Campo.  P
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4. SINGULARIDADES DAS PRÁTICAS EDUCATIVAS  

Voltar ao índice

Conforme a Resolução CEE N° 3.777/2014, que instituiu as Normas para o Sistema de Ensino do Estado do Espírito Santo, e Resolução CEE-
ES Nº 6.596/2022, que aprova as Diretrizes Operacionais da Educação do Campo do Estado do Espírito Santo, é específico e obrigatório em
todas as escolas do Campo, as seguintes práticas educativas:

18

MATERIAIS DE APOIO: CLIQUE NA CAPA DOS E-BOOKS PARA TER ACESSO A ELES

https://drive.google.com/file/d/1A6e6eS5AqsuN2O8uL5n8BpB86alnDEb2/view?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1JYecvtSyHM1OS04gxXVxQaQp6FQt3l5R?usp=sharing


Pesquisa e Intervenção: processos pedagógicos interligados que buscam
compreender e transformar a realidade das comunidades campesinas, a exemplo do
plano de estudo. O objetivo é compreender a realidade em todas as suas dimensões,
possibilitando que o(a) estudante e o(a) educador(a) sejam protagonistas na investigação
e na busca de respostas em um processo autônomo de produção de conhecimentos. Ele
permite que o(a) estudante seja um pesquisador(a) permanente do agroecossistema em
que se insere para que intervenha nele a partir dos princípios agroecológicos. 

Economia Solidária: temática abordada de forma interdisciplinar pelas escolas do
Campo, que precisa favorecer os(as) estudantes quanto à realização de práticas
experimentais de produção e trocas baseadas no cooperativismo e associativismo.
Os(as) estudantes precisam desenvolver as habilidades de autogestão, de participação
democrática, cooperação, autossustentabilidade e responsabilidade social, como feiras
de troca, que reforcem o fortalecimento comunitário.

Autonomia: A adoção de procedimentos didáticos que valorizem a autonomia dos(as)
estudantes, sob a orientação do(a) educador(a), é essencial em todas as etapas da
Educação Básica. Essa abordagem estimula práticas que incentivam o protagonismo
dos(as) estudantes, não apenas em relação à sua aprendizagem, mas também na gestão
da escola e na participação ativa em sua comunidade. Ao promover essa autonomia,
os(as) estudantes se tornam agentes de sua própria educação e de sua realidade,
contribuindo para a construção de um ambiente escolar mais colaborativo e engajado e
para a Formação Integral do sujeito.
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4. SINGULARIDADES DAS PRÁTICAS EDUCATIVAS  

Voltar ao índice
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CLIQUE PARA IR DIRETO À AUTO-ORGANIZAÇÃO NESTE MATERIAL

MATERIAIS DE APOIO: CLIQUE NA CAPA DOS E-BOOKS PARA TER ACESSO A ELES

https://drive.google.com/drive/folders/1FvgdFDHVP76dj6Zl94T4vGwMeynK1rQ3?usp=drive_link


Interdisciplinaridade: processo pedagógico em que a comunidade escolar constrói
coletivamente Temas Geradores relacionados às questões da realidade vivida pelos(as)
estudantes. Em algumas escolas, também ocorre a interdisciplinaridade nos componentes
curriculares por área de conhecimento da Base Nacional Comum (BNC), nas eletivas e na Parte
Diversificada.

Tema Gerador: eixos temáticos que surgem do contexto local e refletem as necessidades e
anseios da comunidade. Eles geram continuamente novos tópicos para investigação e
aprofundamento, promovendo um processo contínuo de problematização e diálogo que
estimula uma reflexão mais profunda sobre a realidade em relação aos conhecimentos
escolares. A transformação da realidade está na condição e na forma que cada sujeito vê o
mundo. Do ponto de vista acadêmico, a visão de mundo é um estado de consciência, do
momento vivido. “Se o mundo é o mundo das consciências intersubjetivas, sua elaboração
forçosamente há de ser colaboração”, (Freire, 2005, p. 17). A produção da consciência do
mundo é ,talvez, o grande e espetacular fenômeno humano que a ciência ainda não conseguiu
transformar em número ou em lei científica. Na relação homem-mundo se constitui a
dialética, cujo processo de conhecimento é mediado pelo trabalho educativo nas escolas.
Sendo assim, o Tema Gerador para a Educação do Campo constitui uma estratégia educativa
relevante na transformação da realidade e, nessa perspectiva, as situações-limite são, para
Freire, os temas geradores trabalhados a partir da vivência do(a) estudante. Com as
situações-problema definidas, como por exemplo nos Centros Estaduais Integrados de
Educação Rural (Ceiers) que são Agroecologia/Questão Agrária, Água e Solo, no primeiro,
segundo e terceiro trimestre, respectivamente, as etapas para definição dos Temas Geradores
são planejadas de forma interdisciplinar e usando instrumento de pesquisa que explicita os
anseios da comunidade. P
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4. SINGULARIDADES DAS PRÁTICAS EDUCATIVAS  
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MATERIAIS DE APOIO: CLIQUE NA CAPA DOS E-BOOKS PARA TER ACESSO A ELES

https://drive.google.com/drive/folders/1Y0A7NzmZld0aXSDDq0bxPWs8VJP2UvfI
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4. SINGULARIDADES DAS PRÁTICAS EDUCATIVAS  

Voltar ao índice
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MATERIAIS DE APOIO:  SERÍE DE E-BOOKS CAMPOEDUCA: METODOLOGIAS DA EDUCAÇÃO DO CAMPO

Comunidade de compartilhamento de
Práticas da educação do campo

https://padlet.com/geciq/comunidade-de-compartilhamento-de-pr-ticas-da-educa-o-do-cam-hds6dd0f45c6sb86
https://drive.google.com/drive/folders/1Y0A7NzmZld0aXSDDq0bxPWs8VJP2UvfI?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/1Y0A7NzmZld0aXSDDq0bxPWs8VJP2UvfI?usp=drive_link


5. OS SUJEITOS DA EDUCAÇÃO DO CAMPO

Estudantes: aqueles(as) que vivem em áreas rurais ou em áreas urbanas ligadas ao contexto
campesino e à organização das atividades produtivas com forte conexão com a natureza e as
tradições locais. Entre suas atribuições, destaca-se a participação ativa e coletiva, visando ao
envolvimento e à coletividade, assim como ao seu próprio desempenho escolar.

Professores(as): desempenham um papel fundamental na implementação de práticas
pedagógicas que respeitam as especificidades do contexto campesino. Entre suas atribuições,
destaca-se a participação ativa na elaboração e execução do Plano de Ação da escola,
assegurando que este reflita as necessidades e realidades da comunidade local. Estes(as) devem
elaborar o Plano de Ensino em consonância com a proposta pedagógica da unidade. Participar das
reuniões gerais, do Conselho de Classe e das atividades interdisciplinares é outra atribuição
importante, pois permite que o(a) professor(a) contribua para a formação integral dos(as)
estudantes e para a melhoria contínua do ambiente escolar. Além disso, o(a) professor(a) deve
manter comunicação constante com a equipe gestora, atualizando-a sobre as necessidades e
mudanças no planejamento. Desse modo, garante não apenas a execução do currículo, mas
também atua como um agente de transformação social, promovendo uma educação que valoriza a
cultura e as experiências dos(as) estudantes do Campo, conforme previsto na legislação

Voltar ao índice
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Na Educação do Campo é fundamental valorizar os diversos sujeitos que constroem sua existência
no contexto campesino. Desse modo, é imprescindível o reconhecimento desses sujeitos como
aprendizes e produtores de conhecimento, considerando suas experiências vivenciais como base
para a construção do currículo. Os sujeitos da Educação do Campo constituem grupos de diversos
contextos, sendo eles: agricultores familiares, os extrativistas, os pescadores artesanais, os
ribeirinhos, os assentados e acampados da reforma agrária, os trabalhadores assalariados rurais, os
quilombolas, os caiçaras, indígenas, os pomeranos e outros que produzem suas condições
materiais de existência a partir do trabalho no meio rural e que tem o território inerente às suas
existências. Nessa perspectiva, para compreendê-los, é fundamental entender o significado da
terra para eles, em suas múltiplas territorialidades, tanto enquanto lugar de produção, de moradia e
de construção de sua cultura, como enquanto fonte de uma identidade ancestral, evidenciada por
indígenas e quilombolas. 
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LEGISLAÇÃO:  PORTARIA Nº 034-R, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025
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5. OS SUJEITOS DA EDUCAÇÃO DO CAMPO

Pedagogo(a): Considerando a Portaria Nº 034-R, de 2025, o pedagogo é o profissional
ocupante do cargo MAPP do quadro do Magistério Público Estadual, designado, na forma da lei,
para a elaboração, desenvolvimento, monitoramento e avaliação de todas as atividades
relacionadas ao processo ensino-aprendizagem e à formação continuada dos(as)
professores(as).  Vale ressaltar que essa função deve desempenhar um papel de articulação na
escola, coordenando a elaboração e avaliação coletivas do Projeto Político- Pedagógico (PPP).
Esta função é responsável também por coordenar e assegurar, junto à equipe escolar, o
desenvolvimento dos direitos e objetivos de aprendizagem voltado para uma visão de
formação humana integral nas escolas do Campo, bem como analisar os indicadores
educacionais da unidade escolar, produzir relatórios sobre os resultados dos processos de
avaliação e usá-los para fundamentar intervenções pedagógicas voltadas para sua realidade
local. Também orienta os(as) professores(as) sobre práticas pedagógicas, destacando as
singularidades da Educação do Campo.  Por fim,  contribui para um acolhimento eficaz dos(as)
estudantes, adaptando-se a outras demandas definidas pela direção escolar.

Professor(a) Coordenador(a) de Área / Técnica: Considerando a Portaria Nº 034-R, de
2025, que disciplina as atribuições dos profissionais que compõem a equipe técnico
pedagógica das unidades escolares públicas estaduais e dá outras providências, o(a)
professor(a) Coordenador(a) de área na Educação do Campo é o profissional que atua como
coordenador da sua área de conhecimento, articulando os conhecimentos acadêmicos, os
costumes e tradições do Campo entre seus pares, estudantes e gestão escolar, desenvolvendo
e aprimorando metodologias que facilitam o ensino e a aprendizagem. O(a) professor(a)
Coordenador(a) de Curso Técnico na Educação do Campo é o profissional que faz a articulação
entre as áreas de conhecimentos, os(as) estudantes e a gestão escolar com o laboratório
prático (propriedade) e fomenta as parcerias com a comunidade local e regional. Em
colaboração com o corpo docente, o PCA diagnostica dificuldades de aprendizagem dos(as)
estudantes e propõe intervenções adequadas à realidade do Campo. Além disso, colabora com
articulação entre áreas para o desenvolvimento dos temas geradores.
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https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/Portarias%20e%20Editais/034-R%20-%20Disciplina%20atribui%C3%A7%C3%B5es%20dos%20profisisonais%20que%20comp%C3%B5em%20a%20equipe%20t%C3%A9cnico-pedag%C3%B3gica%20e%20revoga%20154-R-2020%20-%20DIOES%20DE%2004.02.2025.pdf
https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/Portarias%20e%20Editais/034-R%20-%20Disciplina%20atribui%C3%A7%C3%B5es%20dos%20profisisonais%20que%20comp%C3%B5em%20a%20equipe%20t%C3%A9cnico-pedag%C3%B3gica%20e%20revoga%20154-R-2020%20-%20DIOES%20DE%2004.02.2025.pdf
https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/Portarias%20e%20Editais/034-R%20-%20Disciplina%20atribui%C3%A7%C3%B5es%20dos%20profisisonais%20que%20comp%C3%B5em%20a%20equipe%20t%C3%A9cnico-pedag%C3%B3gica%20e%20revoga%20154-R-2020%20-%20DIOES%20DE%2004.02.2025.pdf


Movimentos Sociais Campesinos: promovem a conscientização da comunidade sobre a importância da educação e da luta por direitos,
mobilizando os membros para a participação ativa na construção de políticas educacionais. Estes direitos estão destacados nas histórias,
músicas, nas bandeiras e nas místicas de movimentos. Conforme o Decreto n° 7.352, de 4 de novembro de 2010, é fundamental o controle
social da qualidade da educação escolar, mediante a efetiva participação dos movimentos sociais do campo. 
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5. OS SUJEITOS DA EDUCAÇÃO DO CAMPO
Diretores(as): Considerando a Portaria Nº 034-R, de 2025, desempenham um papel de organização e direção na gestão das unidades de
ensino, sendo responsáveis por coordenar a elaboração e o acompanhamento do Projeto Político-Pedagógico (PPP) e do Plano de
Desenvolvimento Institucional (PDI). Devem garantir a execução do ciclo de melhoria contínua das ações previstas, promovendo o
protagonismo dos(as) estudantes por meio da auto-organização. Além disso, é fundamental monitorar o fluxo escolar, viabilizar a formação
continuada da equipe e assegurar um ambiente de aprendizado adequado. A interação com a comunidade e a promoção de parcerias são
essenciais para fortalecer o processo educativo, enquanto a avaliação institucional deve envolver toda a comunidade escolar, buscando
melhorias contínuas. Por fim, os(as) diretores(as) devem garantir a transparência das informações, divulgar agendas e ementas, e realizar
outras atividades conforme necessário para o sucesso da gestão educacional. É fundamental trazer a comunidade campesina para participar
dos espaços escolares.

Comunidade: deve estar envolvida nas decisões da escola, contribuindo para a elaboração e implementação do Projeto Político-Pedagógico
(PPP), garantindo que as demandas locais sejam atendidas. A comunidade tem o papel de preservar e valorizar suas tradições, saberes e
práticas, integrando esses elementos ao processo educativo e enriquecendo a formação dos(as) estudantes. Os membros da comunidade,
como mães, pais e responsáveis, são incentivados(as) a participar ativamente do processo de aprendizagem dos(as) estudantes,
colaborando com os(as) professores(as) e a gestão escolar.
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6.  AS OFERTAS ESPECÍFICAS NA REDE ESTADUAL DE ENSINO

Escolas localizadas em área de Assentamento da Reforma Agrária: As escolas populares e
comunitárias que surgiram no Espírito Santo, nas áreas de assentamentos e acampamentos da
reforma agrária, são fruto da mobilização das famílias vinculadas ao Movimento dos Trabalhadores
Rurais Sem Terra - MST. Depois foram institucionalizadas pela rede pública estadual de ensino. São
consideradas localizações diferenciadas pelo Censo Escolar, tais como as escolas em área onde se
localizam comunidades remanescentes de quilombos e em terras indígenas.  As escolas de
Assentamento pautam sua organização educativa na práxis educativa que compreende a síntese
histórica da construção da educação do MST, tendo como parâmetros do desenvolvimento de seu
currículo: a realidade do território camponês; a efetiva participação da comunidade escolar e local na
construção de seu Projeto Político-pedagógico, de modo a contemplar as demandas históricas da
Reforma Agrária Popular; a relação orgânica entre os espaços educativos do Tempo Comunidade e do
Tempo Escola; e a Agroecologia como matriz produtiva. 
As Organizações Curriculares incluem a Ciência Agropecuária (Agroecologia), a Auto-organização e o
Plano de Estudo como parte diversificada do currículo, sendo organizadas por áreas de conhecimento,
como forma de superação da fragmentação decorrente da organização por disciplinas. E os
componentes curriculares organizam os conteúdos cieníficos a partir de questões inerentes à
Reforma Agrária Popular das quais são definidos Temas Geradores, que constituem os eixos
curriculares de todas as etapas e modalidades ofertadas nestas instituições escolares. 
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Mediação pedagógica  que engloba o conjunto das observações, análises e reflexões construído ao longo
da formação do estudante. Conforme Gimonet (2007),  o Caderno da Realidade desenvolve-se no espaço-
tempo da formação em quatro fases: 1. plano de estudo; 2. durante a estadia na comunidade e/ou no meio
profissional, a realização e a expressão, por cada um, das pesquisas e estudos; 3. ao voltar para a escola,
acontece a apreciação dos professores do  documento escrito e seu melhoramento; 4.formatação do
estudo, ou seja, sua transcrição como também sua ilustração para construir um documento personalizado
de qualidade, a ser considerado como a “obra-prima” agradável ao olhar e a ser conservado
cuidadosamente.  A colocação em comum constitui seu prolongamento normal bem como a visita de
estudo e as “aulas teóricas”.

O que é a Pasta ou Caderno da Realidade?

 



LEGISLAÇÃO: DIRETRIZES CURRICULARES DA PEDAGOGIA DA ALTERNÂNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA E NA EDUCAÇÃO SUPERIOR
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6.  AS OFERTAS ESPECÍFICAS NA REDE ESTADUAL DE ENSINO

Escolas Organizadas por meio da Pedagogia da Alternância: Muitas escolas da rede
estadual adotam a Pedagogia da Alternância para integrar a educação formal com a
prática comunitária e familiar, fortalecendo o vínculo dos(as) educandos(as) com sua
realidade e com as questões agrárias relativas ao direito à permanência no Campo. A
metodologia promove a integração entre o conhecimento empírico e o científico,
incentivando uma visão crítica da realidade dos(as) estudantes. A interdisciplinaridade é
promovida por meio dos Temas Geradores e/ou das disciplinas organizadas por áreas do
conhecimento. Além do Plano de Estudo, as escolas utilizam outros instrumentos
pedagógicos, tais como o Plano de Formação, a Colocação em Comum, o Caderno da
Realidade, as Atividades Vivenciais e as Visitas às Comunidades, entre outras.
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CLIQUE PARA IR DIRETO À PEDAGOGIA DA ALTERNÂNCIA NESTE MATERIAL

O que é Plano de Estudo?

É o instrumento de pesquisa ou guia de trabalho para estudar
situações problemas da realidade dos estudantes a partir do tema
gerador (Gimonet, 2007).  A elaboração do conteúdo do plano de

estudo deve ser feita em grupo, para deixar que as práticas sejam
expressas pelos estudantes: suas experiências, seus conhecimentos,

suas interrogações. Deve-se permitir que eles tomem consciência
das questões que surgem. Depois de se fazer a investigação empírica
na comunidade, passa-se para a colocação em comum, em que cada
estudante compartilha a pesquisa para se fazer uma única síntese.  

http://www.abmes.org.br/arquivos/legislacoes/Resolucao-CNE-CP-001-2023-08-16.pdf


6.  AS OFERTAS ESPECÍFICAS NA REDE ESTADUAL DE ENSINO

Centros Estaduais Integrais de Educação Rural: Os Centros Estaduais Integrados de
Educação Rural (CEIER) foram estabelecidos pela Secretaria Estadual de Educação do Espírito
Santo em 1982, inicialmente em Boa Esperança e, em 1983, Vila Pavão e Águia Branca. Esses
centros foram criados como uma resposta ao contexto do êxodo rural, fomentado pela seca e
pelo agronegócio. Eles adotam os princípios da agroecologia para atenderem ao Ensino
Fundamental Anos Finais e Ensino Médio Técnico em Agropecuária. A abordagem pedagógica foi
construída ao longo desses anos, envolvendo a comunidade local e dialogando com
conhecimentos regionais, por meio do método Ver, Julgar, Agir e Celebrar. As práticas incluem a
interdisciplinaridade, centrada em Temas Geradores trimestrais, que promovem uma
aprendizagem contextualizada com a realidade dos(as) estudantes. As UDEPs (Unidades de
Demonstração, Experimentação e Prática) são fundamentais como sala de aula/laboratório, para
desenvolvimento das atividades pedagógicas. 

Voltar ao índice
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MATERIAIS DE APOIO:  TEMA GERADOR COMO UMA PRÁXIS EDUCATIVA NO CEIER DE VILA PAVÃO - ES 

Além disso, o CEIER realiza atividades práticas e promove parcerias com a comunidade e famílias,
buscando soluções coletivas para os desafios do Campo e integrando a prática pedagógica à
realidade camponesa. As UDEP’s são áreas onde educandos(as) e professores(as) se integram na
busca por alternativas viáveis à agricultura familiar, operacionalizando a interdisciplinaridade
desenvolvida através dos Temas Geradores. Estas Unidades funcionam como laboratórios dentro das
propriedades, integrando a Base Nacional Comum, Parte Diversificada e Formação Técnica. Isso se dá
através do planejamento coletivo semanal.
 
As UDEP’s são as principais ferramentas metodológicas utilizadas no processo de aprendizagem
prático. A efetuação, a comparação e observação de diversos dados e situações ali implementadas
preocupam-se com a identificação e interação entre os organismos vivos (controle biológico); as
características físicas, químicas e biológicas do solo; conhecimento, relação e utilização dos insumos
naturais; uso eficiente da água na irrigação; aprimoramento nos procedimentos básicos de cultivo;
utilização e/ou benefício de diversas ervas medicinais; poder alelopático e repelente de algumas
plantas; valor nutricional e forma de comercialização dos produtos agroecológicos; entre outros. Há,
ainda, os processos de beneficiamento de produtos de origem vegetal e animal, bem como atividades
artesanais realizados no setor de Economia Doméstica. Ressaltando que o saber dos(as) “alunos(as)-
agricultores(as)” neste processo é valorizado durante os trabalhos práticos. 

https://educapes.capes.gov.br/bitstream/capes/736966/2/TEMA%20GERADOR%20COMO%20UMA%20PR%C3%81XIS%20EDUCATIVA%20NO%20CEIER%20DE%20VILA%20PAV%C3%83O%20ES%20GUIA%20DE%20ORIENTA%C3%87%C3%83O.pdf
https://educapes.capes.gov.br/bitstream/capes/736966/2/TEMA%20GERADOR%20COMO%20UMA%20PR%C3%81XIS%20EDUCATIVA%20NO%20CEIER%20DE%20VILA%20PAV%C3%83O%20ES%20GUIA%20DE%20ORIENTA%C3%87%C3%83O.pdf


6.  AS OFERTAS ESPECÍFICAS NA REDE ESTADUAL DE ENSINO

Escolas do Campo do povo tradicional pomerano:  São escolas estaduais localizadas em territórios pomeranos, que ofertam
Ensino Fundamental e Ensino Médio e desenvolvem suas ações pedagógicas em consonância com os princípios e práticas da
Educação do Campo. Além de componentes curriculares vinculados à área de Ciências Agropecuárias, essas escolas também
ofertam na organização curricular, Língua Pomerana.
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Escolas do Campo que ofertam tempo integral de 7 horas:  São escolas de tempo integral
na Educação do Campo que seguem os princípios e as práticas singulares da modalidade em
consonância com os pilares da Educação Integral. Elas ofertam o componente especifico de
Ciências Agropecuárias.

Escolas do Campo que ofertam tempo parcial: São escolas de tempo parcial, do Ensino
Fundamental ao Ensino Médio, que seguem os princípios e as práticas singulares da
modalidade. Elas ofertam o componente especifico de Ciências Agropecuárias. 

MATERIAIS DE APOIO:  EDUCAÇÃO INTEGRAL EM TEMPO INTEGRAL - CURRÍCULO - SEDU

Os pomeranos são reconhecidos como populações do Campo e Povo Tradicional no Brasil e no Espírito
Santo. Dessa forma, o ensino da Língua Pomerana, tanto em contextos formais quanto não formais de
educação, está alinhado à Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades
Tradicionais (PNPCT). Essa política busca assegurar o direito à educação contextualizada, valorizando
os territórios, histórias, culturas, línguas e saberes desses povos.

A oferta da Língua Pomerana nas escolas contribui para o fortalecimento da oralidade, da escrita e da
gramática do idioma, ao mesmo tempo em que promove a valorização das experiências, das
identidades e da trajetória histórica do povo pomerano, fortemente ligada ao mundo campesino. A
adesão à Organização Curricular (OC) com a oferta da Língua Pomerana deve ser realizada pelo Gestor
Escolar em diálogo com a comunidade, considerando o contexto territorial e sociocultural em que a
escola está inserida, e deve estar prevista no projeto Político Pedagógico (PPP) da escola

LEGISLAÇÃO: DECRETO N° 6040 DE 7  DE FEVEREIRO DE 2007

https://curriculo.sedu.es.gov.br/curriculo/tempo-integral/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6040.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6040.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6040.htm
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7.   ORGANIZAÇÃO CURRICULAR
O Currículo do Ensino Fundamental na Educação do Campo é constituído pela Base Nacional Comum  e pela Parte Diversificada, composta por
componentes específicos. Além disso, os Anos Finais podem apresentar componentes próprios da Educação em Tempo Integral.  Nas escolas
localizadas em áreas de assentamento, as organizações curriculares dos anos iniciais e finais do Ensino Fundamental devem ser estruturadas
por área de conhecimento.
O Currículo do Ensino Médio na Educação do Campo é constituído pela Formação Geral Básica (FGB), composta pela Base Nacional Comum e
pela Parte Diversificada, com componentes Específicos, e pelo Itinerário Formativo (IF). A distribuição das aulas é organizada de forma
Integradora, valorizando a Interdisciplinaridade e os Temas Geradores para fortalecer os princípios da Educação do Campo. 
A Parte Diversificada da modalidade, de acordo com a etapa, pode ser constituída pelos seguintes Componentes Curriculares Específicos:

Ensino Fundamental Anos Iniciais: 

 Ensino Médio:

 

Ciências Agropecuárias
Plano de Estudo e Auto-organização
Educação Familiar e Práticas na
Propriedade/Atividades Integradoras
Vivência e Prática em Linguagens do Campo
Jogos e Brincadeiras do Território
Língua Pomerana

Ciências Agropecuárias
Projeto de vida (Caracterizado para a Educação
do Campo)
Eletivas (Caracterizadas para a Educação do
Campo)
Agricultura Quilombola e Biointeração
Língua Pomerana

Ensino Fundamental Anos Finais:

Ciências Agropecuárias
Plano de Estudo e Auto-organização
Tema Gerador e Auto-organização
Agricultura (Agricultura I - Horticultura;
Agricultura II - Fruticultura; Agricultura III -
Culturas  Anuais e Perenes)
Economia Doméstica 
Zootecnia
Projeto de vida (Caracterizado para a Educação
do Campo)
Eletivas (Caracterizadas para a Educação
Educação do Campo)
Agricultura Quilombola
Língua Pomerana

MATERIAIS DE APOIO: PROJETO DE VIDA NA EDUCAÇÃO DO CAMPO;  BERÇÁRIO DE ELETIVAS;
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  EMENTAS

https://drive.google.com/drive/folders/1Di8z_EtnlNw9_pOA5YnClElnYdIVY-C5
https://drive.google.com/drive/folders/1bexR4gVNTYaat4rUVoeUJI5UnvOomCAd
https://drive.google.com/drive/folders/1amjXcEp5NSnRnZPPqDF4NCx0LgRMvkou
https://drive.google.com/drive/folders/1amjXcEp5NSnRnZPPqDF4NCx0LgRMvkou
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O
R
G
A
N
IZ
A
Ç
Ã
O

C
U
R
R
IC
U
LA

R
7.   ORGANIZAÇÃO CURRICULAR

30

Nos anos iniciais do Ensino Fundamental, os componentes diversificados têm registro de
frequência e conceito “cursado” no Sistema Estadual de Gestão Escolar (SEGES), com
exceção de Ciências Agropecuárias, que deve ser registrada com nota. 
Nos anos finais do Ensino Fundamental os componentes de Ciências Agropecuárias,
Agricultura Quilombola, Agricultura I, II e III, Zootecnia e Economia Doméstica possuem
registro de frequência e nota no sistema. 
No Ensino Médio, os componentes Ciências Agropecuárias e Agricultura Quilombola e
Biointeração também devem possuir registro de frequência e nota no sistema, assegurando
acompanhamento pedagógico contínuo.
As escolas do campo que adotam os princípios e mediações pedagógicas da Pedagogia da
Alternância, integram os tempos e espaços escolares e comunitários, divididos entre
componentes na Sessão Escolar (SE) e na Sessão Meio Socioprofissional (SMSP).

MATERIAIS DE APOIO: CLIQUE NA CAPA DOS E-BOOKS PARA TER ACESSO A ELES

As unidades escolares que ofertam o Ensino Médio Integrado à Educação Profissional
obedecem às organizações curriculares aprovadas por resolução do Conselho Estadual de
Educação do Espírito Santo (CEE/ES). Importante destacar que a escolha do curso ou do
programa de Educação Profissional e Tecnológica direcionado para as populações do Campo
deverá estar sustentada nos princípios da Educação do Campo contidos nas Diretrizes. A
formação profissional pode contemplar não apenas áreas agrícolas, mas também as áreas de
mecânica, elétrica, construção civil, gestão e tecnologias. Inclusive para a modalidade de
Educação de Jovens e Adultos deverá, preferencialmente, articular-se com a Educação
Profissional, sob a forma de qualificação ou formação técnica em nível médio. Na rede de
educação estadual, na modalidade, são ofertados os cursos para e auxiliar em agroecologia,
assistente administrativo, técnico em agropecuária, entre outros.

Na Educação de Jovens e Adultos (EJA), a Parte Diversificada das escolas do campo incluem
os componentes Projeto Integrador de Pesquisa e Articulação com o Território (PIPAT) e
Ciências Agropecuárias. 

https://drive.google.com/file/d/19hNv6ACBoi1kzWlFizaI0gYphdC8mfnV/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1wKmqlDSoce1VZm5ts5w-LsnJRcW6FiZc/view?usp=sharing


MATERIAL DE APOIO:  ORIENTAÇÕES PARA ESCOLAS DA MODALIDADE EDUCAÇÃO DO CAMPO - FORMALIZAÇÃO DE  COMPROMISSO
GESTORES DO CAMPO.

JORNADA DE PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO (JPP) 
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A JPP é o momento em que os profissionais da educação se reúnem para planejar o ano letivo, com o propósito de promover uma melhor
organização e desenvolvimento do trabalho pedagógico. Elas ocorrem trimestralmente e em todas elas haverá um momento para tratar as
questões da modalidade Educação do Campo: 

Voltar ao índice

8. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO PEDAGÓGICO NA EDUCAÇÃO DO CAMPO

Primeira JPP 

Tema: Estudo das Diretrizes 
Pedagógica e Operacionais da Educação do Campo  de

2026
Na primeira Jornada de Planejamento Pedagógico, as escolas
do Campo precisam estudar e refletir sobre os princípios e
objetivos fundamentadores da modalidade, bem como sobre as
principais bases legais que a sustentam. Nesse sentido,  
recomendamos o estudo das Diretrizes, principalmente sobre
os pressupostos, marcos normativos, práticas singulares e
obrigatórias da Educação do Campo, bem como os sujeitos que
a compõem. Neste momento, é importante fazer um
levantamento de quais práticas a escola faz e como pode
melhorá-las; quais sujeitos são responsáveis por elas; como
elas contribuem com o ensino aprendizagem dos(as)
estudantes.
Para organizar este momento, sugerimos o uso da tabela:
Atividade do Primeiro JPP.

Recomendações Gerais 

Utilize neste momento as propostas de Acolhimento referentes à
Educação do Campo no material de apoio;

As jornadas de planejamento são importantes para construir e
realinhar o Plano de Ação da Escola e Planos de Ensino dos
Professores . É importante que eles estejam alinhados com o Projeto
Político Pedagógico da escola e com os princípios, práticas e
metodologias da Educação do Campo. Para esta organização
recomendamos o Guia de Gestão da Educação do Campo.

Importante, também, é a apropriação e a realização de análises sobre
os dados referentes aos resultados atingidos pela escola nas
avaliações externas, como o Enem (Exame Nacional do Ensino
Médio), o Saeb (Sistema de Avaliação da Educação Básica), o Paebes
(Programa de Avaliação da Educação Básica do Espírito Santo), a
AMA (Avaliação de Monitoramento da Aprendizagem) e as avaliações
específicas para o 2º Ano do Ensino Fundamental: as Afas
(Atividades de Fortalecimento da Aprendizagem) e o Indicador de
Fluência Leitora. 
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https://drive.google.com/file/d/1Kfjr6xjKAxKNHin-KQAfjnEbHyD1SC6v/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1Kfjr6xjKAxKNHin-KQAfjnEbHyD1SC6v/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1Kfjr6xjKAxKNHin-KQAfjnEbHyD1SC6v/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1Kfjr6xjKAxKNHin-KQAfjnEbHyD1SC6v/view?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1icLE4TiFmVu6eB7gdCYl9Jyeda76cOBZ
https://drive.google.com/drive/folders/1icLE4TiFmVu6eB7gdCYl9Jyeda76cOBZ


MATERIAL DE APOIO:  AGROECOLOGIA E AS PRÁTICAS AGROECOLOGICAS

JORNADA DE PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO (JPP) 

Voltar ao índice
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8. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO PEDAGÓGICO NA EDUCAÇÃO DO CAMPO

Terceira JPP

Tema: Agroecologia e Currículo Integrado

Segunda JPP

Tema: Metodologias da Educação do Campo

Na segunda jornada, é importante fazer uma análise de quais
são os maiores desafios em relação aos princípios,
metodologias e práticas educativas da Educação do Campo.
Para isso, caso tenha sido feita  atividade do Primeiro JPP,
deve-se retornar a ela para preencher a situação no
momento da Segunda JPP. Neste planejamento
recomendados a escolha de um dos CampoEduca, da série
metodologias ou uma das ações recomendadas no Guia de
Gestão da Educação do Campo. 

No caso das escolas que adotam a Pedagogia da
Alternância, podem se atentar mais a este tópico em
específico.

Na terceira jornada, é importante continuar a análise dos
avanços das práticas educativas. Para isso, caso tenha
sido feita  atividade da Primeira JPP, deve-se retornar a
ela para preencher a situação no momento atual. Nesse
terceiro planejamento recomendamos o estudo mais
aprofundado do material de apoio: Agroecologia e as
Práticas Agroecológicas.  
Recomendados que a equipe faça a atividade da terceira
JPP,  em que faz a integração do currículo da rede
estadual com os temas geradores desenvolvidos pela
escola, Também seria interessante fazer um estudo do
Campoeduca: Interdisciplinariedade. 
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https://drive.google.com/drive/folders/19uZ6FJQaflZnMkwbBu2NVnnr8JZEXb28
https://drive.google.com/file/d/1NmnYuiN0C6bamwbvn41klxZD1deWECAN/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1NmnYuiN0C6bamwbvn41klxZD1deWECAN/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1NmnYuiN0C6bamwbvn41klxZD1deWECAN/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1NmnYuiN0C6bamwbvn41klxZD1deWECAN/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1NmnYuiN0C6bamwbvn41klxZD1deWECAN/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1NmnYuiN0C6bamwbvn41klxZD1deWECAN/view?usp=sharing
https://docs.google.com/document/d/1U_x9lYY251kJrWEb_NlwH8wYg4utg2Ttr-vzqZya-EU/edit?tab=t.0
https://docs.google.com/document/d/1U_x9lYY251kJrWEb_NlwH8wYg4utg2Ttr-vzqZya-EU/edit?tab=t.0
https://docs.google.com/document/d/1U_x9lYY251kJrWEb_NlwH8wYg4utg2Ttr-vzqZya-EU/edit?tab=t.0


PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO

Para as escolas do Campo, o PPP deve caracterizar os povos do Campo, das Águas e das
Florestas e os modos que se relacionam com a natureza e com o trabalho na terra,
contemplando, assim, uma concepção político-pedagógica pensada nas condições de
existência social da comunidade local. Ele é um instrumento fundamental para nortear as
práticas educativas centradas no desenvolvimento do campo, da comunidade, dos seus
discentes e docentes. O momento de elaboração do PPP é fundamental para trabalhar a
identidade própria da escola, a partir da memória coletiva das populações campesinas e de
uma visão positiva, realista e digna delas. Também descrever as metodologias e práticas  
relacionadas à modalidade da Educação do Campo.

INVENTÁRIO DA REALIDADE

O Inventário da Realidade é uma metodologia de pesquisa utilizada na Educação do Campo
para mapear e compreender a realidade dos(as) estudantes e das comunidades. Esse
inventário busca coletar informações sobre as condições de vida, cultura, saberes e desafios
enfrentados pelos sujeitos do campo.
Ao identificar esses aspectos, o Inventário permite que educadores(as) e os(as) estudantes
reconheçam suas próprias vivências e potencialidades, promovendo um currículo
contextualizado e relevante. O objetivo é fomentar a construção do conhecimento de forma
coletiva, valorizando as experiências locais e contribuindo para a transformação social das
comunidades.
O inventário é visto como um processo dinâmico que deve ser continuamente atualizado,
permitindo que a escola não apenas colete informações, mas também se torne uma
referência para a comunidade, fortalecendo a conexão entre a educação, a comunidade e  a
realidade local. Através do inventário, busca-se garantir uma educação emancipatória,
articulando trabalho, conhecimento e práticas educativas que reflitam a vivência local. Deve
ser utilizado para a pesquisa e intervenção na realidade comunitária. 

MATERIAIS DE APOIO: CLIQUE NA CAPA DOS E-BOOKS PARA TER ACESSO A ELES

Voltar ao índice
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https://drive.google.com/drive/folders/1Y0A7NzmZld0aXSDDq0bxPWs8VJP2UvfI


MATERIAL DE APOIO: DIRETRIZES ACOLHIMENTO INCIAL

O
R

G
A

N
IZ

A
Ç

Ã
O

 D
O

TR
A

B
A

LH
O

P
E
D

A
G

Ó
G

IC
O

MÍSTICA

A Mística na Educação do Campo é uma expressão da cultura, arte e valores que fundamentam essa abordagem educativa, promovendo um
sentido de pertencimento e identidade entre a comunidade escolar. Ela se manifesta através da valorização da cultura local, da conexão com
a terra e na organização de momentos de coletividade, como encontros e celebrações. A mística é um recurso pedagógico que inspira
esperança, reflexão e solidariedade, consolidando a identidade coletiva dos(as) camponeses(as) e fortalecendo seu compromisso com a luta
por direitos. Dessa forma, a mística contribui para a ressignificação do conhecimento e a construção de uma educação que respeita e
valoriza as particularidades da vida no Campo.

Voltar ao índice
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https://drive.google.com/drive/folders/1IZ18NhPNg4Y_mBIO7hfDeZED_PpYfVtP?usp=sharing


PEDAGOGIA DA ALTERNÂNCIA

A Pedagogia da Alternância é um modelo educativo que visa atender as comunidades
do campo, do cerrado, dos rios, das florestas e de outros biomas, além de áreas
urbanas específicas. As escolas que adotam essa abordagem devem levar em conta
as particularidades das comunidades atendidas, considerando suas atividades
laborais, sistemas produtivos, modos de vida, culturas, tradições, saberes e
biodiversidade. Portanto, a Pedagogia da Alternância é um método pedagógico
estruturado que vai além da simples alternância de períodos. A partir de seus
elementos estruturais e mediações, é uma pedagogia que entende que a todo
momento o ser humano pode se formar, logo tenta pensar em todos os tempos,
espaços e saberes entre escola, família e comunidade para desenvolver criticamente
a teoria e a prática, permitindo a aplicação do conhecimento no cotidiano.

Conforme posto na Portaria Nº 095, de 21 de março de 2025,  os(as) professores(as)
que atuam nas escolas estaduais do Campo que utilizam princípios e instrumentos da
Pedagogia da Alternância possuem uma carga horária de cinco horas semanais de
Hora Integração. Essa carga horária é concedida, pela normativa, a professores(as)
regentes, efetivos ou contratados, de todos os componentes curriculares, bem como
aqueles(as) que atuam em Atendimento Educacional Especializado (AEE) nessas
escolas. As horas de Integração têm como objetivo apoiar o desenvolvimento das
mediações pedagógicas fundamentais, como o Plano de Estudo, Temas Geradores,
Caderno de Acompanhamento, Caderno da Realidade, Visitas às Comunidades, Visitas
de Estudos e Reuniões Semanais da Equipe, fortalecendo a vinculação entre a escola
e a realidade do estudante do campo.

Voltar ao índice
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Voltar à página 23

MATERIAIS DE APOIO: CLIQUE NA CAPA DOS E-BOOKS PARA TER ACESSO A ELES

LEGISLAÇÃO:  PORTARIA NO 095-R, DE 21 DE MARÇO DE 2025; CI/SEDU/SEEB/N°35 - ORIENTAÇÕES SMSP.

https://drive.google.com/drive/folders/1Y0A7NzmZld0aXSDDq0bxPWs8VJP2UvfI
https://drive.google.com/file/d/1DSG82nIcpToxfZp91JzciMBfL-Ft-5HK/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1IwsUNdADNY6S4qdOFSIerrfO09u-81mO/view?usp=sharing


 Plano de Estudo: O Plano de Estudos é um guia de ações elaborado em conjunto por professores
(as) e estudantes com temas vinculados ao cotidiano do discente, tornando-se o eixo central da
aprendizagem.

Caderno de Acompanhamento: O Caderno de Acompanhamento é o instrumento pedagógico que
facilita a comunicação entre os estudantes, professores (as) e a família possibilitando o vínculo entre
os diferentes espaços e tempos de formação.

 
Caderno da Realidade: O Caderno da Realidade é uma mediação de registro dos conhecimentos e
experiências construídos na escola, mas principalmente na família e na comunidade. Tem o objetivo
de sistematizar a pesquisa e as reflexões aproximando os conhecimentos escolares e comunitários.
Ele é um retrato da história de aprendizagem do estudante.

Visita às Comunidades:  São importantes para conhecer a realidade do estudante e o território do
qual ele (a) faz parte. Nesta mediação, se estreita o contato direto entre os professores (as) e a
família dos estudantes. Dessa forma, a visita amplia as relações de confiança e a participação dos
pais/responsáveis no processo de aprendizagem e formação dos educandos.

Aula de Campo: São visitas ou viagens de estudos tem como objetivo proporcionar aos estudantes
experiências práticas em ambientes diversos, promovendo a troca de experiências e o contato com
diversas realidades.

Reunião Semanal da Equipe: A reunião semanal de equipes é o momento dos professores
planejarem as atividades da semana por área de conhecimento ou de forma geral. Nesse momento
de equipe, é fundamental também a gestão pedagógica para avaliar junto com os professores o
avanço do plano de estudos, visitas, palestras e os instrumentos de acompanhamento dos
estudantes e definirem os encaminhamentos pedagógicos. 

Voltar ao índice
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PEDAGOGIA DA ALTERNÂNCIA 
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Voltar à página 18

https://drive.google.com/drive/folders/1FvgdFDHVP76dj6Zl94T4vGwMeynK1rQ3


 AUTO-ORGANIZAÇÃO

“O respeito à autonomia e à dignidade de cada um é um imperativo ético e não um favor que podemos ou não conceder uns aos outros”.
Paulo Freire

Auto-organização é uma mediação pedagógica que busca desenvolver a autonomia, o protagonismo e a coletividade entre os(as)
estudantes, entendendo o trabalho como um princípio educativo fundamental para o desenvolvimento integral. Essa abordagem permite
que os(as) estudantes participem ativamente na organização de suas atividades, como assembleias e divisão de tarefas, promovendo o
espírito de cooperação e solidariedade. O trabalho é visto não apenas como um meio de atender às necessidades, mas como um direito que
possibilita a criação e a manutenção da vida. Assim, a auto-organização vai além de uma simples atividade, é um processo que envolve
todos(as) os(as) participantes, educadores(as) e educandos(as), em um esforço conjunto para transformar a realidade, permitindo que
os(as) estudantes se tornem sujeitos sociais e agentes ativos de sua educação e de seu processo e ambiente. 

Voltar ao índice
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MATERIAIS DE APOIO: CLIQUE NA CAPA DOS E-BOOKS PARA TER ACESSO A ELES

https://drive.google.com/file/d/1X84mIZt06658LpNDPl59M_WtgGu_8dm5/view?usp=sharing


Para um entendimento das especificidades da Educação do Campo, a legislação aponta a necessidade de formação continuada de profissionais
docentes e não docentes que atuam nas escolas campesinas. Logo, há necessidade de formação de todos(as) os(as) trabalhadores(as)
vinculados(as) às escolas do Campo, inclusive dos condutores e acompanhantes nos veículos que fazem o transporte escolar e dos
responsáveis pelo preparo da alimentação escolar. A formação continuada dos(as) professores(as) é um dos pilares para a melhoria da qualidade
da educação nas escolas do Campo. No Espírito Santo, programas de formação continuada têm sido implementados em parceria com
universidades e outras instituições, visando capacitar os(as) educadores(as) para lidar com as especificidades do ensino do Campo. Atualmente,
uma importante oferta de formação para os professores do Campo é o Programa Escola da Terra, oferecida pelo Ministério da Educação, em
parceria com a Universidade Federal do Espírito Santo e a Secretaria de Estado de Educação (Sedu), com o objetivo de promover a formação
continuada de professores(as) que atuam em escolas do Campo. 
O Centro de Formação dos Profissionais da Educação do Espírito Santo (Cefope) da Sedu tem por objetivo central implementar de forma
sistemática a política de formação continuada destinada aos profissionais da educação das redes estadual e municipais de ensino do Espírito
Santo.  Por isso, em parceria com a Gerência de Educação Antirracista, do Campo, Indígena e Quilombola, são ofertadas formações virtuais e
auto-instrucionais para os professores, gestores e supervisores do campo.  Além disso, estão disponibilizados os e-books das formações. 

Voltar ao índice
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 FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO CAMPO

38
MATERIAIS DE APOIO: FORMAÇÕES  CEFOPE; CLIQUE NA CAPA DOS E-BOOKS PARA TER ACESSO A ELES

https://drive.google.com/drive/folders/1ATGwqRQ-_xCJO9bJuBZOEHcH9A7k3X4n?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1ATGwqRQ-_xCJO9bJuBZOEHcH9A7k3X4n?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1ATGwqRQ-_xCJO9bJuBZOEHcH9A7k3X4n?usp=sharing
https://formacoes.sedu.es.gov.br/formacoes
https://formacoes.sedu.es.gov.br/formacoes
https://formacoes.sedu.es.gov.br/formacoes
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MULTISSERIAÇÃO 

A multisseriação é uma prática de organização pedagógica adotada na
Educação do Campo, permitindo que estudantes de diferentes idades e
séries compartilhem o mesmo espaço de aprendizagem, especialmente em
comunidades campesinas com um número reduzido de estudantes. Essa
abordagem, embora desafiadora, possibilita a integração dos saberes locais
ao currículo escolar, fortalecendo a ligação entre a escola e a realidade do
campo. Para tanto, o professor deve adotar métodos pedagógicos flexíveis
que atendam à diversidade de sujeitos e os níveis de conhecimentos e
experiências dos estudantes, promovendo a cooperação e o aprendizado
coletivo.

Esse modelo educativo valoriza a cooperação entre estudantes de
diferentes faixas etárias e incentiva a troca de saberes, com estudantes
mais experientes auxiliando os mais novos, o que contribui para um
ambiente de aprendizado colaborativo. Com estratégias como
planejamento por temas integradores, atividades em rotação e projetos
interdisciplinares, a multisseriação se torna uma ferramenta eficaz de
inclusão, assegurando que a educação no campo respeite e valorize as
especificidades e os valores culturais das comunidades campesinas.
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MATERIAL DE APOIO: CADERNO DE ORIENTAÇÕES METODOLÓGICAS PARA O ENSINO EM SALAS MULTISSERIADAS 

https://educacao.ufes.br/sites/educacao.ufes.br/files/field/anexo/02._produto_educacional_14_irani.pdf
https://educacao.ufes.br/sites/educacao.ufes.br/files/field/anexo/02._produto_educacional_14_irani.pdf


ESPAÇOS DE APRENDIZAGEM DAS ESCOLAS DO CAMPO 

A Educação do Campo tem forte conexão com o território e os princípios  agroecológicos,
promovendo práticas que assegurem a preservação ambiental e a melhoria das condições de vida no
Campo. Por isso, quando aplicável, além da horta escolar, é necessário outros espaços de
aprendizagem para garantir uma prática pedagógica que dialogue com a agroecologia e possibilite
uma aprendizagem significativa , tais como:

Áreas experimentais:  Espaços na escola ou na comunidade vizinha que podem ser utilizados
para compostagem, cultivos experimentais (Jardins,  ervas medicinais, viveiros, etc.), criação de
animais, sistemas de captação de água, entre outros. 
Biblioteca com acervo específico: Livros, materiais didáticos e literários que abordam temas
relacionados à agroecologia, agricultura familiar, cultura local e desenvolvimento sustentável,
biomas locais, educação para as relações étnico-raciais, entre outros. 
Laboratório de ciências naturais e agroecologia: Equipado para a realização de experimentos
práticos relacionados ao solo, cultivo, biologia e outros aspectos naturais da produção rural.
Laboratório para práticas de soberania alimentar e economia solidária: Área com uma
cozinha para preparo e produção de atividades práticas, que englobem questões da Economia
Solidária, Economia Doméstica e Soberania Alimentar.
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8. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO PEDAGÓGICO NA EDUCAÇÃO DO CAMPO

ESPAÇOS DE APRENDIZAGEM DAS ESCOLAS DO CAMPO 

A Educação do Campo reconhece como espaços educativos diversos locais, não apenas
na Escola, mas também os ambientes de trabalho próprios da comunidade local, seu
ambiente natural, seus espaços culturais, artísticos e de lazer, entre outros.
Para isso, é necessário criar parcerias e espaços formativos, para realizarem atividades
práticas como visitas de estudo, palestras, cursos e oficinas para toda a comunidade
escolar. A parceria entre escola e família é crucial para a qualidade da educação. Para
construir soluções pensadas coletivamente para questões concretas e complexas
referente ao Campo, as parcerias colaborativas, interinstitucionais e com sujeitos
interessados na educação são fundamentais.
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MATERIAIS DE APOIO: CLIQUE NA CAPA DOS E-BOOKS PARA TER ACESSO A ELES

https://drive.google.com/drive/folders/185WZt6QMxbLYVaBJSBHeujJkox-3zcXb
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8. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO PEDAGÓGICO NA EDUCAÇÃO DO CAMPO

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, através da publicação da Lei Federal Nº 9394,
de 20 de dezembro de 1996, define a educação especial como uma modalidade de educação
escolar que atravessa todos os níveis, etapas e modalidades de educação e ensino, oferecida,
preferencialmente, na rede regular de ensino para estudantes com deficiência, transtornos
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação (BRASIL, 1996). Buscando
estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de políticas públicas nessa área, a Resolução
CNE/CEB n° 2/2008 reforça os objetivos da Educação do Campo com a universalização do
acesso, permanência e sucesso do Campo.

MATERIAL DE APOIO:   EDUCAÇÃO ESPECIAL E EDUCAÇÃO DO/NO CAMPO – SUJEITOS, MOVIMENTOS E INTERFACES

EDUCAÇÃO ESPECIAL NAS ESCOLAS DO CAMPO

A Educação Especial das escolas do Campo é um compromisso com a inclusão e o respeito à
diversidade no meio campesino, atendendo às necessidades específicas de estudantes com
deficiências, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. Em
sintonia com as especificidades da Educação do Campo, ela valoriza o contexto local, as práticas
culturais e a participação das comunidades. No contexto campesino, os desafios de
acessibilidade física, recursos e formação de profissionais especializados são ampliados,
exigindo estratégias pedagógicas adaptadas e uma abordagem interdisciplinar que inclua
saberes locais e as metodologias próprias. A Educação Especial do Campo, portanto, vai além do
acesso à escola: ela busca criar uma escola inclusiva que respeite as potencialidades de cada
estudante e valorizar a diversidade como um aspecto essencial para a construção de uma
sociedade mais justa.
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https://encontrografia.com/educacao-especial-e-educacao-do-no-campo-sujeitos-movimentos-e-interfaces-2/


 PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DAS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS NAS ESCOLAS DO CAMPO

No entanto, ao analisar os dados do Paebes, a maioria dos estudantes brancos performaram melhor,
tanto no desempenho considerado “avançado” quanto no “proficiente”, ao passo que os níveis de
desempenho “básico” e “abaixo do básico” tem o número crescente dos estudantes pretos, pardos e
indígenas. Estes dados são reflexos das profundas desigualdades raciais em relação ao acesso a
terras, onde pretos e pardos são invisibilizados em detrimento de fatores históricos de
marginalização. Conforme estudo levantados por Girardi (2022, p. 30), ao analisarmos o analfabetismo
no Campo, em um recorte étnico-racial: 11% dos brancos são analfabetos e entre os negros essa
porcentagem é de 20,7%. Constatar essa desigualdade educacional é de extrema importância para um
trabalho pedagógico que intensifique as ações de equidade direcionada ao público desfavorecido, a
fim de garantir que o direito à qualidade da educação que está sendo ministrada nessas escolas
abranja todos, sem exceção. 
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8. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO PEDAGÓGICO NA EDUCAÇÃO DO CAMPO

MATERIAL DE APOIO: CADERNO ORIENTADOR PARA A EDUCAÇÃO DAS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS NO ESPÍRITO
SANTO; CURRÍCULO SEDU - EDUCAÇÃO DAS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS.

O Decreto nº5.389-R, de 09 de maio de 2023, institui o Programa de Educação das Relações Étnico-
Raciais - ProERER no âmbito da rede escolar pública estadual, com o objetivo de garantir a efetiva
implementação da Lei Nº 10.639, de 09 de janeiro de 2003 e Lei Nº 11.645 de 10 de março de 2008, que
instituem a obrigatoriedade de trabalhar a temática História e Cultura Afro-brasileira e Indígena, bem
como contribuir com a melhoria dos resultados de aprendizagem, a partir da inserção de ações
afirmativas para a educação das relações étnico-raciais. Analisando o Censo Escolar referente ao ano
de 2023, ao racializarmos as matriculas, percebemos que a maioria dos estudantes que frequentam
as escolas do campo da rede pública estadual do Espírito Santo são negros (61% do total).
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https://apoie.sedu.es.gov.br/Media/Apoie/RELACOESETNICORACIAIS/Livro%20Caderno%20Orientador%20ERER%20SEDU%202023.pdf
https://apoie.sedu.es.gov.br/Media/Apoie/RELACOESETNICORACIAIS/Livro%20Caderno%20Orientador%20ERER%20SEDU%202023.pdf
https://curriculo.sedu.es.gov.br/curriculo/relacoesetnicoraciais/
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9. GESTÃO DA EDUCAÇÃO DO CAMPO
Os gestores tem diversas responsabilidades que envolvem a gestão pedagógica, gestão
administrativa e financeira e gestão comunitária da unidade escolar. Na Educação do
Campo, eles têm um papel fundamental também de construir uma escola que respeite e
valorize a realidade campesina. Por isso, sugere-se a apropriação do Guia de Gestão da
Educação do Campo, desenvolvido com o objetivo orientar sobre os princípios, práticas e
processos da Educação do Campo, fortalecendo a identidade campesina, construindo ações
pedagógicas integradas e promovendo a participação democrática da comunidade escolar.
As responsabilidades dos gestores podem ser agrupadas em diferentes dimensões de
trabalho, que são essenciais para garantir o bom funcionamento da escola e a qualidade do
ensino. As principais dimensões de trabalho de um gestor escolar são: 

GESTÃO PEDAGÓGICA 

A gestão pedagógica nas escolas do campo no Espírito Santo envolve uma abordagem integrada que busca respeitar e valorizar as
especificidades da realidade campesina.  Também é fundamental acompanhar de perto a avaliação da escola, tanto por meio das
avaliações internas quanto externas, como o IDEB, para identificar áreas que precisam de melhorias e implementar ações corretivas
contínuas. O monitoramento de indicadores educacionais, como taxas de aprovação, evasão escolar e o desempenho dos estudantes
em avaliações externas, deve ser uma prática constante para garantir a qualidade do ensino. 

O gestor escolar pode encontrar desafios significativos, como a necessidade de investimentos em infraestrutura, formação continuada
de professores para atender às especificidades do campo, e a evasão escolar, muitas vezes causada pela necessidade de trabalho
precoce dos jovens e pela desvalorização dos estudos. A partir do levantamento dessas fragilidades, a gestão, juntamente com o corpo
docente e a comunidade, podem desenvolver projetos, alinhados às necessidades dos estudantes, abordando áreas como cultura,
trabalho, esporte, meio ambiente e inclusão. Para isso, as escolas do Campo apresentam diversas potencialidades, como a
contextualização do currículo, que integra saberes tradicionais e científicos, e o fortalecimento da identidade campesina, valorizando a
cultura e o modo de vida local. 
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9. GESTÃO DA EDUCAÇÃO DO CAMPO

GESTÃO DE PESSOAS E DO RELACIONAMENTO COM A COMUNIDADE  

Uma das grandes potencialidades das escolas do Campo é a participação efetiva da comunidades campesina. Para
isso, a gestão democrática é essencial, pois permite uma gestão compartilhada, que envolva decisões coletivas e a
troca constante de perspectivas, fundamental para a construção de uma educação alinhada às necessidades locais.  
Esse modelo, que estabelece mecanismos como conselhos escolares, comitês e assembleias comunitárias para
promover a participação efetiva de todos, fortalece a autonomia da escola e o compromisso com o projeto
pedagógico.  A auto-organização dos estudantes também na gestão da escola é um dos pilares fundamentais  para
desenvolver o protagonismo juvenil. 
Para construir soluções pensadas coletivamente para questões concretas e complexas referente ao campo, as
parcerias colaborativas, interinstitucionais e com sujeitos interessados na educação são fundamentais. A parceria
ocorre quando a escola, mediada pelo poder público, se sente desafiada a trabalhar em colaboração com outros
setores da sociedade e com outras instituições para promover projetos de impacto local e agroecológico. Além dos
movimentos sociais, as cooperativas, sindicatos, universidades e associações que se fazem presentes na organização
rural podem ser estratégicas para a práxis educacional transformadora nos territórios camponeses. 

É preciso ter esperança, mas esperança do verbo esperançar;
porque tem gente que tem esperança do verbo esperar. E

esperança do verbo esperar não é esperança, é espera.
Esperançar é se levantar, esperançar é ir atrás, esperançar é

construir, esperançar é não desistir! Esperançar é levar adiante,
esperançar é juntar-se com outros para fazer de outro modo. 

Paulo Freire
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MATERIAL DE APOIO:  MANUAL DE GESTÃO

https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/pdf%20e%20Arquivos/manual%20de%20gestao%202023%20DIGITAL%20-%20FINAL.pdf
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9. GESTÃO DA EDUCAÇÃO DO CAMPO

GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Transporte Escolar: Segundo a Resolução CEE n° 3.777/2014, se houver a necessidade de
deslocamento dos(as) estudantes, é fundamental respeitar o princípio do "campo para o
campo", assegurando que o poder público forneça transporte escolar gratuito e adequado.  
Para os educandos da educação infantil e dos anos iniciais do ensino fundamental a oferta
deve ser nas próprias comunidades do campo, em observância ao que determina o
Estatuto da Criança e do Adolescente, priorizando-se a classificação por etapa de ensino.
A Lei n° 14.862, de 27 de maior de 2024,  permite que professores da educação básica
pública utilizem os assentos vagos nos veículos de transporte escolar dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, nos trechos devidamente autorizados.

A gestão financeira da Educação no Campo é regida por diretrizes específicas que reconhecem as particularidades desse contexto, como
a densidade demográfica, a relação professor/aluno e as necessidades de infraestrutura e transporte. Estabelecidas pela Resolução
CNE/CEB nº 1, de 3 de abril de 2002, as Diretrizes Operacionais para a Educação Básica nas Escolas do Campo destacam a importância de
um financiamento diferenciado para garantir a qualidade do ensino nas zonas rurais, com valores maiores do que os aplicados nas áreas
urbanas, de acordo com a legislação vigente. A distribuição dos recursos do Fundeb, por exemplo, considera as especificidades do
atendimento escolar no campo, como a necessidade de materiais didáticos e equipamentos adequados, além das condições de
deslocamento para estudantes e professores quando não for possível atendê-los nas próprias comunidades. Essas medidas visam
garantir uma educação mais equitativa e de qualidade para os estudantes do campo, respeitando suas realidades locais e as exigências
do contexto local.
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LEGISLAÇÃO:  RESOLUÇÃO CNE/CEB 1/2002;  RESOLUÇÃO CEE Nº 3.777/2014 ;
LEI N° 14.862/2024

https://pronacampo.mec.gov.br/images/pdf/mn_resolucao_%201_de_3_de_abril_de_2002.pdf
https://pronacampo.mec.gov.br/images/pdf/mn_resolucao_%201_de_3_de_abril_de_2002.pdf
https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/pdf%20e%20Arquivos/Educa%C3%A7%C3%A3o%20Profissional/Resolu%C3%A7%C3%A3o%20CEE%20n%C2%BA%203.777-2014.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14862.htm#art1
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9. GESTÃO DA EDUCAÇÃO DO CAMPO

Nos momentos de alimentação apreendem conhecimentos fundamentais de convivência,
solidariedade, respeito, serviço, hábitos saudáveis de alimentação e higiene.

Alimentação Escolar: Garantir uma alimentação escolar de qualidade envolve diversas ações
fundamentais, como assegurar condições adequadas de preparo, armazenamento e
distribuição dos alimentos. É essencial respeitar a cultura alimentar das comunidades,
priorizando a aquisição de produtos locais, preferencialmente livres de agrotóxicos, e
consumindo alimentos de fora apenas quando as opções locais estiverem esgotadas. Para
isso, é importante divulgar editais que permitam a participação das comunidades camponesas,
respeitando os ciclos agrícolas. Além disso, a assistência de nutricionistas na elaboração dos
cardápios escolares e a implementação de hortas escolares contribuem para a formação de
hábitos alimentares saudáveis, complementando a alimentação dos(as) estudantes e
promovendo uma conexão mais forte entre a escola e a comunidade.

GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

MATERIAL DE APOIO:  EDUCAÇÃO DO CAMPO, SOBERANIA ALIMENTAR E AGROECOLOGIA
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 Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE:  é um programa de fomento federal para garantir a adequação e o financiamento das
escolas. Como ação integrada a esse Programa, há o PDDE Equidade, do qual faz parte o PDDE Água e Campo que efetiva,
anualmente, recursos financeiros às escolas localizadas na zona rural (campo, indígena e quilombolas). O PDDE Campo e Água visa
propiciar adequações e benfeitorias na infraestrutura física das escolas, necessárias à realização de atividades educativas voltadas à
incrementação de meios que fortalecem os aspectos pedagógicos da Educação do Campo, bem como garantir o abastecimento de
água em condições apropriadas ao consumo e esgotamento sanitário nas unidades beneficiadas. Anualmente, as escolas devem
verificar se estão contempladas com esses programas e tomar as devidas providências de adesão, com atenção aos prazos
estipulados pelo MEC.

     

LEGISLAÇÕES:  RESOLUÇÃO Nº 17, DE 15 DE AGOSTO DE 2024

https://ebooks.marilia.unesp.br/index.php/lab_editorial/catalog/view/442/4133/7675
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/2024/resolucao-no-17-de-15-de-agosto-de-2024/view
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/2024/resolucao-no-17-de-15-de-agosto-de-2024/view
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/2024/resolucao-no-17-de-15-de-agosto-de-2024/view
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9. GESTÃO DA EDUCAÇÃO DO CAMPO

CONSÓRCIOS NAS ESCOLAS DO CAMPO

articular, coordenar, supervisionar as atividades pedagógicas, administrativas e financeiras
desenvolvidas na unidade escolar;
elaborar o Plano de Ação da Unidade Escolar referente a cada uma das unidades abrangidas
pelo Consórcio;
administrar a carga horária a fim de atender, presencialmente, cada uma das unidades
escolares consorciadas, de forma que o tempo despendido entre elas seja o mesmo. Dessa
forma, cada unidade será atendido, pelo menos, (01) uma vez por semana;
seguir as orientações contidas na Portaria nº.133-R, de 13 de junho de 2022, que dispõe
sobre o repasse de recursos financeiros de natureza de custeio do PROGEFE aos Conselhos
de Escola.
apresentar mensalmente ao Conselho de Escola, por meio de notas fiscais, os gastos com
combustível, juntamente com o relatório e o histórico de viagens. 

A Portaria nº 078-R, de 18 de fevereiro de 2025 regulamenta a formação de Consórcios entre unidades escolares da rede estadual que
possuem menos de 100 estudantes matriculados. O objetivo é garantir a continuidade do atendimento educacional, fortalecendo a
gestão pedagógica e administrativa das escolas, especialmente do campo.
Cada consórcio poderá reunir até cinco unidades escolares, que terá um diretor e um conselho. Conforme esta legislação o Diretor das
escolas Consorciadas, enquanto profissional efetivo da rede pública estadual de educação (MAPA, MAPB, MAPP), deve desempenhar,
além das funções previstas no art.5º da Portaria nº.154-R, de 17 de dezembro de 2020, as seguintes funções:
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LEGISLAÇÃO: PORTARIA Nº 078-R, DE 18; PORTARIA Nº.154-R, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2020

https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/pdf%20e%20Arquivos/Portarias%20PROGEFE.pdf
https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/Portarias%20e%20Editais/078-R%20-%20Regulamenta%20a%20forma%C3%A7%C3%A3o%20de%20Cons%C3%B3rcios%20e%20revoga%20Portarias%20075-R-2024%20e%20270-R-2024.pdf
https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/Portarias%20e%20Editais/Portaria%20n%C2%BA%20154-R%20atribui%C3%A7%C3%B5es%20equipe%20pedag%C3%B3gica.pdf
https://pronacampo.mec.gov.br/images/pdf/mn_resolucao_%201_de_3_de_abril_de_2002.pdf
https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/Portarias%20e%20Editais/078-R%20-%20Regulamenta%20a%20forma%C3%A7%C3%A3o%20de%20Cons%C3%B3rcios%20e%20revoga%20Portarias%20075-R-2024%20e%20270-R-2024.pdf
https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/Portarias%20e%20Editais/Portaria%20n%C2%BA%20154-R%20atribui%C3%A7%C3%B5es%20equipe%20pedag%C3%B3gica.pdf
https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/Portarias%20e%20Editais/Portaria%20n%C2%BA%20154-R%20atribui%C3%A7%C3%B5es%20equipe%20pedag%C3%B3gica.pdf
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EDUCAÇÃO ESCOLAR
INDÍGENA 
DIRETRIZES PEDAGÓGICAS

Geaciq - Gerência de Educação Antirracista, do Campo, Indígena e Quilombola 



1. PRESSUPOSTOS DA EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA 

RESOLUÇÃO Nº 5, DE  22 DE JUNHO DE 2012.

A Educação Escolar Indígena, conforme as Diretrizes Curriculares Nacionais, tem como

principais objetivos promover a valorização das culturas, línguas e identidades étnicas

dos povos indígenas e assegurar o acesso a conhecimentos científicos, técnicos e

culturais das sociedades indígenas e não indígenas. Essa educação deve ser um espaço

de afirmação da diversidade cultural e da autonomia dos povos indígenas, respeitando

suas memórias históricas e suas formas próprias de produção de conhecimento. A

organização da escola indígena deve considerar a centralidade do território e a língua

materna como elementos fundamentais no processo de ensino-aprendizagem. Além

disso, a gestão escolar deve envolver a participação ativa das comunidades indígenas

para, coletivamente, definirem os modelos pedagógicos, a infraestrutura escolar e o uso

de materiais didático-pedagógicos adequados à sua realidade sociocultural. 

O direito a uma educação escolar diferenciada para os povos indígenas é assegurado

pela Constituição Federal de 1988; pela Convenção 169 da Organização Internacional do

Trabalho (OIT) sobre Povos Indígenas e Tribais, promulgada no Brasil por meio do

Decreto nº 5.051/2004; pela Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 da

Organização das Nações Unidas (ONU); pela Declaração das Nações Unidas sobre os

direitos dos povos indígenas de 2007; pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação

Nacional (Lei 9.394/96), bem como por outros documentos nacionais e internacionais

que visam assegurar o direito à educação como um direito humano e social.
Voltar ao índice
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 Educação Escolar
Indígena

deve ser um reflexo das
especificidades de cada

povo, com foco no
fortalecimento de sua

identidade e no respeito
à sua pluralidade

cultural.
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2.  MARCOS NORMATIVOS 

2.1 GERAIS

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Lei n° 9.394/96
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

Lei n° 12.288/10
Institui o Estatuto da Igualdade Racial.

Lei n° 10.639/03
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da

temática "História e Cultura Afro-Brasileira", e dá outras providências.

Lei n° 11.645/08
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da

temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”.

Resolução CEE Nº 1.967/09
Institui normas complementares às Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o

Ensino de História e Cultura Afro-brasileira e Africana, e trata da obrigatoriedade da inclusão da História e Cultura Indígena nos

currículos escolares da Educação Básica das instituições de ensino integrantes do Sistema de Ensino do Estado do Espírito
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 Resolução N° 3.777
Inclusão da Educação dos Povos do

Campo nas Normas do Conselho
Estadual de Educação

Resolução N° 3, de 10 de novembro de 1999

Fixa Diretrizes Nacionais para o funcionamento das escolas indígenas e dá outras providências.

Decreto N° 6.861, de 27 de maio de 2009
Dispõe sobre a Educação Escolar Indígena, define sua organização em territórios etnoeducacionais, e dá outras providências. 

Resolução N° 5, de 22 de junho de 2012

Define Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Indígena na Educação Básica.
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2.2 EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA - EEI

Portaria Nº 155, de 30 de setembro de 2014

Cria a Escola Estadual Indígena de Ensino Médio Aldeia Caieiras Velha, localizada no município de Aracruz-ES.

Resolução Nº 3.777 , de 30 de abril de 2014
Fixa normas para a Educação no Sistema de Ensino do Estado do Espírito Santo, e dá outras providências. 
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Decreto Nº 10.088, de 5 de novembro de 2019
Consolida atos normativos editados pelo Poder Executivo Federal que dispõem sobre a 
promulgação de convenções e recomendações da Organização Internacional do Trabalho (OIT) 
ratificadas pela República Federativa do Brasil.

Portaria MEC N° 539, de 24 de julho de 2025
Institui a Política Nacional de Educação Escolar Indígena nos Territórios Etnoeducacionais -
PNEEI-TEE.
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3. PRINCÍPIOS DA EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA 

Segundo o artigo 3° das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Indígena na Educação Básica (Resolução Nº 5,

de 22 de junho de 2012), constituem objetivos da Educação Escolar Indígena proporcionar aos indígenas, suas comunidades e

povos: 

I - a recuperação de suas memórias históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; a valorização de suas línguas e

ciências;

II - o acesso às informações, conhecimentos técnicos, científicos e culturais da sociedade nacional e demais sociedades

indígenas e não-indígenas.

Parágrafo único: A Educação Escolar Indígena deve se constituir num espaço de construção de relações interétnicas

orientadas para a manutenção da pluralidade cultural, pelo reconhecimento de diferentes concepções pedagógicas e pela

afirmação dos povos indígenas como sujeitos de direitos.

O artigo 5°, da mesma diretriz, define que na organização da escola indígena deverá ser considerada a participação de

representantes da comunidade, na definição do modelo de organização e gestão, bem como: 

I - suas estruturas sociais; 

II - suas práticas socioculturais, religiosas e econômicas; 

III - suas formas de produção de conhecimento, processos próprios e métodos de ensino-aprendizagem; 

IV - o uso de materiais didático-pedagógicos produzidos de acordo com o contexto sociocultural de cada povo indígena;

V - a necessidade de edificação de escolas com características e padrões construtivos de comum acordo com as comunidades

usuárias, ou da predisposição de espaços formativos que atendam aos interesses das comunidades indígenas. Voltar ao índice
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4. OS SUJEITOS DA EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA
Na Educação Escolar Indígena, é fundamental valorizar os diversos sujeitos que constroem sua existência, contribuindo para o
projeto societário e para o bem viver de cada comunidade indígena, contemplando ações voltadas à manutenção e preservação
de seus territórios e dos recursos neles existentes. Desse modo, é imprescindível o reconhecimento desses sujeitos como
aprendizes e produtores de conhecimento, considerando suas experiências vivenciais como base para a construção do
currículo. Nessa perspectiva, para compreendê-los, é fundamental reconhecer as atividades socioculturais desenvolvidas nos
diversos espaços institucionais de convivência e sociabilidade de cada comunidade indígena – casas da cultura, casas da
língua, centros comunitários, museus indígenas, casas da memória, bem como outros espaços tradicionais de formação – como
atividades letivas.

Estudante: exclusivamente indígena aldeado e não indígena aldeado. A quem  
são garantidas as condições favoráveis à construção do bem viver de suas
comunidades, aliando, em sua formação escolar, conhecimentos científicos,
conhecimentos tradicionais e práticas culturais próprias. Entre suas atribuições,
destaca-se a participação ativa e coletiva, visando ao fortalecimento dos laços
de pertencimento identitário, assim como ao seu próprio desempenho escolar.

Professores(as): exclusivamente indígenas oriundos da respectiva comunidade
(Art. 4, IV, DCN-EEI). No cenário político e pedagógico, são importantes
interlocutores nos processos de construção do diálogo intercultural, mediando e
articulando os interesses de suas comunidades com os da sociedade em geral e
com os de outros grupos particulares, promovendo a sistematização e
organização de novos saberes e práticas. Compete aos professores a tarefa de
refletir criticamente sobre as práticas político-pedagógicas da Educação Escolar
Indígena, buscando criar estratégias para promover a interação dos diversos
tipos de conhecimentos que se apresentam e se entrelaçam no processo
escolar: de um lado, os conhecimentos ditos universais, a que todo estudante,
indígena ou não, deve ter acesso, e, de outro, os conhecimentos étnicos,
próprios ao seu grupo social de origem, que hoje assumem importância
crescente nos contextos escolares indígenas (Art. 19, DCN - EEI).
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4. OS SUJEITOS DA EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA

Pedagogo(a): Considerando a Portaria Nº 154-R, de 2020, o pedagogo é o
profissional ocupante do cargo MAPP do quadro do Magistério Público
Estadual, designado, na forma da lei, para a elaboração, desenvolvimento,
monitoramento e avaliação de todas as atividades relacionadas ao processo
de ensino-aprendizagem e à formação continuada dos(as) professores(as).  
Vale ressaltar que essa função deve desempenhar um papel de articulação na
escola, coordenando a elaboração e avaliação coletivas do Projeto Político-
Pedagógico (PPP). Esta função é responsável também por coordenar e
assegurar, junto à equipe escolar, o desenvolvimento dos direitos e objetivos
de aprendizagem voltado para uma visão de formação humana integral nas
escolas indígenas, bem como analisar os indicadores educacionais da unidade
escolar, produzir relatórios sobre os resultados dos processos de avaliação e
usá-los para fundamentar intervenções pedagógicas voltadas para sua
realidade local. Também orienta os(as) professores(as) sobre práticas
pedagógicas, destacando as singularidades da Educação Escolar Indígena.
Por fim, contribui para um acolhimento eficaz dos(as) estudantes,
adaptando-se a outras demandas definidas pela direção escolar.

Professor(a) Coordenador(a) de Área: Considerando a Portaria Nº 154-R, de 2020, que disciplina as atribuições dos
profissionais que compõem a equipe técnico-pedagógica das unidades escolares públicas estaduais e dá outras
providências, o(a) professor(a) Coordenador(a) de Área (PCA) na Educação Escolar Indígena é o profissional que atua
como coordenador da sua área de conhecimento, articulando os conhecimentos acadêmicos e os costumes e tradições
das comunidades indígenas entre seus pares, estudantes e gestão escolar, desenvolvendo e aprimorando metodologias
que facilitam o ensino e a aprendizagem. Em colaboração com o corpo docente, o PCA diagnostica dificuldades de
aprendizagem dos(as) estudantes e propõe intervenções adequadas às realidades indígenas. 

LEGISLAÇÃO:  Portaria nº 154-R, de 17 de dezembro DE 2020
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4. OS SUJEITOS DA EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA

Diretores(as): Considerando Portaria Nº 154-R, de 2020, o diretor escolar é um profissional integrante do Magistério Público
Estadual, responsável pela articulação, coordenação e supervisão das atividades pedagógicas, administrativas e financeiras
em uma unidade escolar, com o objetivo de garantir a aprendizagem dos alunos e a equidade. Este cargo exige habilidades de
liderança, ética, resiliência, capacidade de planejamento e organização, além de profundo conhecimento das políticas
educacionais e das diretrizes pedagógicas. Suas funções incluem a gestão pedagógica, como a elaboração e
acompanhamento do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) e a melhoria dos resultados de aprendizagem, além da
gestão administrativa e financeira, envolvendo desde a conservação de bens até o cumprimento de normas de alimentação e
transporte escolar. O diretor também deve promover a formação continuada da equipe, incentivar o protagonismo estudantil
e atuar como mediador na resolução de conflitos, trabalhando de forma colaborativa com a comunidade escolar e com os
órgãos educacionais superiores para implementar ações que visem à melhoria contínua da educação. É fundamental que o
diretor viabilize que as comunidades indígenas atendidas pela escola participem dos espaços escolares.

Coordenador Escolar: Considerando a Portaria Nº 154-R, de 2020, em seu artigo 15, o Coordenador Escolar é responsável por
uma série de funções administrativas e pedagógicas que garantem o bom funcionamento da unidade escolar. Entre suas
atribuições, destacam-se a supervisão das atividades diárias, controle de pontualidade e faltas, apoio ao planejamento
escolar, participação em reuniões e conselhos, e acompanhamento das questões disciplinares. Também deve coordenar a
organização de recreios, transporte escolar, alimentação, e zeladoria do ambiente escolar. Além disso, o coordenador atua no
desenvolvimento e avaliação de planos institucionais, apoia professores e alunos em situações de sala de aula, gerencia
conflitos e zela pelo patrimônio da escola e pela aplicação das normas sanitárias e educacionais.

LEGISLAÇÃO:  Portaria nº 154-R, de 17 de dezembro DE 2020
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Além disso, devem ser estimuladas a colaboração e atuação de especialistas em saberes tradicionais, como os tocadores de
instrumentos musicais, contadores de narrativas míticas, pajés e xamãs, rezadores, raizeiros, parteiras, organizadores de
rituais, conselheiros e outras funções próprias e necessárias ao bem viver dos povos indígenas. 
Na organização da escola indígena deverá ser considerada a participação de representantes da comunidade, na definição do
modelo de organização e gestão, bem como: suas estruturas sociais; suas práticas socioculturais, religiosas e econômicas; e
suas formas de produção de conhecimento, processos próprios e métodos de ensino-aprendizagem. 

A realização de pesquisas para conhecer a identidade dos sujeitos da escola indígena é a premissa pontuada em documentos
legislativos das práticas educativas da rede pública estadual de ensino do Espírito Santo. 
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4. OS SUJEITOS DA EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA

Comunidade: deve estar envolvida nas decisões da escola, contribuindo para a elaboração e implementação do Projeto
Político-Pedagógico (PPP), garantindo que as demandas locais sejam atendidas. A comunidade tem o papel de preservar e
valorizar suas tradições, saberes e práticas, integrando esses elementos ao processo educativo e enriquecendo a formação
dos(as) estudantes. Os membros da comunidade, como mães, pais e responsáveis, são incentivados(as) a participar
ativamente do processo de aprendizagem dos(as) estudantes, colaborando com os(as) professores(as) e com a gestão
escolar.  

58



RESOLUÇÃO Nº 5, DE  22 DE JUNHO DE 2012.

Segundo as DCN-EEI, em seu artigo 27, os territórios etnoeducacionais têm como objetivo constituir espaços institucionais nos
quais diferentes entes federados, comunidades indígenas, organizações indigenistas e instituições de ensino superior se
reúnem para promover uma Educação Escolar Indígena que respeite e reflita as especificidades sociais, culturais, históricas e
ambientais dos povos indígenas. Esses territórios buscam estabelecer um regime de colaboração entre a União, os Estados, os
Municípios e o Distrito Federal, garantindo que todos os níveis de governo, juntamente com as comunidades indígenas,
participem de forma efetiva da gestão e promoção dessa educação. O foco é adequar o modelo educacional para que seja
realmente pertinente às realidades desses povos, assegurando um processo inclusivo e equitativo.
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Voltar ao índice

O modelo de gestão proposto para os territórios etnoeducacionais
fundamenta-se em princípios como territorialidade, protagonismo indígena e
interculturalidade. Esses conceitos buscam promover um ambiente de
diálogo e troca de saberes entre os povos indígenas, os sistemas de ensino e
as demais instituições envolvidas na educação, com o objetivo de construir
um processo educativo mais inclusivo e respeitoso às diversidades.

Para fortalecer essa abordagem, em 24 de julho de 2025 foi instituída a
Política Nacional de Educação Escolar Indígena nos Territórios
Etnoeducacionais (PNEEI-TEE), por meio da Portaria MEC nº 539, em
conformidade com o Decreto nº 6.861, de 27 de maio de 2009. A política tem
como finalidade promover a organização e assegurar a oferta de uma
Educação Escolar Indígena bilíngue, multilíngue, específica, diferenciada e
intercultural, respeitando as especificidades e as formas de organização
etnoterritorial de cada povo indígena.

59
PORTARIA MEC N° 539, DE 24 DE JULHO DE 2025

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=11074-rceb005-12-pdf&category_slug=junho-2012-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=11074-rceb005-12-pdf&category_slug=junho-2012-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=11074-rceb005-12-pdf&category_slug=junho-2012-pdf&Itemid=30192
https://drive.google.com/file/d/1W5H5hunhUvi0ha1CT5Al5gsGPyNQbaZj/view


A partir da adesão do Estado do Espírito Santo à PNEEI-TEE, consolida-se o compromisso com uma política educacional que
assegura a organização e a oferta qualificada da Educação Escolar Indígena, fortalecendo os processos próprios de ensino e
aprendizagem dos povos indígenas, bem como seus usos, costumes, línguas e tradições. Ao reconhecer os Territórios
Etnoeducacionais (TEE) como base para o planejamento e a execução das ações, a política estabelece um regime de
governança participativa que garante o protagonismo indígena na formulação, no acompanhamento e no monitoramento das
ações educativas.

A implementação da PNEEI-TEE representa um avanço significativo para a redução das desigualdades educacionais
historicamente impostas aos povos originários, ao promover condições mais equitativas de acesso, permanência e sucesso
escolar. Ao reconhecer e valorizar as epistemologias indígenas e os modos próprios de ensinar e aprender, a política rompe
com modelos homogeneizadores que, por décadas, marginalizaram saberes e práticas tradicionais. Dessa forma, fortalece-se
uma educação comprometida com a justiça social, o respeito à diversidade cultural e linguística e a efetivação dos direitos
coletivos dos povos indígenas, criando bases concretas para uma sociedade mais plural e inclusiva.

Além do fortalecimento pedagógico e cultural, a adesão estadual possibilita acesso direto a recursos financeiros e programas
complementares do Ministério da Educação, entre eles:

PDDE Água e Campo, com valores de até R$ 45 mil por escola elegível;
PDDE Diversidades – Territórios Etnoeducacionais, com valores de até R$ 3.700 por escola;
Fomento à formação inicial e continuada de professores indígenas;
Apoio à infraestrutura física, tecnológica e pedagógica das escolas indígenas;
Produção, avaliação e distribuição de material didático e literário específico;
Reconhecimento diferenciado no Fundeb, com até 28% a mais por matrícula indígena.

Trata-se, portanto, de uma política que promove reparação histórica, fortalecimento da autonomia indígena e qualificação da
educação escolar ofertada nas comunidades indígenas.
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O Ministério da Educação formalizou a pactuação de 52 Territórios Etnoeducacionais em todo o país, entre os quais se encontra
o Território Etnoeducacional que abrange os estados do Espírito Santo e de Minas Gerais, composto por povos que
compartilham raízes socioculturais, históricas e linguísticas próximas. Entre eles, destacam-se os Guarani e os Tupinikim, que
possuem presença significativa no território capixaba e cujas práticas educativas e tradições sustentam processos identitários
fundamentais.

Com a adesão já efetivada pelo Espírito Santo, reforça-se o compromisso da gestão estadual com a educação intercultural e
com a implementação de políticas públicas em regime de colaboração, conforme preconiza a legislação federal. A Rede de
Governança Executiva dos TEE, prevista na política, passa a contar com Coordenadores Subnacionais, representantes das
redes estaduais e municipais; Articuladores de Formação; e Agentes Territoriais de Educação Escolar Indígena, todos indicados
pelas próprias comunidades, garantindo o protagonismo indígena em todas as etapas.
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No âmbito do Território Etnoeducacional Espírito Santo–Minas Gerais, essa
rede de governança já está estruturada da seguinte forma:

A coordenação subnacional da rede estadual está sob responsabilidade
de representante indicado pela Secretaria de Estado de Educação de
Minas Gerais, considerando o maior número de escolas estaduais
indígenas naquele estado;
A coordenação municipal cabe à Secretaria Municipal de Educação de
Aracruz, por possuir a maior rede municipal de escolas indígenas do TEE;
Os articuladores de formação e os agentes territoriais, todos indígenas,
foram formalmente indicados pelas comunidades de ambos os estados,
configurando um processo de implementação marcado por maturidade
organizativa e participação direta dos povos originários.
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A Escola Estadual Indígena de Ensino Fundamental e Médio Aldeia Caieiras Velha compõe a rede estadual de ensino do Espírito

Santo e está jurisdicionada à Superintendência Regional de Educação de Linhares e à Gerência de Educação Antirracista, do

Campo, Indígena e Quilombola (Geaciq) na Sedu Central. A escola iniciou suas atividades no ano letivo de 2020 e está em

funcionamento nos três turnos: matutino, vespertino e noturno, ofertando o Ensino Médio regular, além das etapas do Ensino

Fundamental e Ensino Médio na modalidade da Educação de Jovens e Adultos (EJA).

Localizada na aldeia Caieiras Velha, território indígena tupinikim, a escola foi criada para atender os povos Tupinikim e Guarani,

mas também está aberta a outros povos indígenas que vivem em Território Indígena (TI) do Espírito Santo. Nos TIs em Aracruz

há 12 aldeias: seis do povo Tupinikim, cinco do povo Guarani e uma aldeia mista. Nos anos de 2024 e 2025, a escola atendeu

alunos das aldeias guarani Boa Esperança, Nova Esperança, Olho D’água e Três Palmeiras; alunos das aldeias tupinikim Areal,

Irajá e Caieiras Velha e alunos da aldeia mista Amarelos. 

A escola, na perspectiva da modalidade da Educação Escolar Indígena, atende, exclusivamente, ao público indígena e, ao

mesmo tempo em que garante o desenvolvimento das competências e habilidades estabelecidas pela Base Nacional Comum

Curricular (BNCC) e pelo Currículo do Estado do Espírito Santo, também busca promover o diálogo de saberes com a cultura e

os conhecimentos indígenas locais no intuito de desenvolver uma educação intercultural indígena (Espírito Santo, 2014). O
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TERRITÓRIOS INDÍGENAS DE ARACRUZ

6.1 EEIEFM ALDEIA CAIEIRAS VELHA
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Considerando que o atual prédio utilizado pela EEIEFM Aldeia Caieiras Velha é um patrimônio cedido pelo município de Aracruz

e que foi aberta oficialmente em 2020 (período pandêmico), ela ainda se encontra em processo de adaptação. Cabe ressaltar

que a construção da nova sede da EEIEFM Aldeia Caieiras Velha foi aprovada em 2025 e encontra-se em tramitação na Sedu e

na Funai Nacional, com ações conduzidas em permanente articulação com a Associação Indígena Tupinikim e Guarani (AITG) e

com a Funai local, assegurando que o projeto avance de forma alinhada às demandas e aos processos de consulta das

comunidades indígenas. 

A escola dispõe de uma organização curricular diferenciada em atendimento às comunidades indígenas e às diretrizes

estabelecidas para a modalidade da Educação Escolar Indígena em âmbito da educação nacional (Resolução Nº 5, de 22 de

junho de 2012). Sabemos que são inúmeros os desafios que se apresentam no cotidiano pedagógico e mais ainda para os

profissionais não indígenas atuantes na escola. Portanto, é essencial que a equipe gestora, pedagógica e docente desenvolva

um trabalho colaborativo entre si, entre as comunidades indígenas, as instituições e os sujeitos envolvidos nesse processo.

Voltar ao índice
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CLIQUE AQUI PARA ASSISTIR AO VÍDEO CONTANDO
UM POUCO DA HISTÓRIA DA EDUCAÇÃO ESCOLAR
INDÍGENA EM ARACRUZ, DISPONIBILIZADO PELO
VALDEMIR DE ALMEIDA SILVA, INDÍGENA E ATUAL

COORDENADOR DA ESCOLA.
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A Seção I das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Indígena na Educação Básica (DCN-EEI) estabelece as  

especificidades dos currículos da Educação Escolar Indígena, abordando que: 

Art. 15 O currículo das escolas indígenas, ligado às concepções e práticas que definem o papel sociocultural da escola, diz respeito

aos modos de organização dos tempos e espaços da escola, de suas atividades pedagógicas, das relações sociais tecidas no

cotidiano escolar, das interações do ambiente educacional com a sociedade, das relações de poder presentes no fazer educativo e

nas formas de conceber e construir conhecimentos escolares, constituindo parte importante dos processos sociopolíticos e

culturais de construção de identidades.

O Ensino Médio Capixaba está estruturado em três anos de duração e compreende, de forma indissociável, a Formação Geral Básica

(FGB) e os Itinerários Formativos (IF). Essa organização busca assegurar uma formação integral e contextualizada, articulando

conhecimentos científicos, técnicos, culturais e sociais, em sintonia com o mundo do trabalho e com as transformações

contemporâneas. A estrutura curricular está fundamentada na Lei Federal nº 14.945/2024, que alterou a Lei nº 9.394/1996 (Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional), redefinindo as diretrizes para o Ensino Médio em âmbito nacional.

Em 2026, a Rede Estadual adota uma nova proposta de organizações curriculares, atendendo à legislação vigente, que amplia a

carga horária da Formação Geral Básica de 1.800 para 2.400 horas e reformula a oferta dos Itinerários Formativos. O modelo

garante a presença de todos os componentes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) em todas as séries do Ensino Médio. Na

organização curricular da escola indígena, os componentes curriculares seguem essa mesma carga horária, mas com as

especificidades próprias da modalidade, incluindo a garantia do ensino da língua materna no âmbito da FGB.
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Os componentes curriculares do Ensino Médio devem ser mobilizados em suas respectivas áreas de conhecimento para promover

abordagens interdisciplinares e o desenvolvimento de projetos integradores, articulando saberes e favorecendo a aplicação prática

dos conteúdos no cotidiano escolar. 

Nos diferentes modelos de oferta, os componentes Estudo Orientado e Eletivas permanecem exclusivos das escolas de tempo

integral, não sendo ofertados nas escolas de tempo parcial. Já o Projeto de Vida, embora continue como componente curricular no

tempo integral, passa a ser desenvolvido de forma transversal nas escolas de tempo parcial, integrando-se às práticas pedagógicas

e aos conteúdos da Formação Geral Básica. Essa organização reforça a unidade pedagógica entre as áreas do conhecimento e

contribui para consolidar uma formação mais integrada, contextualizada e alinhada aos desafios do mundo atual. A oferta

curricular também observa distintos arranjos de distribuição da carga horária, respeitando as especificidades das diferentes

ofertas e modalidades.

No caso da escola indígena, a organização pedagógica deve considerar a centralidade do território (conforme estabelece a PNEEI-

TEE) e o papel estruturante da língua materna nos processos de ensino-aprendizagem. A organização curricular deve ser intercul-
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CLIQUE AQUI PARA ACESSAR AS ORGANIZAÇÕES CURRICULARES 2026

CLIQUE AQUI PARA ACESSAR O GUIA DAS OC’S 2026

tural e bilíngue/multilíngue, assegurando o uso das línguas indígenas como mediação

fundamental no percurso formativo. Assim, a Formação Geral Básica das diferentes

etapas da modalidade de Educação Escolar Indígena deve incluir o componente

curricular Língua Indígena, ofertado de acordo com a língua materna dos estudantes,

com registro de frequência e atribuição do conceito “cursado” no Sistema Estadual de

Gestão Escolar (SEGES).

https://drive.google.com/drive/folders/1Pi_Ow50ZkGCwFinlSISikFFa043lFpC1?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1eehu6zoUrE0FC-Quw0Sz391YVZx58tmI?usp=sharing


A comunidade escolar, composta pela equipe gestora, pedagógica, pelos professores, estudantes e seus responsáveis,
desempenha um papel essencial na organização do trabalho pedagógico na Educação Escolar Indígena, pois são responsáveis
por respeitar e integrar os saberes e práticas culturais indígenas ao currículo escolar. O planejamento pedagógico, alinhado às
especificidades das comunidades, garante a valorização das identidades e das línguas indígenas, ao mesmo tempo em que
promove um ambiente de aprendizado inclusivo e respeitoso. Nesse processo, a colaboração entre esses agentes educacionais
é fundamental para criar um espaço de aprendizagem que fortaleça tanto a formação acadêmica quanto a preservação
cultural dos povos indígenas atendidos pela unidade escolar. Com isso, orienta-se:
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À comunidade escolar:
Conhecer as legislações e os direitos indígenas, especialmente, ao que se
refere à modalidade da Educação Escolar Indígena;
Manter-se atualizada quanto às questões indígenas no país e àquelas
relacionadas às comunidades locais;
Realizar as formações e acessar os materiais disponibilizados pela rede, em
especial aqueles voltados à modalidade da Educação Escolar Indígena e às
temáticas indígenas;
Criar espaços e momentos de interação entre a escola e a comunidade local
no intuito de fortalecer o pertencimento étnico dos estudantes;
Valorizar os anciãos, as lideranças, a cultura e os conhecimentos indígenas;
Desenvolver ações/atividades/projetos que potencializam o papel da escola
no que preconiza a Educação Escolar Indígena e sua atuação na
comunidade;
Articular parceiros externos;
Promover espaços de vivência, diálogos, momentos de interação e de
acolhida dos estudantes no intuito de promover uma cultura de paz e de
respeito na escola.
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Às equipes gestora e pedagógica:
Manter diálogo contínuo com a supervisão escolar, com a SRE Linhares e com a Geaciq/Sedu;
Atentar-se para os programas e políticas da rede para que a escola, os profissionais que nela atuam e os estudantes
indígenas tenham as mesmas oportunidades de acesso que os não indígenas;
Estabelecer parcerias com as lideranças e as organizações indígenas no intuito de promover uma gestão democrática e
participativa;
Utilizar as Jornadas de Planejamento Pedagógico (JPPs) para promover momentos formativos relacionados à modalidade
da Educação Escolar Indígena além de abordar temas/assuntos pertinentes à questão indígena em âmbito nacional e local;
Apoiar os professores no fazer pedagógico diário e auxiliá-los quanto às questões administrativas internas.

Às professoras e aos professores:
Reportar-se cotidianamente à equipe gestora e pedagógica da escola;
Assegurar, no fazer pedagógico em sala de aula, a implementação do currículo para a modalidade da Educação Escolar
Indígena;
Promover o diálogo de saberes entre as habilidades e competências da BNCC e do Currículo do estado com os
conhecimentos indígenas;
Prezar pelo fortalecimento da identidade e pelo pertencimento ao território dos estudantes indígenas;
Planejar as atividades diárias considerando os ritos sociais e culturais da comunidade local;
Estimular o protagonismo estudantil na potencialização da Educação Escolar Indígena.
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AOS ESTUDANTES
O início do ano letivo gera muitas expectativas nos estudantes, especialmente aos ingressantes na escola. Portanto, é
essencial que sejam promovidos momentos e atividades de acolhida e de motivação dos estudantes. É uma oportunidade de
interação para que toda a comunidade escolar se conheça mutuamente. Desse modo, sugerimos que na primeira semana do
ano letivo e, se possível, também no início dos trimestres seguintes, a escola:

Realize atividades culturais que envolvam os estudantes, suas famílias e a comunidade local;
Promova rodas de conversa com lideranças e anciãos indígenas;
Realize momentos de escuta dos estudantes para que possam expor suas opiniões e manifestar suas expectativas em
relação à escola, à comunidade e seu futuro;
Estabeleça e reafirme os acordos de boa convivência e de respeito à diversidade.
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ACOLHIMENTO DA ESCOLA DE MODALIDADE INDÍGENA

8. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO PEDAGÓGICO NA EEI

68



AOS PROFESSORES
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Segundo Nego Bispo dos Santos, importante liderança quilombola, acolher, confluir e compartilhar são práticas ancestrais das
comunidades quilombolas e indígenas. Nesse sentido, ao acolher os professores, a equipe pedagógica vai além de proporcionar
um ambiente envolvente, seguro e motivador, ela está potencializando uma ética de afetividade que circula os territórios
indígenas, construindo e ampliando laços de pertencimento entre si e com a comunidade.
Orienta-se, portanto, que nesses momentos de acolhida seja envolvida, também, a comunidade, com a presença de lideranças,
anciões e anciãs, destacando as memórias e histórias da comunidade, promovendo momentos de contação de história e
apresentações culturais. Além disso, orienta-se à equipe gestora:

Apresentar as comunidades indígenas de Aracruz aos professores, organizando junto à Associação Indígena Tupinikim e
Guarani (AITG), um passeio a pontos de memória, modos de produção de arte, conhecimentos e tradições ancestrais
indígenas, entre outros;
Apresentar a escola aos recém-chegados professores, mostrando como é a dinâmica da escola na modalidade da EEI;
Proporcionar momentos de estudo e de trocas sobre as Diretrizes para a Educação Escolar Indígena;
Compartilhar o Projeto Político-Pedagógico da escola.
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A JPP é o momento em que os profissionais da educação se reúnem para planejar o ano letivo,  com o propósito de promover uma
melhor organização e desenvolvimento do trabalho pedagógico. Elas ocorrem trimestralmente e, na escola indígena, elas são
essenciais para garantir a efetividade da modalidade, por isso, em todas elas haverá um momento para tratar as questões da
modalidade Educação Escolar Indígena. Nesse sentido, são sugeridas três propostas, uma para cada trimestre, para serem
desenvolvidas pela escola.

JORNADA DE PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO (JPP)

Recomendações Gerais 

As jornadas de planejamento são importantes para construir e realinhar o Plano de Ação da Escola e os Planos de Ensino
dos Professores. É importante que eles estejam alinhados com o Projeto Político-Pedagógico da escola e com os
princípios, práticas e metodologias da Educação Escolar Indígena;

Utilize este momento para pensar na possibilidade de Eletivas Complementares (Portaria n° 059-R, de 20 de fevereiro de
2024) e a forma como elas estarão dialogando com as diretrizes da Educação Escolar Indígena, a partir das etnias
atendidas pela escola - Guarani e Tupinikim -,  além de outras etnias  que poderão vir  a ser atendidas pela escola; 

Importante, também, é a apropriação e a  realização de análises sobre os dados referentes aos resultados atingidos pela
escola nas avaliações externas, como o Enem (Exame Nacional do Ensino Médio), o Saeb (Sistema de Avaliação da
Educação Básica), o Paebes (Programa de Avaliação da Educação Básica do Espírito Santo) e a AMA (Avaliação de
Monitoramento da Aprendizagem).

Além desses momentos de estudos sobre a modalidade indígena, a equipe escolar também tem momentos de formações
organizados e enviados pelo Cefope (Centro de Formação dos Profissionais da Educação do Espírito Santo), orientando
as ações estratégicas da Sedu, colaborando para um trabalho coeso e interconectado com a rede de ensino do Estado.

CLIQUE AQUI PARA ACESSAR O PROJETO
POLÍTICO-PEDAGÓGICO 
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https://drive.google.com/file/d/10qlxSWIotqlfOYlfsgquszpKIedbc3rb/view?usp=sharing
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PRIMEIRA JPP

 Tema: Educação Escolar Indígena

Na primeira Jornada de Planejamento Pedagógico, a escola indígena precisa estudar e refletir sobre os princípios e objetivos
fundamentadores da modalidade, bem como sobre as principais bases legais que a sustentam. Nesse sentido, recomendamos o estudo
das Diretrizes, principalmente sobre os pressupostos, marcos normativos, práticas singulares e obrigatórias da Educação Escolar
Indígena, bem como os sujeitos que a compõem. Neste momento é importante fazer um levantamento de quais práticas a escola faz e
como pode melhorá-las; quais sujeitos são responsáveis por elas; como elas contribuem com o ensino aprendizagem dos(as) estudantes.
Com isso, para organizar este momento, é sugerido:

tivo de 2026, e uma roda de conversa sobre as
responsabilidades de todos e de cada um no ambiente escolar. 

6° Momento - Organizados em grupos, fazer a leitura e analisar
os principais documentos orientadores da modalidade da
Educação Escolar Indígena no país e no Espírito Santo. 

7° Momento - Em plenária, os grupos devem socializar os
pontos destacados nos documentos que analisaram. As equipes
da Geaciq/Sedu e da SRE Linhares podem ser convidadas para
auxiliar na condução e contribuir nas discussões. 

8° Momento - A partir do estudo dos documentos, das
discussões e das informações trazidas nos vídeos, e
considerando a realidade da EEIEFM Aldeia Caieiras Velha na
modalidade da Educação Escolar Indígena, em plenária,
promover reflexões sobre a elaboração do Plano de Ação da
escola, as eletivas e os projetos que poderão ser desenvolvidos
no decorrer do ano letivo. 

1° Momento - Recepção com atividades culturais: apresentação
de um grupo da comunidade ou da própria escola; fala de
lideranças indígenas ou anciãos; cantar uma música, a leitura de
um poema ou texto de escritor indígena; etc. 

2° Momento - Boas vindas por parte da gestão da escola e uma
rodada de apresentações da equipe e do espaço escolar (estrutura
e ambientes da escola). Sugerimos que as lideranças tupinikim e
guarani sejam convidadas a participar desse momento de
apresentação.

3° Momento - Fazer uma avaliação do ano anterior, elencando
potencialidades e fragilidades.

4° Momento - Assistir ao vídeo da Educação Escolar Indígena em
Aracruz e apresentar os materiais produzidos por professores
Tupinikim e Guarani por meio do projeto Ação Saberes Indígenas
na Escola;

5° Momento - Leitura coletiva do texto dessas Diretrizes
Pedagógicas, parte voltada para a modalidade da EEI para o ano le-
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https://drive.google.com/file/d/1PUQosYm9jbG9eRyz5pQQphR-WRxJDfb1/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1pJTrqMRSmA0vRupX2xq9c2NpJYW7-k46/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1pJTrqMRSmA0vRupX2xq9c2NpJYW7-k46/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1REsKOZsNCG49a415O3LnMFkM9JI-9Svx/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1REsKOZsNCG49a415O3LnMFkM9JI-9Svx/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1PUQosYm9jbG9eRyz5pQQphR-WRxJDfb1/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1pJTrqMRSmA0vRupX2xq9c2NpJYW7-k46/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1REsKOZsNCG49a415O3LnMFkM9JI-9Svx/view?usp=sharing
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SEGUNDA JPP

 Tema: Educação Intercultural

O objetivo dessa proposta é discutir sobre a educação intercultural indígena e como ela tem sido desenvolvida na EEIEFM Aldeia Caieiras
Velha.

1° Momento - Recepção com atividades culturais: apresentação
de um grupo da comunidade ou da própria escola; fala de
lideranças indígenas ou anciãos;  cantar uma música, a leitura de
um poema ou texto de escritor indígena; etc

2° Momento - Assistir ao vídeo “Escola Indígena em SP alia
currículo regular à cultura tradicional” do Instituto Claro.

3° Momento - Fazer uma avaliação do 1° trimestre.

4° Momento - Fazer uma breve leitura e análise coletiva do
Projeto Político-Pedagógico (PPP) da escola, tendo como partida
as seguintes questões: o PPP atende ao que preconiza a
modalidade da Educação Escolar Indígena? O PPP reflete o
contexto local? Qual a importância da EEIEFM Aldeia Caieiras
Velha para as comunidades indígenas de Aracruz? 

5° momento - Organizados em grupo por área de conhecimento,
refletir sobre como tem sido promovida a educação intercultural
no dia a dia da sala de aula nos componentes curriculares. 

6° Momento - Em plenária, expor as discussões dos grupos e, a
partir disso, elencar os principais desafios e as potencialidades
de se desenvolver uma educação intercultural na EEIEFM Aldeia
Caieiras Velha. As lideranças indígenas podem ser convidadas a
participar desse momento.

7° Momento - A partir do estudo do tema,  dialogar sobre as
eletivas e os projetos a serem desenvolvidos no decorrer do
segundo trimestre. 

MATERIAIS DE APOIO:  EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA E INTERCULTURALIDADE
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https://drive.google.com/file/d/187yGcNFTnBRnI9b3TDg704cymVy8XtRE/view?usp=sharing
https://www.youtube.com/watch?v=_QQFryOFl7I&t=5s
https://www.youtube.com/watch?v=_QQFryOFl7I&t=5s
https://drive.google.com/file/d/1cOY_CRFNfTtTyl0k-VsNv3Fnq6OXJls0/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1cOY_CRFNfTtTyl0k-VsNv3Fnq6OXJls0/view?usp=sharing
https://www.youtube.com/watch?v=_QQFryOFl7I&t=5s
https://drive.google.com/drive/folders/1-NzMnva3d4wCIk_pDfAsDCf-pIAFwuXR?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1-NzMnva3d4wCIk_pDfAsDCf-pIAFwuXR?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/187yGcNFTnBRnI9b3TDg704cymVy8XtRE/view?usp=sharing


O objetivo dessa proposta é conhecer, vivenciar e
compartilhar saberes indígenas das comunidades locais.
Portanto, a sugestão é que a JPP seja realizada fora da escola,
nos espaços da comunidade.

1° Momento - Realizar uma roda de conversa com anciãos ou
mestres do saber das etnias Tupinikim e Guarani. O momento
pode acontecer na casa de uma dessas pessoas, em alguma
cabana ou em algum lugar da comunidade sugerido pelos
indígenas professores. 

2° Momento - Conhecer a sede da Associação Indígena
Tupinikim e Guarani (AITG) e organizar uma roda de conversa
com as lideranças indígenas no local. 

3° Momento - Visitar escolas indígenas municipais localizadas
em aldeias das Terras Indígenas do povo Guarani e Tupinikim e
promover diálogos com os professores indígenas dessas
escolas no intuito de trocar experiências.

 Resolução N° 5 de 2012
Art. 10 O Ensino Médio, um dos meios de

fortalecimento dos laços de pertencimento
identitário dos estudantes com seus grupos sociais

de origem, deve favorecer a continuidade
sociocultural dos grupos comunitários em seus

territórios.
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TERCEIRA JPP

 Tema:  Os saberes e fazeres tradicionais indígenas

Entendendo que existe uma educação para além dos muros
da escola, a EEIEFM Aldeia Caieiras Velha pode compreender
as festividades de resistência como uma extensão escolar,
que vem colaborar de forma prática com os processos de
ensino e aprendizagem. Elas proporcionam momentos de
lazer e de alegrias que também dialogam com a Educação
Escolar Indígena, atuando como uma instância de formação
política comunitária, numa dimensão educadora das bases da
aldeia

Recomendações Gerais 

Abril - Festa da Resistência Indígena;
Abril - Acampamento Terra Livre (ATL);
9 Agosto - Dia Internacional dos Povos Indígenas;
5 Setembro - Dia Internacional da Mulher Indígena;
Setembro - III Marcha das Mulheres Indígenas;
Novembro - Jogos Tradicionais Indígenas.
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MATERIAIS DE APOIO:  REPOSITÓRIO MULTIMODAL TECERES

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=11074-rceb005-12-pdf&category_slug=junho-2012-pdf&Itemid=30192
https://apiboficial.org/historicoatl/
https://anmiga.org/iii-marcha-das-mulheres-indigenas-2023/
https://apiboficial.org/historicoatl/
https://anmiga.org/iii-marcha-das-mulheres-indigenas-2023/
https://drive.google.com/drive/folders/1-NzMnva3d4wCIk_pDfAsDCf-pIAFwuXR?usp=sharing
http://teceres.ufes.br/


PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO

O projeto político-pedagógico (PPP) é um elemento essencial para a Educação
Escolar Indígena, pois representa a expressão da autonomia e da identidade da
escola. Ao ser elaborado de forma coletiva e participativa, envolvendo professores,
lideranças locais, pais, e estudantes, o PPP assegura que a educação respeite e
valorize as culturas e os saberes tradicionais dos povos indígenas, como a
oralidade, as línguas nativas e a história específica de cada grupo. Essa abordagem
garante que a escola não seja apenas um espaço de ensino formal, mas também
um ambiente onde os alunos possam fortalecer suas raízes culturais e manter a
ligação com seus territórios, promovendo a continuidade de suas tradições e
modos de vida.

Além disso, o PPP da educação indígena deve ser orientado por princípios como
interculturalidade, sustentabilidade socioambiental e territorialidade, que são
fundamentais para o desenvolvimento das comunidades indígenas. Ao integrar a
gestão do território e a sustentabilidade ambiental nos processos educativos, o
PPP não só assegura a preservação dos recursos naturais, mas também fortalece
a organização comunitária e a autossuficiência das comunidades. Ao atender às
especificidades culturais de cada grupo, o projeto político-pedagógico se torna um
instrumento poderoso para garantir que os povos indígenas tenham acesso a uma
educação que seja simultaneamente de qualidade e respeitosa com suas práticas,
valores e necessidades, possibilitando a construção de um futuro que respeite a
sua autonomia cultural e política.

CLIQUE AQUI PARA ACESSAR O PROJETO
POLÍTICO-PEDAGÓGICO
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8. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO PEDAGÓGICO NA EEI
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https://drive.google.com/file/d/1cOY_CRFNfTtTyl0k-VsNv3Fnq6OXJls0/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1cOY_CRFNfTtTyl0k-VsNv3Fnq6OXJls0/view?usp=sharing
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8. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO PEDAGÓGICO NA EEI

ESPAÇOS DE APRENDIZAGEM NA ESCOLA INDÍGENA

A Educação Escolar Indígena reconhece como espaços educativos diversos locais, não
apenas na Escola, mas também “de outras instituições educativas da comunidade e fora
dela, tais como museus, memoriais da cultura, casas de cultura, centros culturais, centros
ou casas de línguas, laboratórios de ciências e de informática” (DNC-EEI, 2012), entre
outros.

Para isso, é necessário criar parcerias e espaços formativos, para realizarem atividades
práticas como visitas de estudo, palestras, cursos e oficinas para toda a comunidade
escolar. A parceria entre escola e família é crucial para a qualidade da educação. Para
construir soluções pensadas coletivamente para questões concretas e complexas
referente à Educação Escolar Indígena, as parcerias colaborativas, interinstitucionais e
com sujeitos interessados na educação são fundamentais.

75



O
R

G
A

N
IZ

A
Ç

Ã
O

 D
O

TR
A

B
A

LH
O

P
E
D

A
G

Ó
G

IC
O

Voltar ao índice

8. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO PEDAGÓGICO NA EEI

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), através da publicação da Lei Federal Nº 9394, de 20 de dezembro de
1996, define a educação especial como uma modalidade de educação escolar que atravessa todos os níveis, etapas e
modalidades de educação e ensino, oferecida preferencialmente, na rede regular de ensino, para estudantes com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação (Brasil, 1996). 

Em consonância com a LDB , o Art. 11 das DCN-EEI assegura que o Ministério da Educação deve promover diagnósticos sobre a
demanda por Educação Especial nas comunidades indígenas, com o objetivo de desenvolver uma política nacional de
atendimento aos estudantes indígenas que necessitam de atendimento educacional especializado (AEE). Os sistemas de
ensino têm a responsabilidade de garantir a acessibilidade a esses alunos, considerando suas necessidades específicas, como
deficiência, transtornos do desenvolvimento ou altas habilidades. Isso inclui adaptações nos espaços escolares, transporte,
recursos humanos e materiais necessários, além do uso de sistemas de comunicação como Braille e Língua Brasileira de Sinais
(LIBRAS), sem prejudicar o aprendizado das línguas portuguesa e indígena.

EDUCAÇÃO ESPECIAL NA ESCOLA INDÍGENA

A identificação das necessidades educacionais especiais deve envolver a
participação dos professores, das famílias e da equipe técnica especializada,
respeitando as questões culturais e o apoio das instâncias administrativas da
Educação Escolar Indígena. Para garantir a qualidade da educação, é essencial que as
instituições de pesquisa desenvolvam estudos sobre a Língua Brasileira de Sinais ou
outras formas de comunicação específicas de surdos indígenas. O atendimento
educacional especializado na Educação Escolar Indígena deve garantir igualdade de
condições para o acesso, permanência e sucesso na aprendizagem dos estudantes,
promovendo uma educação inclusiva e socioculturalmente relevante.
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8. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO PEDAGÓGICO NA EEI

A Educação de Jovens e Adultos (EJA) é uma modalidade pedagógica que se caracteriza pela flexibilidade em sua abordagem, levando em
consideração as experiências de vida dos alunos e a interação com os contextos sociais, culturais e econômicos em que estão inseridos. No
contexto da Educação Escolar Indígena, a EJA assume um papel ainda mais importante ao integrar os saberes tradicionais das comunidades
indígenas com os conhecimentos formais, respeitando suas realidades socioculturais e suas necessidades específicas. A proposta pedagógica
da EJA para povos indígenas, portanto, deve ser contextualizada de acordo com os projetos de vida dessas comunidades, promovendo não
apenas o acesso ao ensino, mas também o fortalecimento de suas identidades e a valorização de suas práticas culturais.

Conforme as DNC - EEI:

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS NA ESCOLA INDÍGENA

Art. 12 A Educação de Jovens e Adultos caracteriza-se como uma proposta pedagógica
flexível, com finalidades e funções específicas e tempo de duração definido, levando em
consideração os conhecimentos das experiências de vida dos jovens e adultos, ligadas às
vivências cotidianas individuais e coletivas, bem como ao trabalho.
§ 1º Na Educação Escolar Indígena, a Educação de Jovens e Adultos deve atender às realidades
socioculturais e interesses das comunidades indígenas, vinculando-se aos seus projetos de
presente e futuro, sendo necessária a contextualização da sua proposta pedagógica de acordo
com as questões socioculturais da comunidade.
§ 2º A oferta de Educação de Jovens e Adultos no Ensino Fundamental não deve substituir a
oferta regular dessa etapa da Educação Básica na Educação Escolar Indígena, independente da
idade.
§ 3º Na Educação Escolar Indígena, as propostas educativas de Educação de Jovens e Adultos,
numa perspectiva de formação ampla, devem favorecer o desenvolvimento de uma educação
profissional que possibilite aos jovens e adultos indígenas atuarem nas atividades
socioeconômicas e culturais de suas comunidades com vistas à construção do protagonismo
indígena e da sustentabilidade de seus territórios.

Deste modo, a implementação da Educação de Jovens e Adultos no contexto indígena deve ser pautada pela compreensão das
especificidades culturais e sociais dessas populações. Não se trata apenas de oferecer uma educação formal, mas de integrar os
conhecimentos adquiridos ao longo da vida e as práticas culturais, de forma que os jovens e adultos indígenas possam, ao mesmo tempo, ter
acesso à educação de qualidade e contribuir para o fortalecimento de seus territórios e comunidades. A EJA, nesse sentido, deve atuar como
um instrumento de protagonismo indígena, preparando-os para enfrentar os desafios do presente e construir um futuro sustentável e
autônomo.
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Com isso, é reforçada a importância de escolas indígenas (e todas as escolas da educação básica)  
trabalharem a temática História e Cultura Indígena, mas também a Afro-Brasileira e Africana  
conforme estabelecem as Leis 10.639/2003 e a 11.645/08,.

Embora as escolas indígenas possuam um foco específico em suas culturas, tradições e
conhecimentos de seus próprios povos, a abordagem da história e cultura afro-brasileira é essencial
para promover uma formação crítica, que valorize as diversas heranças culturais que compõem o
Brasil. Além disso, o reconhecimento e a integração dessas temáticas contribuem para o
fortalecimento da identidade de todos os estudantes, ampliando a compreensão sobre a convivência
e o respeito entre diferentes povos e culturas no país, sem segregar nem marginalizar as vivências
de grupos étnicos e sociais fundamentais para a formação da sociedade brasileira. Assim, essa
abordagem reforça a ideia de que a educação deve ser para todos, respeitando e celebrando a
diversidade.
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 PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DAS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS NA ESCOLA INDÍGENA

8. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO PEDAGÓGICO NA EEI

O Decreto nº 5.389-R, de 09 de maio de 2023, institui o Programa de Educação das Relações Étnico-Raciais (ProERER) no
âmbito da rede escolar pública estadual, com o objetivo de contribuir com a melhoria dos resultados de aprendizagem, a
partir da inserção de ações afirmativas para a educação das relações étnico-raciais.

MATERIAL DE APOIO:  GEACIQ INDICA - ERER

MATERIAL DE APOIO:  DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA A EDUCAÇÃO DAS RELAÇÕES
ÉTNICO-RACIAIS E PARA O ENSINO DE HISTÓRIA E CULTURA AFRO-BRASILEIRA E AFRICANA
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VÍDEO: TRABALHANDO RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS NA EDUCAÇÃO 

VÍDEO: DIVERSIDADE RELIGIOSA

MATERIAL DE APOIO:  GEACIQ INDICA - VAMOS FALAR SOBRE OS POVOS INDÍGENAS?

https://drive.google.com/drive/folders/1Z-jxbhcqlTK4_NuBX9HdMtK-oSqVaTwM?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1Z-jxbhcqlTK4_NuBX9HdMtK-oSqVaTwM?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1Z-jxbhcqlTK4_NuBX9HdMtK-oSqVaTwM?usp=sharing
https://download.inep.gov.br/publicacoes/diversas/temas_interdisciplinares/diretrizes_curriculares_nacionais_para_a_educacao_das_relacoes_etnico_raciais_e_para_o_ensino_de_historia_e_cultura_afro_brasileira_e_africana.pdf
https://download.inep.gov.br/publicacoes/diversas/temas_interdisciplinares/diretrizes_curriculares_nacionais_para_a_educacao_das_relacoes_etnico_raciais_e_para_o_ensino_de_historia_e_cultura_afro_brasileira_e_africana.pdf
https://download.inep.gov.br/publicacoes/diversas/temas_interdisciplinares/diretrizes_curriculares_nacionais_para_a_educacao_das_relacoes_etnico_raciais_e_para_o_ensino_de_historia_e_cultura_afro_brasileira_e_africana.pdf
https://download.inep.gov.br/publicacoes/diversas/temas_interdisciplinares/diretrizes_curriculares_nacionais_para_a_educacao_das_relacoes_etnico_raciais_e_para_o_ensino_de_historia_e_cultura_afro_brasileira_e_africana.pdf
https://www.youtube.com/watch?v=SAeh9zZnHww&t=1s
https://www.youtube.com/watch?v=kLK1UgMo1xw
https://drive.google.com/file/d/1cKe_DEOlfNrev_zE_jAAyf-8OyZjRVsi/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1cKe_DEOlfNrev_zE_jAAyf-8OyZjRVsi/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1cKe_DEOlfNrev_zE_jAAyf-8OyZjRVsi/view?usp=sharing
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9. GESTÃO DA EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA

Transporte Escolar: oferta sistemática, garantindo o acesso e permanência dos
estudantes indígenas na escola.

A oferta do Ensino Médio nas escolas indígenas de todo o país é uma experiência recente, tratando-se de uma demanda crescente nos
projetos de escolas diferenciadas das comunidades indígenas. Para as comunidades, o Ensino Médio é uma forma de fortalecer o vínculo
identitário dos estudantes com seus grupos sociais, permitindo a continuidade sociocultural nos territórios indígenas. A saída para escolas
fora das comunidades tem sido vista como prejudicial a esses projetos, por enfraquecer a territorialidade e a educação escolar indígena. 

O desenvolvimento de projetos educacionais voltados para o Ensino Médio nas comunidades indígenas deve considerar suas
especificidades socioculturais, políticas e econômicas e ser elaborado de forma coletiva com a participação de toda a comunidade,
conforme as DCN-EEI. A utilização das línguas indígenas e a formação de professores indígenas são estratégias importantes para garantir
uma educação adequada, que promova o protagonismo dos estudantes e respeite os modos de vida locais. O currículo deve ser flexível,
buscando uma educação transdisciplinar que combine conhecimentos científicos com saberes tradicionais, visando ao desenvolvimento
integral dos alunos e à construção do bem viver nas comunidades. Para isso, é necessário que a gestão dialogue com os interesses das
comunidades indígenas atendidas e compreenda os direitos garantidos por lei, tais como transporte, merenda, equipamentos e prédios
escolares.
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Alimentação Escolar: garantir uma alimentação escolar de qualidade envolve diversas
ações fundamentais, como assegurar condições adequadas de preparo,
armazenamento e distribuição dos alimentos. É essencial respeitar os padrões
alimentares destas populações e possibilitar a aquisição da produção indígena para
suprimento dessa merenda. Além disso, a assistência de nutricionistas na elaboração
dos cardápios escolares e a implementação de hortas escolares contribuem para a
formação de hábitos alimentares saudáveis, complementando a alimentação dos(as)
estudantes e promovendo uma conexão mais forte entre a escola e a comunidade.

Prédios Escolares: adequação da estrutura física dos prédios escolares às características
socioculturais e ambientais das comunidades indígenas, bem como às necessidades dos
estudantes nas diferentes etapas e modalidades da Educação Básica. Além disso, deve-se
considerar a necessidade de edificação de escolas com padrões construtivos de comum
acordo com as comunidades usuárias, ou da predisposição de espaços formativos que
atendam aos interesses das comunidades indígenas.
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 Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE:  é um programa de
fomento federal para garantir a adequação e o financiamento das
escolas. Como ação integrada a esse Programa, há o PDDE
Equidade, do qual faz parte o PDDE Água e Campo que efetiva,
anualmente, recursos financeiros às escolas localizadas na zona
rural (campo, indígena e quilombolas). O PDDE Campo e Água visa
propiciar adequações e benfeitorias na infraestrutura física das
escolas, necessárias à realização de atividades educativas voltadas
à incrementação de meios que fortalecem os aspectos pedagógicos
da Educação do Campo, bem como garantir o abastecimento de
água em condições apropriadas ao consumo e esgotamento
sanitário nas unidades beneficiadas. Anualmente, as escolas devem
verificar se estão contempladas com esses programas e tomar as
devidas providências de adesão, com atenção aos prazos
estipulados pelo MEC.

     

 RESOLUÇÃO Nº 5, DE 20 DE ABRIL DE 2021
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EDUCAÇÃO ESCOLAR
QUILOMBOLA 
DIRETRIZES PEDAGÓGICAS

Geaciq - Gerência de Educação Antirracista, do Campo, Indígena e Quilombola 



RESOLUÇÃO Nº 8, DE  20 DE NOVEMBRO DE 2012.

A Educação Escolar Quilombola, conforme preconiza a Resolução Nº 8, de 20 de

novembro de 2012, a qual define as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação

Escolar Quilombola na Educação Básica, tem como pressupostos a valorização e a

preservação das identidades e histórias das comunidades quilombolas. Seu objetivo

principal é promover uma educação que seja, ao mesmo tempo, emancipadora e

inclusiva, dialogando com os saberes ancestrais, as práticas culturais e as realidades

socioeconômicas dessas comunidades. Essa proposta parte do reconhecimento sobre as

desigualdades históricas enfrentadas pelos quilombolas, colocando a luta contra o

racismo e a discriminação no centro do processo educacional. Os pressupostos dessa

modalidade educacional incluem a contextualização dos currículos, que devem refletir a

história, os valores e os modos de vida das comunidades quilombolas. 

Além disso, é fundamental que a escola funcione como um espaço de fortalecimento

cultural, incentivando práticas como a oralidade, a música, os rituais e as celebrações,

que têm grande significado para essas comunidades. Outro aspecto essencial é a

formação de professores quilombolas, capacitados para dialogar com a realidade

comunitária e promover uma educação que seja significativa para os estudantes. Por

fim, a Educação Escolar Quilombola deve ser vista como um instrumento de resistência e

transformação social, contribuindo para a preservação dos territórios, das tradições e da

dignidade dessas populações. 

 Educação Escolar 
Quilombola

deve ser um reflexo das
especificidades de cada
comunidade, com foco
na resistência cultural,

inclusão social e
transformação

educacional.

1. PRESSUPOSTOS DA EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA
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2.  MARCOS NORMATIVOS 

2.1 GERAIS

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Lei n° 9.394/96
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

Lei n° 12.288/10
Institui o Estatuto da Igualdade Racial.

Lei n° 10.639/03
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática

"História e Cultura Afro-Brasileira", e dá outras providências.

Lei n° 11.645/08
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática

“História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”.

Resolução CEE Nº 1.967/09
Institui normas complementares às Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e

Cultura Afro-brasileira e Africana, e trata da obrigatoriedade da inclusão da História e Cultura Indígena nos currículos escolares da Educação

Básica das instituições de ensino integrantes do Sistema de Ensino do Estado do Espírito Santo.M
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11645.htm
https://cee.es.gov.br/Media/cee/Leis/Resolucoes/res1967-2.pdf


2.2 EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA - EEQ

PARECER N° 16, de 5 de julho de 2012
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Quilombola.

RESOLUÇÃO Nº 8, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2012

Define Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Quilombola na Educação Básica. 

DECRETO Nº 10.088, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Consolida atos normativos editados pelo Poder Executivo Federal que dispõem sobre a promulgação de convenções e recomendações da

Organização Internacional do Trabalho - OIT  ratificadas pela República Federativa do Brasil.

Portaria E Nº 329/1970 (DOES 12/06/1970)**
Transforma a Escola Singular de Graúna, em Escolas Reunidas “Graúna”, município de Itapemirim.

Resolução CEE-ES Nº 5.418/2020 
Renova o credenciamento, na EEEF Graúna, e dá outras providências.

PORTARIA Nº 161-R, DE 10 DE JUNHO DE 2025. 
Cria o Ensino Médio na Escola Estadual de Ensino Fundamental Graúna e dá outras providências.

** Ponto de Atenção: o ato de transformação tem sido utilizado como ato de criação, pois não consta em arquivos ato referente à Escola singular de Graúna.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D10088.htm#anexo72
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https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/Portarias%20e%20Editais/161-R%20-%20Cria%20Ensino%20M%C3%A9dio%20na%20EEEF%20Gra%C3%BAna%20-%202025-WPRKG%20-%20DIOES%20DE%2011.06.2025.pdf


Segundo o artigo 1° das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Quilombola na Educação Básica

(RESOLUÇÃO Nº 8, DE  20 de NOVEMBRO DE 2012), a EEQ organiza, principalmente, o ensino ministrado nas instituições

educacionais fundamentando-se, informando-se e alimentando-se:
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3. A EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA NA EDUCAÇÃO BÁSICA
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a) da memória coletiva; 

b) das línguas reminiscentes; 

c) dos marcos civilizatórios; 

d) das práticas culturais; 

e) das tecnologias e formas de produção do trabalho; 

f) dos acervos e repertórios orais; 

g) dos festejos, usos, tradições e demais elementos que conformam o

patrimônio cultural das comunidades quilombolas de todo o país; e 

h) da territorialidade. 



Art. 6º Estas Diretrizes, com base na legislação geral e, em especial, na Convenção 169 da Organização Internacional do

Trabalho, ratificada no Brasil, por meio do Decreto Legislativo nº 143/2003, e no Decreto nº 6.040/2007, tem por

objetivos: 

[...]

III - assegurar que as escolas quilombolas e as escolas que atendem estudantes oriundos dos territórios quilombolas

considerem as práticas socioculturais, políticas e econômicas das comunidades quilombolas, bem como os seus

processos próprios de ensino-aprendizagem e as suas formas de produção e de conhecimento tecnológico;

IV - assegurar que o modelo de organização e gestão das escolas quilombolas e das escolas que atendem estudantes

oriundos desses territórios considerem o direito de consulta e a participação da comunidade e suas lideranças,

conforme o disposto na Convenção 169 da OIT;

VI - zelar pela garantia do direito à Educação Escolar Quilombola às comunidades quilombolas rurais e urbanas,

respeitando a história, o território, a memória, a ancestralidade e os conhecimentos tradicionais.
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5. PRINCÍPIOS DA EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA  

Art. 7º A Educação Escolar Quilombola rege-se nas suas práticas e ações político-pedagógicas pelos seguintes princípios:  

[...]

III - respeito e reconhecimento da história e da cultura afro-brasileira como elementos estruturantes do processo

civilizatório nacional; 

V - proteção das manifestações da cultura afro-brasileira; 

VI - valorização da diversidade étnico-racial; 

VIII - reconhecimento dos quilombolas como povos ou comunidades tradicionais;

IX - conhecimento dos processos históricos de luta pela regularização dos territórios tradicionais dos povos quilombolas; 

X - direito ao etnodesenvolvimento entendido como modelo de desenvolvimento alternativo que considera a participação

das comunidades quilombolas, as suas tradições locais, o seu ponto de vista ecológico, a sustentabilidade e as suas formas

de produção do trabalho e de vida; 

XI - superação do racismo – institucional, ambiental, alimentar, [religioso], entre outros – e a eliminação de toda e qualquer

forma de preconceito e discriminação racial; 

XVI - reconhecimento e respeito da história dos quilombos, dos espaços e dos tempos nos quais as crianças, adolescentes,

jovens, adultos e idosos quilombolas aprendem e se educam; 

XVII - direito dos estudantes, dos profissionais da educação e da comunidade de se apropriarem dos conhecimentos

tradicionais e das formas de produção das comunidades quilombolas de modo a contribuir para o seu reconhecimento,

valorização e continuidade.
Voltar ao índice
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Na Educação Escolar Quilombola é fundamental valorizar os diversos sujeitos que mantêm viva essa modalidade e garantem a
sua qualidade, contribuindo para a construção coletiva dos laços de pertencimento e reconhecimento das memórias e histórias
de lutas e conquistas do povo negro e das comunidades quilombolas, contemplando ações voltadas ao conhecimento, à
preservação e ressignificação de seus saberes e fazeres ancestrais. Desse modo, é imprescindível o reconhecimento desses
sujeitos como aprendizes e produtores de conhecimento, considerando suas experiências vivenciais como base para a
construção de um currículo que dialogue com a realidade quilombola local. Nessa perspectiva, para compreendê-los, é
fundamental reconhecer as atividades socioculturais desenvolvidas nos diversos espaços institucionais de convivência e
sociabilidade de cada comunidade quilombola – casas da cultura, associações e centros comunitários, museus do negro, casas
da memória, bem como outros espaços tradicionais de formação – como atividades letivas.

Estudante:  é aquele a quem são garantidas as condições favoráveis à
construção  contextualizada e ética do conhecimento de sua realidade, exaltando
seus antepassados e suas tradições, aprendendo a respeitar suas matrizes
culturais, aliando, em sua formação escolar, em um processo dialógico e
emancipatório, conhecimentos científicos, conhecimentos tradicionais e práticas
culturais próprias, fortalecendo os laços de pertencimento identitário, visando ao
seu pleno desenvolvimento humano.

O
S
 S

U
JE

IT
O

S
6. OS SUJEITOS DA EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA
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Professores(as): são preferencialmente pertencentes a comunidades
quilombolas, os(as) quais, no cenário político e pedagógico, são importantes
interlocutores nos processos de construção do diálogo intercultural, mediando
e articulando os interesses de suas comunidades com os da sociedade em geral
e com os de outros grupos particulares, promovendo a sistematização e
organização de novos saberes e práticas. Para tanto, é fundamental que esses
educadores compreendam e valorizem elementos como memória,
ancestralidade, oralidade, corporeidade e estética, que refletem os saberes e
práticas construídos historicamente pelas comunidades quilombolas, atuando,
assim, para uma educação contextualizada e verdadeiramente transformadora.
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Pedagogo(a): Considerando a Portaria Nº 154-R, de 2020, o pedagogo é o
profissional ocupante do cargo MAPP do quadro do Magistério Público
Estadual, designado, na forma da lei, para a elaboração, desenvolvimento,
monitoramento e avaliação de todas as atividades relacionadas ao processo
de ensino-aprendizagem e à formação continuada dos(as) professores(as).  
Vale ressaltar que essa função deve desempenhar um papel de articulação na
escola, coordenando a elaboração e avaliação coletivas do Projeto Político-
Pedagógico (PPP). Esta função é responsável também por coordenar e
assegurar, junto à equipe escolar, o desenvolvimento dos direitos  e objetivos
de aprendizagem voltado para uma visão de formação humana integral nas
escolas quilombolas, bem como analisar os indicadores educacionais da
unidade escolar, produzir relatórios sobre os resultados dos processos de
avaliação e usá-los para fundamentar intervenções pedagógicas voltadas
para sua realidade local. Também orienta os(as) professores(as) sobre
práticas pedagógicas, destacando as singularidades da Educação Escolar
Quilombola. Por fim, contribui para um acolhimento eficaz dos(as)
estudantes, adaptando-se a outras demandas definidas pela direção escolar.

6. OS SUJEITOS DA EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA

Professor(a) Coordenador(a) de Área: Considerando a Portaria Nº 154-R, de 2020, que disciplina as atribuições dos
profissionais que compõem a equipe técnico-pedagógica das unidades escolares públicas estaduais e dá outras
providências, o(a) professor(a) Coordenador(a) de Área (PCA) na Educação Escolar Quilombola é o profissional que atua
como coordenador da sua área de conhecimento, articulando os conhecimentos acadêmicos e os costumes e tradições
das comunidades quilombolas entre seus pares, estudantes e gestão escolar, desenvolvendo e aprimorando
metodologias que facilitam o ensino e a aprendizagem. Em colaboração com o corpo docente, o PCA diagnostica
dificuldades de aprendizagem dos(as) estudantes e propõe intervenções adequadas à realidade quilombola.

LEGISLAÇÃO:  Portaria nº 154-R, de 17 de dezembro DE 2020
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6. OS SUJEITOS DA EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA

Diretores(as): De acordo com as Diretrizes Nacionais para Educação Escolar Quilombola, os gestores escolares devem ser,
preferencialmente, quilombolas e zelar por uma gestão efetivamente democrática, que deverá ser em diálogo, parceria e
consulta à comunidades quilombola e suas lideranças, possibilitando a elaboração coletiva de projetos, o apoio pedagógico à
construção de materiais pedagógicos específicos, entre outras ações, levando em conta aspectos históricos, políticos,
sociais, culturais e econômicos do universo sociocultural quilombola no qual a escola está inserida.  Considerando a Portaria
Nº 154-R, de 2020, o diretor escolar é um profissional integrante do Magistério Público Estadual, responsável pela articulação,
coordenação e supervisão das atividades pedagógicas, administrativas e financeiras em uma unidade escolar, com o objetivo
de garantir a aprendizagem dos alunos e a equidade. Este cargo exige habilidades de liderança, ética, resiliência, capacidade
de planejamento e organização, além de profundo conhecimento das políticas educacionais e das diretrizes pedagógicas.
Suas funções incluem a gestão pedagógica, como a elaboração e acompanhamento do Plano de Desenvolvimento
Institucional (PDI) e a melhoria dos resultados de aprendizagem, além da gestão administrativa e financeira, envolvendo
desde a conservação de bens até o cumprimento de normas de alimentação e transporte escolar. O diretor também deve
promover a formação continuada da equipe, incentivar o protagonismo estudantil e atuar como mediador na resolução de
conflitos, trabalhando de forma colaborativa com a comunidade escolar e com os órgãos educacionais superiores para
implementar ações que visem à melhoria contínua da educação.

Coordenador Escolar: Considerando a Portaria Nº 154-R, de 2020, em seu artigo 15, o Coordenador Escolar é responsável por
uma série de funções administrativas e pedagógicas que garantem o bom funcionamento da unidade escolar. Entre suas
atribuições, destacam-se a supervisão das atividades diárias, controle de pontualidade e faltas, apoio ao planejamento
escolar, participação em reuniões e conselhos, e acompanhamento das questões disciplinares. Também deve coordenar a
organização de recreios, transporte escolar, alimentação, e zeladoria do ambiente escolar. Além disso, o coordenador atua no
desenvolvimento e avaliação de planos institucionais, apoia professores e alunos em situações de sala de aula, gerencia
conflitos e zela pelo patrimônio da escola e pela aplicação das normas sanitárias e educacionais.

LEGISLAÇÃO:  Portaria nº 154-R, de 17 de dezembro DE 2020
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6. OS SUJEITOS DA EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA

Comunidade: deve estar envolvida nas decisões da escola, contribuindo para a elaboração e implementação do Projeto
Político-Pedagógico (PPP), garantindo que as demandas locais sejam atendidas. A comunidade tem o papel de preservar e
valorizar suas tradições, saberes e práticas, integrando esses elementos ao processo educativo e enriquecendo a formação
dos(as) estudantes. Os membros da comunidade, como mães, pais e responsáveis, são incentivados(as) a participar
ativamente do processo de aprendizagem dos(as) estudantes, colaborando com os(as) professores(as) e com a gestão
escolar. 

Voltar ao índice

O
S
 S

U
JE

IT
O

S

A participação da comunidade na escola, inserindo seus modos de pensar, de ser e de fazer coletivamente, incentiva e auxilia
a formação e o fortalecimento da identidade quilombola dos estudantes,  possibilitando seu desenvolvimento enquanto seres
históricos e sociais capazes de produzir e compartilhar conhecimento. 
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RESOLUÇÃO Nº 8, DE  20 DE NOVEMBRO DE 2012.

Segundo as DCN-EEQ, em seus artigos 3º e 4º, os territórios quilombolas são espaços ocupados por grupos étnico-raciais que
se autodefinem como comunidades remanescentes de quilombos, caracterizados por uma trajetória histórica própria e laços
de pertencimento, detentores de conhecimentos, tecnologias, inovações e práticas gerados e transmitidos pela tradição. Essas
comunidades possuem relações territoriais específicas, com vínculos ancestrais ligados à resistência à opressão histórica. A
identidade coletiva é marcada por tradições culturais, valorização da memória dos antepassados e práticas que perpetuam
uma história identitária comum. Esses territórios abrangem tanto comunidades rurais quanto urbanas que lutam
historicamente pelo direito à terra e ao território. Esse direito vai além da posse da terra, abrangendo os elementos naturais e
culturais que sustentam seus modos de vida, costumes e tradições. Além disso, os territórios quilombolas são espaços que
garantem a preservação dos recursos ambientais necessários à manutenção da comunidade e à transmissão de sua memória
histórica e cultural às gerações futuras. 

Os territórios quilombolas são, portanto, imprescindíveis espaços de saberes, nos quais os estudantes têm a oportunidade de
aprender, entre outras, que a terra é muito mais que uma propriedade, é um organismo vivo do qual todos fazem parte. Para 

7. TERRITÓRIO QUILOMBOLA 
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além da morada e da utilização do solo, a relação quilombola com a terra é
simbiótica, ou seja, sua existência  conecta-se ao próprio sentido do bem viver, da
relação orgânica com a terra. Por isso, é necessário que a escola, inserida nesse
território, considere esses saberes ancestrais, articulando-os ao currículo comum,
garantindo aos estudantes o direito a uma educação que fortaleça sua cultura e
seus laços de pertencimento com o território para que se sintam respeitados e
orgulhosos da história e memórias de seu povo.

Clique aqui para acessar a Cartografia Social do território
quilombola de Graúna
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http://www.educadores.diaadia.pr.gov.br/arquivos/File/pdf/diretrizes_nacionais_educacao_escolar_quilombola.pdf
http://www.educadores.diaadia.pr.gov.br/arquivos/File/pdf/diretrizes_nacionais_educacao_escolar_quilombola.pdf
http://www.educadores.diaadia.pr.gov.br/arquivos/File/pdf/diretrizes_nacionais_educacao_escolar_quilombola.pdf
https://drive.google.com/file/d/11h7m3Rk5dCKsQ5iEpufU8juYTLh9MuEo/view?usp=sharing


A comunidade Graúna está localizada no município de Itapemirim, Sul do Estado do Espírito Santo. É considerada uma das
comunidades mais antigas desta cidade, tendo sua origem datada em meados dos séculos XIX. Grande parte de seu atual
território pertenceu à antiga fazenda Santo Antônio do Muqui, que teve como um de seus principais proprietários Joaquim
Marcelino da Silva Lima, o Barão de Itapemirim, uma das pessoas mais influentes na política capixaba nos anos oitocentos. “A
sede desta fazenda chegou a possuir, no auge de seu poder econômico, 303 escravizados” (Machado, 2021, p. 20). 

A origem da comunidade é cercada por diversas hipóteses que vão desde a resistência e luta por terra à doação de
determinado território por parte do fazendeiro, que buscava criar um mecanismo de paz com os trabalhadores de origem
africana para preservar essa mão de obra. Tais questões são levantadas tendo em vista que a presença de quilombos onde se
formou a vila e atual município de Itapemirim é registrada desde o século XVIII, mais precisamente no ano de 1710 (Maciel, 2016,
p.95) e, ao longo do século XIX, as fazendas dessa localidade eram constantemente acometidas de fugas de cativos, o que
gerava a formação de quilombos, ocasionando uma forte repressão do governo provincial da época. 

Um fato que chama a atenção é que no ano de 1848 um quilombo nas proximidades do Rio Muqui foi descoberto pela polícia de
Itapemirim que, seguindo algumas denúncias de moradores que ouviam “toques de tambores”, “cantos de galos” e “fumaça na
mata”, entregaram a localização para as autoridades. Acredita-se que este registro seja da comunidade Graúna, tendo em vista
que ela surge às margens do rio Muqui. Entretanto, a hipótese mais aceita entre historiadores, memorialistas e moradores
locais é que a comunidade surge por meio de doação de terras com base em um documento de registro do Cartório
Amphiloquio – 1° Ofício de Registro de Imóveis – Itapemirim/ES, datado do dia 6 de novembro de 1968, onde transcreve que em
5 de novembro de 1851 dona Antônia Francisca da Silva doa quatrocentas braças de terras ao sul do Rio Muqui para pessoas
libertas do trabalho Escravo. Estes foram: Ediverges e seu marido André, José e sua mulher Rosa, mulatinha Ignácia, Paulo o
Fructuoso. Um dos desejos de Antônia era que essas pessoas nunca desfizessem das terras, mas as transmitissem de geração
a geração. Todavia, é importante ressaltar que diversos  depoimentos de antigos residentes narram que o responsável pela
doação seria o Barão de Itapemirim, algo que, provavelmente, é fruto do imaginário popular, tendo em vista que este é um
personagem constantemente citado na historiografia capixaba e a comunidade, após o desuso de sua fazenda, passou a
ocupar este território. 

Trecho do texto de Bethânia Cypriano Da Silva, para ter acesso ao texto na íntegra acesse       
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A EEEFM Graúna localiza-se na Rodovia Safra x Marataízes Km 25, na Comunidade Quilombola de Graúna, no município de Itapemirim, sul

do estado do Espírito Santo. A história dessa instituição teve início quando, em 1955, o então morador Senhor Manoel José da Silva

concedeu um cômodo para funcionar a escola, tendo como primeira professora a senhora Geni Bahiense da Silva, que de 1955 a 1963

lecionou no turno matutino e vespertino. A escola foi inaugurada em 1967, nomeada “Escolas Reunidas de Graúna". A Escola Estadual de

Ensino Fundamental e Médio “Graúna” foi criada pela aprovação da Resolução 41/75, para o Ensino Fundamental I. E, a partir da Portaria

003-R. de 09/01/2017, foi acrescida a etapa do Ensino Fundamental Anos Finais. Em 28 de agosto de 2017, a escola é reinaugurada com

nova e ampla estrutura física. Em 2020, ela tem a renovação de credenciamento a partir da Resolução CEE/ES n° 5.418/2020 D.O

25/08/2020, na modalidade da Educação Escolar Quilombola. E, em 2025, é criada a etapa do Ensino Médio, por meio da Portaria  Nº 161-

R, de 10 de  junho de 2025,  mudando a denominação da Escola Estadual de Ensino Fundamental Graúna para Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Graúna, a partir do início do ano letivo de 2026.

A EEEFM Graúna compreende a educação como construção coletiva permanente, baseada nos princípios de convivência, solidariedade,

justiça, respeito, valorização da vida na diversidade e na busca pelo conhecimento. Nessa perspectiva, utiliza-se de uma metodologia

cooperativa e participativa, que contribua na constituição da autonomia moral e intelectual de todos os envolvidos no processo

educativo, visando à humanização e à mudança social.

 8. A OFERTA ESPECÍFICA NA REDE ESTADUAL DE ENSINO 
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Ruínas da primeira escola de Graúna, construída em 1967. 
Fotografia de 2024

Fotografia tirada em 1968 por Helton do santos Roza.



A Organização Curricular da EEEFM Graúna fundamenta-se nas Diretrizes Curriculares Nacionais para cada nível

/etapa/modalidade do ensino ofertado e baseia-se na Resolução 6.444/2022 do CEE, na Lei 10.639/2003 e no Regimento

Comum da Escolas da Rede Estadual de Ensino do Estado do Espírito Santo, que estabelece os artigos 145 a 148, bem

como a Organização Curricular Quilombola da Rede Estadual do Ensino do Espírito Santo.

A EEEFM Graúna funciona, atualmente, nos turnos matutino, com o Ensino Fundamental Anos Finais e Ensino Médio;

vespertino, com Ensino Fundamental Anos Iniciais e noturno, com o CEEJA. As Organizações Curriculares (OCs) do Ensino

Fundamental e do Ensino Médio são diferenciadas, atendendo às especificidades da Educação Escolar Quilombola, visando

garantir as particularidades dos estudantes quilombolas a fim de construir uma identidade escolar que reflita a realidade

da comunidade. 
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https://drive.google.com/drive/folders/1FTpLWP_7PTIFXxEbZlaCdbRCGWjqw-mJ?usp=sharing


Segundo o parecer homologado das DCN-EEQ, o fato de uma escola estar inserida em um território quilombola, não garante que o
ensino esteja articulado às especificidades dessa comunidade. É preciso que a comunidade quilombola, com suas lideranças, seus
mestres e mestras do saber, movimentos sociais, façam parte da construção do projeto de educação que se pretende para seus
estudantes. Uma educação que considere os aspectos gerais apontados nas Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação
Básica, assim como as especificidades da comunidade quilombola, associando, sem hierarquização, saberes escolares e saberes
tradicionais, em um percurso formativo aberto e flexível, que atenda às necessidades, interesses e características dos estudantes
quilombolas.

As DCN-EQQ também orientam, no capítulo I, art. 35, que o currículo da Educação Escolar Quilombola deve assegurar que os
educandos tenham acesso ao conhecimento sobre a história dos quilombos no Brasil, o protagonismo do movimento quilombola e
do movimento negro, e as lutas históricas associadas a esses grupos. Esse compromisso envolve a implementação da Educação
das Relações Étnico-Raciais e o ensino da História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, em conformidade com as legislações
vigentes, como a Lei nº 10.639/2003 e a Resolução CNE/CP nº 1/2004. Além disso, reconhece a história e a cultura afro-brasileira
como componentes estruturantes da formação do Brasil, considerando as transformações, recriações e ressignificações históricas
que compõem as vivências e as concepções de vida dos afro-brasileiros na diáspora africana.

O currículo também deve fortalecer a identidade étnico-racial dos estudantes, valorizando a história e a cultura afro-brasileira e
africana ressignificadas no contexto dos territórios quilombolas. Elementos como identidade, cultura e linguagem são destacados
como eixos norteadores das práticas pedagógicas, promovendo a reflexão e a construção de uma educação plural e inclusiva.
Outro ponto de grande relevância, destacado pelas Diretrizes versa sobre o respeito à liberdade religiosa, buscando superar
preconceitos relacionados às práticas religiosas e culturais das comunidades quilombolas, sejam elas de matriz africana ou não, e
proibindo qualquer tipo de proselitismo religioso nas escolas, garantindo um ambiente pedagógico democrático e acolhedor.
Conforme portarias da Sedu, nas organizações curriculares da escola quilombola, nos turnos matutino, com o Ensino Fundamental
Anos Finais e Ensino Médio; vespertino, com Ensino Fundamental Anos Iniciais os componentes curriculares possuem as
especificidades socioculturais da comunidade quilombola, assegurando uma educação contextualizada e adequada aos
estudantes.
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CLIQUE AQUI PARA ACESSAR AS ORGANIZAÇÕES CURRICULARES 2026

CLIQUE AQUI PARA ACESSAR O GUIA DAS OC’S 2026

https://drive.google.com/drive/folders/1FTpLWP_7PTIFXxEbZlaCdbRCGWjqw-mJ?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1scLCW88qGj4gq9pKZeS8zWhA652ZEpxz?usp=sharing


De acordo com as orientações das Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica, a Educação Escolar
Quilombola deve incluir, além do currículo geral básico da educação brasileira, componentes curriculares específicos da
modalidade, nos quais estejam contemplados os conhecimentos tradicionais e valores quilombolas, as memórias, histórias,
ancestralidades, o etnodesenvolvimento, a estética, a oralidade, as lutas pela terra e pelo território. Nessa perspectiva, as
DCN-EEQ orientam que a proposta curricular da Educação Escolar Quilombola deverá aliar os conhecimentos tradicionais das
comunidades quilombolas com o conhecimento escolar, sem hierarquização. 

Alinhando às propostas e orientações das Diretrizes e após diálogo com a comunidade escolar e lideranças quilombolas, a
Organização Curricular, voltada para o Ensino Fundamental Anos Finais, trouxe alteração desde o ano de 2025, com o
acréscimo de dois novos componentes curriculares: Oralidade Africana e Afrodiaspórica e Agricultura Quilombola, ambos
inseridos na Parte Diversificada:

 Oralidade Africana e Afrodiaspórica: O termo afrodiaspórico  diz respeito a todas as heranças culturais advindas  da
diáspora africana, ou seja, da dispersão forçada dos povos africanos para outras partes do mundo, principalmente entre os
séculos XVI e XIX. Esse componente curricular tem como propósito, portanto, reconhecer e valorizar a participação do
povo negro na construção linguística do português falado no Brasil. A oralidade é uma importante forma de
compartilhamento de saberes, memórias e histórias nas culturas africanas, passada de geração em geração, presente
ainda hoje nas comunidades quilombolas, favorecendo a construção da consciência da ancestralidade e do
pertencimento.

Agricultura Quilombola: Conforme disposto no art. 307, da Resolução CEE-ES Nº 3.777/2014, e a Resolução CEE-ES nº
6.596/2022, é obrigatória a inclusão de conhecimentos nas áreas de Ciências Agropecuárias nas organizações
curriculares das escolas de modalidade do Campo, abarcando as modalidades indígena e quilombola. É necessário que os
alunos conheçam os modos quilombolas de plantio, de colheita, formas de produção agroecológica, tecnologias,
inovações e práticas gerados e transmitidos pela tradição, reconhecendo, valorizando e dando continuidade a esses
conhecimentos ancestrais.O
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https://drive.google.com/file/d/1OkEhnuHJ6muOJ1Xs4wUhJQaMQCZXsL3f/view?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/14_0q4OSXON9Be8ZoecvbewJbGupZvpaZ
https://drive.google.com/drive/folders/14_0q4OSXON9Be8ZoecvbewJbGupZvpaZ?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/14_0q4OSXON9Be8ZoecvbewJbGupZvpaZ?usp=sharing


A partir de 2026, atendendo às reivindicação da comunidade escolar e de lideranças quilombolas, foi criada a Etapa  de Ensino
Médio, respeitando as orientações das DCN-EEQ, com a continuidade dos componentes curriculares específicos da modalidade,
ampliados para essa nova etapa, a saber: Letras, Escritas e Oralidades Africanas e Afrodiaspóricas e Agricultura Quilombola e
Biointeração, ambos inseridos na Parte Diversificada.

 Leituras Escritas e Oralidades Africanas e Afrodiaspóricas: esse componente curricular tem como propósito
desenvolver, por meio da leitura, interpretação e produção dos mais variados gêneros textuais, habilidades que permitam
conhecer e valorizar o universo de manifestações artístico-literárias produzidas na África e na Diáspora Negra, em especial
nos Países Africanos de Língua Oficial Portuguesa (Palops), as Artes Negras Capixabas, com ênfase nos territórios
quilombolas do Espírito Santo, considerando o caráter decolonial e emancipatório dessas manifestações. O termo
afrodiaspórico diz respeito a todas as heranças culturais advindas da diáspora africana, ou seja, da dispersão forçada dos
povos africanos para outras partes do mundo, principalmente entre os séculos XVI e XIX.

Agricultura Quilombola e Biointeração: esse componente curricular propõe aos estudantes conhecer e entender a
importância da agricultura quilombola como parte dos Sistemas Agrícolas Tradicionais do Brasil para a preservação da
biodiversidade agrícola e nas dinâmicas econômicas, sociais e culturais no Espírito Santo, despertando um pensamento
crítico e libertário sobre a relação do ser humano com o espaço rural e urbano, ancorado no conceito da biointeração.
Conforme Antônio Bispo dos Santos, conhecido como Nego Bispo, intelectual e ativista quilombola, Biointeração é um
modelo alternativo, contracolonial, de sociedade, construído a partir da experiência do próprio ativista com a terra,
resgatando a consciência de que o ser humano existe com e no território e sua relação com a terra é orgânica. Nego Bispo
defende que os modos de viver e de confluir das comunidades quilombolas e indígenas são caminhos possíveis para
ressignificar as ciências a partir das epistemologias desses povos tradicionais.
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Os componentes diversificados
possuem registro de frequência e

nota no Sistema Estadual de Gestão
Escolar (SEGES), tanto no Ensino

Fundamental quanto no Ensino Médio.

https://drive.google.com/drive/folders/1L4d2c9o4t_Qhrhy6wUKq37Sd5xSFOmtd?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1L4d2c9o4t_Qhrhy6wUKq37Sd5xSFOmtd?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1L4d2c9o4t_Qhrhy6wUKq37Sd5xSFOmtd?usp=sharing


A comunidade escolar, composta pela equipe gestora, pedagógica, pelos professores, estudantes e seus responsáveis,
desempenha um papel essencial na organização do trabalho pedagógico na Educação Escolar Quilombola, pois são
responsáveis por respeitar e integrar os saberes e práticas culturais quilombolas ao currículo escolar. O planejamento
pedagógico, alinhado às especificidades das comunidades, garante a valorização das identidades e das culturas quilombolas,
ao mesmo tempo em que promove um ambiente de aprendizado inclusivo e respeitoso. Nesse processo, a colaboração entre
esses agentes educacionais é fundamental para criar um espaço de aprendizagem que fortaleça tanto a formação acadêmica
quanto a preservação cultural das comunidades quilombolas atendidas pela unidade escolar. Com isso, orienta-se:
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À comunidade escolar:
Conhecer as legislações e os direitos quilombolas, especialmente, ao que se
refere à modalidade da Educação Escolar Quilombola;
Manter-se atualizada quanto às questões quilombolas no país e àquelas
relacionadas às comunidades locais;
Realizar as formações e acessar os materiais disponibilizados pela rede, em
especial aqueles voltados à modalidade da Educação Escolar Quilombola e
às temáticas quilombolas;
Criar espaços e momentos de interação entre a escola e a comunidade local
no intuito de fortalecer os laços de pertencimento dos estudantes;
Valorizar os anciãos, as lideranças, a cultura e os conhecimentos
quilombolas;
Desenvolver ações/atividades/projetos que potencializam o papel da escola
no que preconiza a Educação Escolar Quilombola e sua atuação na
comunidade;
Articular parceiros externos;
Promover espaços de vivência, diálogos, momentos de interação e de
acolhida dos estudantes no intuito de promover uma cultura de paz e de
respeito na escola.
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Orienta-se
Às equipes gestora e pedagógica:

Manter diálogo aberto e constante com a Associação Quilombola, que é a representante legal da comunidade quilombola
local, a fim de promover uma gestão democrática e participativa;
Dialogar, continuamente, com a supervisão escolar, a SRE Cachoeiro de Itapemirim e com a Geaciq/Sedu;
Estabelecer parcerias com a escola quilombola da rede municipal de Itapemirim, visando trocas e compartilhamento de
ações;
Articular parceiros externos;
Incentivar professores e professoras a realizarem formações continuadas na temática de Educação das Relações Étnico-
raciais e Modalidade Quilombola, ofertadas pela Secretaria de Educação – SEDU, bem como a buscar outras formações que
os ajudem a se aprofundar nessas temáticas;
Conhecer, entender e respeitar a história, costumes e cultura afro-brasileira, como parte integrante das comunidades
quilombolas;
Contribuir para o fortalecimento étnico dos estudantes quilombolas;
Estimular o protagonismo estudantil na potencialização da Educação Quilombola;
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Reconhecer os quilombolas como povos ou comunidades tradicionais e propor ações
educacionais  que fortaleçam sua forma de ser e estar em comunidades;
Trazer, nas Jornadas de Planejamento Pedagógico (JPP), momentos formativos
relacionados  à modalidade da Educação Escolar Quilombola;
Estabelecer parceria contínua com os professores, no intuito de auxiliá-los na seleção e
aplicação de conteúdos de seu componente curricular para que estes estejam em
constante  diálogo com as especificações socioculturais quilombolas;
Promover contínuos momentos de acolhida e diálogos com os estudantes.



Orienta-se
Às professoras e aos professores: 

Manter-se em processo contínuo de formação, quanto às temáticas de Educação das Relações Étnico-raciais e Educação
Quilombola, bem como manter constante acesso aos materiais sobre o tema, os quais estão disponibilizados na rede;
Proporcionar aos estudantes espaços e tempos que promovam o seu autorreconhecimento e seu fortalecimento étnico;
Promover diálogo aberto e constante com a comunidade, conhecendo sua história, sua cultura e território, possibilitando,
assim, o etnodesenvolvimento de todos os sujeitos envolvidos no processo educacional;
Garantir que os conteúdos trazidos pela BNCC dialoguem com as especificações socioculturais da comunidade quilombola
e dos estudantes;
Desenvolver ações, dentro de seu componente curricular, que fortaleçam os conhecimentos, saberes e vivências da
comunidade quilombola local e dos estudantes;
Considerar, na construção de seu Plano de Aula, as Ementas Curriculares Quilombolas disponibilizadas no site do Currículo
da Rede Estadual.
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CLIQUE AQUI PARA ACESSAR AS
EMENTAS CURRICULARES

https://curriculo.sedu.es.gov.br/curriculo/ementas/
https://curriculo.sedu.es.gov.br/curriculo/ementas/
https://curriculo.sedu.es.gov.br/curriculo/ementas/


AOS ESTUDANTES

O início do ano letivo gera muitas expectativas nos estudantes, especialmente aos ingressantes na escola. Portanto, é
essencial que sejam promovidos momentos e atividades de acolhida e de motivação para os estudantes. É uma oportunidade
de interação para que toda a comunidade escolar se conheça mutuamente. Desse modo, sugerimos que na primeira semana
do ano letivo e, se possível, também no início dos trimestres seguintes, a escola:

Realize atividades culturais que envolvam os estudantes, suas famílias e a comunidade local;
Promova rodas de conversa com lideranças e anciãos quilombolas;
Realize momentos de escuta dos estudantes para que possam expor suas opiniões e manifestar suas expectativas em
relação à escola, à comunidade e ao seu futuro;
Estabeleça e reafirme os acordos de boa convivência e de respeito à diversidade.
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Segundo Nego Bispo dos Santos, importante liderança quilombola, acolher, confluir e compartilhar são práticas ancestrais das
comunidades quilombolas e indígenas. Nesse sentido, ao acolher os professores, a equipe pedagógica vai além de proporcionar
um ambiente envolvente, seguro e motivador, ela está potencializando uma ética de afetividade que circula os territórios
quilombolas, construindo e ampliando laços de pertencimento entre si e com a comunidade.
Orienta-se, portanto, que nesses momentos de acolhida seja envolvida, também, a comunidade, com a presença das mestras e
mestres do saber, destacando as memórias e histórias da comunidade, promovendo momentos de contação de história e
apresentações culturais, como o jongo e cantigas. Além disso, orienta-se à equipe gestora:

Apresentar a comunidade quilombola aos professores, organizando junto à Associação Quilombola um passeio a pontos de
memória, modos de produção de arte, conhecimentos e tradições ancestrais quilombolas, entre outros;
Apresentar a escola aos recém-chegados professores, mostrando como é a dinâmica da escola na modalidade da EEQ;
Proporcionar momentos de estudo e de trocas sobre as Diretrizes para a Educação Escolar Quilombola;
Compartilhar o Projeto Político-Pedagógico da escola.
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A JPP é o momento em que os profissionais da educação se reúnem para planejar o ano letivo,   com o propósito de
promover uma melhor organização e desenvolvimento do trabalho pedagógico. Elas ocorrem trimestralmente e, na
escola quilombola, elas são essenciais para garantir a efetividade da modalidade, por isso, em todas elas haverá
momentos de estudos e compartilhamentos sobre Educação Escolar Quilombola. Nesse sentido, são sugeridas três
propostas temáticas, uma para cada trimestre, para serem  dialogadas pela escola.

JORNADA DE PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO (JPP)

Recomendações Gerais 

As jornadas de planejamento são importantes para construir e realinhar o Plano de Ação da Escola e os Planos de Ensino
dos Professores. É importante que eles estejam alinhados com o Projeto Político-Pedagógico da escola e com os
princípios, práticas e metodologias da Educação Escolar Quilombola;

Importante, também, é a apropriação e a  realização de análises sobre os dados referentes aos resultados atingidos pela
escola nas avaliações externas, como o Saeb (Sistema de Avaliação da Educação Básica), o Paebes (Programa de
Avaliação da Educação Básica do Espírito Santo) e a AMA (Avaliação de Monitoramento da Aprendizagem);

Estes são também momentos de escuta ativa em que todos têm a oportunidade de externar suas dúvidas, propostas,
projetos, devolutivas de ações sobre e para a EEQ, possiblitiando a empatia e a confluência entre a equipe escolar;

Além desses momentos de estudos sobre a modalidade quilombola, a equipe escolar também tem momentos de
formações organizados e enviados pelo Cefope (Centro de Formação dos Profissionais da Educação do Espírito Santo),
orientando as ações estratégicas da Sedu, colaborando para um trabalho coeso e interconectado com a rede de ensino
do Estado.

10. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO PEDAGÓGICO NA EEQ
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ACESSE O PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO (PPP)

https://drive.google.com/file/d/1vOVd4Tf7nyOFC620FrnDmvhG7ZGd7MKM/view?usp=sharing
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PRIMEIRA JPP
 Tema: Educação Escolar Quilombola

versa sobre as responsabilidades de todos e de cada um no
ambiente escolar. 

6° Momento - Organizados em grupos, fazer a leitura e analisar
os principais documentos orientadores da modalidade da
Educação Escolar Quilombola no país e no Espírito Santo. 

7° Momento - Em plenária, os grupos devem socializar os
pontos destacados nos documentos que analisaram. As equipes
da Geaciq/Sedu e da SRE Cachoeiro podem ser convidadas para
auxiliar na condução e contribuir nas discussões. 

8° Momento - A partir do estudo dos documentos, das
discussões e das informações trazidas nos vídeos e
considerando a realidade da EEEFM Graúna na modalidade da
Educação Escolar Quilombola, em plenária, promover reflexões
sobre a elaboração do Plano de Ação da escola e os projetos que
poderão ser desenvolvidos no decorrer do ano letivo. 

1° Momento - Recepção com atividades culturais: apresentação
de um grupo da comunidade ou da própria escola; fala de
lideranças quilombola ou anciãos; cantar uma música, a leitura
de um poema, um texto de escritor quilombola, ou vídeo; etc. 

2° Momento - Boas vindas por parte da gestão da escola e uma
rodada de apresentações da equipe e do espaço escolar
(estrutura e ambientes da escola). Sugerimos que as lideranças
e/ou anciãos  sejam convidados a participar desse momento de
apresentação.

3° Momento - Assistir ao vídeo da “Educação Escolar
Quilombola”. 

4° Momento - Fazer uma avaliação do ano anterior, elencando as
potencialidades e fragilidades. 

5° Momento - Leitura coletiva do texto destas Diretrizes
Pedagógicas, parte voltada para a modalidade da Educação
Escolar Quilombola para o ano letivo de 2026, e uma roda de con-
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A organização curricular e a fundamentação da proposta pedagógica na Educação Escolar Quilombola nos mostram o
quanto os fazeres e os saberes ancestrais devem compor a prática pedagógica nessa modalidade, visando assegurar “o
direito à preservação de suas manifestações culturais e à sustentabilidade de seu território tradicional” (Brasil, 2012b). Por
isso, sugerimos que esses conhecimentos ancestrais façam parte dos estudos ao longo das três Jornadas de Planejamento
Pedagógico a fim de que sejam preservados. Nossas sugestões estruturam-se em momentos subdivididos em cada uma das
Jornadas Pedagógicas, no decorrer do ano letivo. 

https://www.youtube.com/watch?v=DTMp5dGVCXw&t=91s
https://www.youtube.com/watch?v=1QsTJUodSyw
https://www.youtube.com/watch?v=1QsTJUodSyw
https://www.youtube.com/watch?v=DTMp5dGVCXw&t=91s
https://www.youtube.com/watch?v=1QsTJUodSyw
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SEGUNDA JPP
 Tema: A importância da territorialidade para a

preservação cultural Quilombola

Sustentabilidade como forma de preservação e perpetuação do território tradicional é um princípio para as comunidades tradicionais
quilombolas. É a partir e por meio da terra que se inicia e se estende o diálogo entre os saberes e os fazeres, relacionando-os à formação
identitária e às noções de pertencimento em comunidades diaspóricas. É importante a Educação Escolar celebrar as diversidades
quilombolas. Logo, sugerimos para a segunda Jornada de Planejamento Pedagógico uma pauta sobre a territorialidade. Faz-se necessário
ressaltar: a preservação do território é também a preservação dos aspectos culturais e identitários nas comunidades quilombolas.
Sugerimos a seguinte divisão:

1° Momento - Recepção com atividades culturais: apresentação
de um grupo da comunidade ou da própria escola; fala de
liderança quilombola, griot ou anciã(ão);  cantar uma música, a
leitura de um poema ou texto de escritor quilombola; etc.

2° Momento - Assistir ao vídeo “Disque Quilombola”, da TV
Brasil”.

3° Momento - Fazer uma avaliação do 1° trimestre.

4° Momento - Fazer uma breve leitura e análise coletiva do
Projeto Político-Pedagógico (PPP) da escola, tendo como partida
as seguintes questões: o PPP atende ao que preconiza a
modalidade da Educação Escolar Quilombola? O PPP reflete o
contexto local? Qual a importância da EEEF Graúna para a
comunidade quilombola de Itapemirim? 

5° momento - Organizados em grupo por área de conhecimento,
refletir sobre como tem sido promovida a educação escolar
quilombola no dia a dia da sala de aula nos componentes
curriculares. 

6° Momento - Em plenária, expor as discussões dos grupos e, a
partir disso, elencar os principais desafios e as potencialidades
de se desenvolver uma educação quilombola na EEEFM Graúna.
As lideranças quilombolas podem ser convidadas a participar
desse momento.

7° Momento - A partir do estudo do tema,  dialogar sobre os
projetos a serem desenvolvidos no decorrer do segundo
trimestre. 

MATERIAL DE APOIO -  EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA NO ESPIRITO SANTO: AVANÇOS E DESAFIOS CONTEMPORÂNEOS
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https://www.youtube.com/watch?v=GStv-f_bcfU&t=1s
https://drive.google.com/file/d/1vOVd4Tf7nyOFC620FrnDmvhG7ZGd7MKM/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1cOY_CRFNfTtTyl0k-VsNv3Fnq6OXJls0/view?usp=sharing
https://www.youtube.com/watch?v=GStv-f_bcfU&t=1s
https://drive.google.com/drive/folders/1-NzMnva3d4wCIk_pDfAsDCf-pIAFwuXR?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1xLhMrBF0Yws-KXcMI98fDDxiD6jWWIRE/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1xLhMrBF0Yws-KXcMI98fDDxiD6jWWIRE/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1xLhMrBF0Yws-KXcMI98fDDxiD6jWWIRE/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1xLhMrBF0Yws-KXcMI98fDDxiD6jWWIRE/view?usp=sharing


O objetivo dessa proposta é conhecer, vivenciar e
compartilhar saberes e sabores quilombolas da comunidade.
Portanto, a sugestão é que a JPP seja realizada fora da escola,
nos espaços da comunidade.

1° Momento - Realizar uma roda de conversa com anciãs(ões)
ou mestres e mestras do saber. O momento pode acontecer
em algum lugar da comunidade sugerido pelos quilombolas
professores. 

2° Momento - Conhecer a sede da Associação Quilombola e
organizar uma roda de conversa com as lideranças  
quilombolas no local. 

3° Momento - Visitar escola quilombola municipal localizada
em Graúna e promover diálogos com os professores
quilombolas dessa escola no intuito de trocar experiências.

 Resolução N° 8 de 2012
Art. 1º -§ 1º A Educação Escolar Quilombola na

Educação Básica: I - organiza precipuamente o
ensino ministrado nas instituições educacionais

fundamentando-se, informando-se e alimentando-
se: [...] g) dos festejos, usos, tradições e demais

elementos que conformam o patrimônio cultural das
comunidades quilombolas de todo o país;
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TERCEIRA JPP

 Tema:  Saberes, sabores e fazeres tradicionais Quilombolas

Entendendo que existe uma educação para além dos muros
da escola, a EEEFM Graúna pode compreender as festividades
de resistência da comunidade como uma extensão escolar,
que vem colaborar de forma prática com os processos de
ensino e aprendizagem. Elas proporcionam momentos de
lazer e de alegrias que também dialogam com a Educação
Escolar Quilombola, atuando como uma instância de formação
política comunitária, numa dimensão educadora das bases da
comunidade.

Recomendações Gerais 
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http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=11963-rceb008-12-pdf&category_slug=novembro-2012-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=11963-rceb008-12-pdf&category_slug=novembro-2012-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=11963-rceb008-12-pdf&category_slug=novembro-2012-pdf&Itemid=30192
https://www.gov.br/mda/pt-br/noticias/2024/10/alimentos-de-origem-quilombola-refletem-sabores-e-saberes-ancestrais#:~:text=Entre%20os%20produtos%20mais%20t%C3%ADpicos,dos%20quilombolas%20ao%20seu%20ambiente.
https://www.gov.br/mda/pt-br/noticias/2024/10/alimentos-de-origem-quilombola-refletem-sabores-e-saberes-ancestrais#:~:text=Entre%20os%20produtos%20mais%20t%C3%ADpicos,dos%20quilombolas%20ao%20seu%20ambiente.
https://www.gov.br/mda/pt-br/noticias/2024/10/alimentos-de-origem-quilombola-refletem-sabores-e-saberes-ancestrais#:~:text=Entre%20os%20produtos%20mais%20t%C3%ADpicos,dos%20quilombolas%20ao%20seu%20ambiente.
https://www.gov.br/mda/pt-br/noticias/2024/10/alimentos-de-origem-quilombola-refletem-sabores-e-saberes-ancestrais#:~:text=Entre%20os%20produtos%20mais%20t%C3%ADpicos,dos%20quilombolas%20ao%20seu%20ambiente.
https://www.gov.br/mda/pt-br/noticias/2024/10/alimentos-de-origem-quilombola-refletem-sabores-e-saberes-ancestrais#:~:text=Entre%20os%20produtos%20mais%20t%C3%ADpicos,dos%20quilombolas%20ao%20seu%20ambiente.


PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO

O projeto político-pedagógico (PPP) é um elemento essencial para a Educação
Escolar Quilombola, pois representa a expressão da autonomia e da identidade da
comunidade escolar quilombola dentro do sistema educacional. Ao ser elaborado
de forma coletiva e participativa, envolvendo professores, lideranças locais, pais, e
estudantes, o PPP assegura que a educação respeite e valorize as culturas e os
saberes tradicionais do povo quilombola, como a oralidade, as línguas
reminiscentes, as memórias e histórias específicas de cada comunidade. Essa
abordagem garante que a escola não seja apenas um espaço de ensino formal,
mas também um ambiente onde os alunos possam fortalecer suas raízes culturais
e manter a ligação com seu território, promovendo a continuidade de suas
tradições e modos de vida.

Além disso, o PPP da educação quilombola, de acordo com as DCN-EEQ, deve ser
orientado por princípios como ancestralidade, sustentabilidade socioambiental e
territorialidade, que são fundamentais para o desenvolvimento das comunidades
quilombolas. Ao integrar a gestão do território e a sustentabilidade ambiental nos
processos educativos, o PPP não só assegura a preservação dos recursos naturais,
mas também fortalece a organização comunitária e a autossuficiência das
comunidades. Ao atender às especificidades culturais de cada comunidade, o
projeto político-pedagógico se torna um instrumento poderoso para garantir que o
povo quilombola tenha acesso a uma educação que seja simultaneamente de
qualidade e respeitosa com suas práticas, valores e necessidades, possibilitando a
construção de um futuro que respeite a sua autonomia cultural e política. CLIQUE AQUI PARA ACESSAR O PROJETO

POLÍTICO-PEDAGÓGICO
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https://drive.google.com/file/d/1vOVd4Tf7nyOFC620FrnDmvhG7ZGd7MKM/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1vOVd4Tf7nyOFC620FrnDmvhG7ZGd7MKM/view?usp=sharing


ESPAÇOS DE APRENDIZAGEM NA ESCOLA QUILOMBOLA

A Educação Escolar Quilombola reconhece como espaços educativos diversos locais, não
apenas na Escola, mas também de outras instituições educativas da comunidade e fora
dela, tais como museus, memoriais, centros culturais, entre outros. Para isso, é
necessário criar parcerias e espaços formativos para realizarem atividades práticas como
visitas de estudo, palestras, cursos e oficinas para toda a comunidade escolar. A parceria
entre escola e família é essencial para a qualidade da educação. Para construir soluções
pensadas coletivamente para questões concretas e complexas referente à Educação
Escolar Quilombola, as parcerias colaborativas, interinstitucionais e com sujeitos
interessados na educação são fundamentais.
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10. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO PEDAGÓGICO NA EEQ

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, por meio da publicação da Lei Federal Nº 9394, de 20 de dezembro de 1996,
define a educação especial como uma modalidade de educação escolar que atravessa todos os níveis, etapas e modalidades
de educação e ensino, oferecida, preferencialmente, na rede regular de ensino, para estudantes com deficiência, transtornos
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação (Brasil, 1996). 

Em consonância com essas Diretrizes, o Art. 22 das DCN-EEQ assegura que o Ministério da Educação deve promover
diagnósticos sobre a demanda por Educação Especial nas comunidades quilombolas, com o objetivo de desenvolver uma
política nacional de atendimento aos estudantes nas escolas quilombolas e nas que atendem estudantes provenientes de
territórios quilombolas que necessitam de atendimento educacional especializado (AEE). O sistema de ensino deve garantir o
Atendimento Educacional Especializado (AEE) a esses alunos e assegurar a acessibilidade em todas as suas formas, como
prédios, equipamentos, mobiliário, transporte escolar, profissionais especializados e tecnologia assistiva, conforme as
necessidades dos estudantes e o projeto político-pedagógico da escola.

EDUCAÇÃO ESPECIAL NA ESCOLA QUILOMBOLA

Além disso, é necessário garantir o acesso aos conteúdos por meio de linguagens e
códigos apropriados, como o sistema Braille, LIBRAS e outras tecnologias assistivas,
de acordo com as preferências dos estudantes e suas famílias, com a orientação dos
profissionais especializados. A identificação das necessidades educacionais especiais
deve considerar a experiência dos professores, a opinião das famílias, as
especificidades socioculturais e contar com o apoio técnico da equipe da Educação
Especial. O objetivo é assegurar que todos os estudantes quilombolas com
necessidades educacionais especiais tenham igualdade de condições para acessar,
permanecer e concluir a educação básica com sucesso.
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Clique aqui para assistir ao Coral de Libras, projeto
desenvolvido pela comunidade quilombola, que conta  com
a participação das crianças que estudam na EEEF Graúna

https://drive.google.com/file/d/1SHs1NDvzlrlx1M34tTqTzEtR_mN01R0R/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1SHs1NDvzlrlx1M34tTqTzEtR_mN01R0R/view?usp=sharing
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A Educação de Jovens e Adultos (EJA) é uma modalidade pedagógica que se caracteriza pela flexibilidade em sua abordagem, levando em
consideração as experiências de vida dos alunos e a interação com os contextos sociais, culturais e econômicos em que estão inseridos. No
contexto da Educação Escolar Quilombola, a EJA assume um papel ainda mais importante ao integrar os saberes tradicionais das comunidades
quilombolas com os conhecimentos formais, respeitando suas realidades socioculturais e suas necessidades específicas. A proposta pedagógica
da EJA para povos quilombolas, portanto, deve ser contextualizada de acordo com os projetos de vida dessas comunidades, promovendo não
apenas o acesso ao ensino, mas também o fortalecimento de suas identidades e a valorização de suas práticas culturais.

Conforme as DCN - EEQ:

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS NA ESCOLA QUILOMBOLA

Art. 23 A Educação de Jovens e Adultos (EJA), caracteriza-se como uma modalidade com
proposta pedagógica flexível, tendo finalidades e funções específicas e tempo de duração definido,
levando em consideração os conhecimentos das experiências de vida dos jovens e adultos, ligadas
às vivências cotidianas individuais e coletivas, bem como ao mundo do trabalho.
§ 1º Na Educação Escolar Quilombola, a EJA deve atender às realidades socioculturais e interesses
das comunidades quilombolas, vinculando-se a seus projetos de vida. 
§ 2º A proposta pedagógica da EJA deve ser contextualizada levando em consideração os tempos e
os espaços humanos, as questões históricas, sociais, políticas, culturais e econômicas das
comunidades quilombolas. 
§ 3º A oferta de EJA no Ensino Fundamental não deve substituir a oferta regular dessa etapa da
Educação Básica na Educação Escolar Quilombola, independentemente da idade. 
§ 4º Na Educação Escolar Quilombola, as propostas educativas de EJA, numa perspectiva de
formação ampla, devem favorecer o desenvolvimento de uma Educação Profissional que possibilite
aos jovens, adultos e idosos quilombolas atuar nas atividades socioeconômicas e culturais de suas
comunidades com vistas ao fortalecimento do protagonismo quilombola e da sustentabilidade de
seus territórios.

Desse modo, a implementação da Educação de Jovens e Adultos no contexto quilombola deve ser pautada pela compreensão das especificidades
culturais e sociais dessas populações. Não se trata apenas de oferecer uma educação formal, mas de integrar os conhecimentos adquiridos ao
longo da vida e as práticas culturais, de forma que os jovens e adultos quilombolas possam, ao mesmo tempo, ter acesso à educação de qualidade
e contribuir para o fortalecimento de seus territórios e comunidades. A EJA, nesse sentido, deve atuar como um instrumento de protagonismo
quilombola, preparando-os para enfrentar os desafios do presente e construir um futuro sustentável e autônomo.
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Com isso, é reforçada a importância de escolas quilombolas (e todas as escolas da educação básica),
trabalharem a temática História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena, conforme estabelece a Lei
11.645/08, que torna obrigatória a inclusão do ensino da história e cultura afro-brasileira e indígena nos
currículos da educação básica, visando à construção de uma educação plural e inclusiva. 

Nessa perspectiva da inclusão, deve-se considerar o respeito à liberdade religiosa, em especial, nas
escolas quilombolas. A violência e intolerância religiosa são frequentemente relatadas nos ambientes
escolares, principalmente, no que se refere à temática das religiões de matriz afro-brasileiras, frutos do
racismo tão presente em nossa sociedade. Cabe à Educação Escolar Quilombola, portanto, promover o
direito à diversidade religiosa como ponto central de sua prática, proibindo qualquer forma de
proselitismo religioso nas escolas, buscando a superação da discriminação e do racismo.

Em se tratando de racismo na escola, há de se considerar também o racismo sofrido pelos povos
indígenas. Assim sendo, embora as escolas quilombolas possuam um foco especifico em suas culturas,
tradições e conhecimentos de seus próprios povos, a abordagem da história e cultura indígena é
essencial para promover uma formação crítica, que valorize as diversas heranças culturais que compõem
o Brasil. Além disso, o reconhecimento e a integração dessas temáticas contribuem para o fortalecimento
da identidade de todos os estudantes, ampliando a compreensão sobre a convivência e o respeito entre
diferentes povos e culturas no país, sem segregar nem marginalizar as vivências de grupos étnicos e
sociais fundamentais para a formação da sociedade brasileira. Essa abordagem reforça, portanto, a ideia
de que a educação deve ser para todos, respeitando e celebrando a diversidade.
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 PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DAS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS NA ESCOLA QUILOMBOLA

O Decreto nº 5.389-R, de 09 de maio de 2023, institui o Programa de Educação das Relações Étnico-Raciais (ProERER) no âmbito
da rede escolar pública estadual, com o objetivo de contribuir com a melhoria dos resultados de aprendizagem, a partir da inserção
de ações afirmativas para a educação das relações étnico-raciais.

MATERIAL DE APOIO:  GEACIQ INDICA - ERER

MATERIAL DE APOIO:  DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA A EDUCAÇÃO DAS RELAÇÕES
ÉTNICO-RACIAIS E PARA O ENSINO DE HISTÓRIA E CULTURA AFRO-BRASILEIRA E AFRICANA

VÍDEO: TRABALHANDO RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS NA EDUCAÇÃO 

VÍDEO: DIVERSIDADE RELIGIOSA

https://drive.google.com/drive/folders/1Z-jxbhcqlTK4_NuBX9HdMtK-oSqVaTwM?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1Z-jxbhcqlTK4_NuBX9HdMtK-oSqVaTwM?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1Z-jxbhcqlTK4_NuBX9HdMtK-oSqVaTwM?usp=sharing
https://download.inep.gov.br/publicacoes/diversas/temas_interdisciplinares/diretrizes_curriculares_nacionais_para_a_educacao_das_relacoes_etnico_raciais_e_para_o_ensino_de_historia_e_cultura_afro_brasileira_e_africana.pdf
https://download.inep.gov.br/publicacoes/diversas/temas_interdisciplinares/diretrizes_curriculares_nacionais_para_a_educacao_das_relacoes_etnico_raciais_e_para_o_ensino_de_historia_e_cultura_afro_brasileira_e_africana.pdf
https://download.inep.gov.br/publicacoes/diversas/temas_interdisciplinares/diretrizes_curriculares_nacionais_para_a_educacao_das_relacoes_etnico_raciais_e_para_o_ensino_de_historia_e_cultura_afro_brasileira_e_africana.pdf
https://download.inep.gov.br/publicacoes/diversas/temas_interdisciplinares/diretrizes_curriculares_nacionais_para_a_educacao_das_relacoes_etnico_raciais_e_para_o_ensino_de_historia_e_cultura_afro_brasileira_e_africana.pdf
https://www.youtube.com/watch?v=SAeh9zZnHww&t=1s
https://www.youtube.com/watch?v=kLK1UgMo1xw


Voltar ao índice

Prédios Escolares: adequação da estrutura física dos prédios escolares às condições socioculturais e
ambientais das comunidades quilombolas, bem como às necessidades dos estudantes nas diferentes
etapas e modalidades da Educação Básica. Além disso, deve-se considerar a necessidade de edificação de
escolas com características e padrões construtivos de comum acordo com as comunidades usuárias, ou da
predisposição de espaços formativos que atendam aos interesses das comunidades quilombolas.
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Transporte Escolar: quando necessário, deve ser ofertado com qualidade e segurança,
conforme orientam os artigos 136 a 139 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código
de Trânsito Brasileiro),  garantindo o acesso e permanência dos estudantes quilombolas na
escola.

Alimentação Escolar:  de acordo com as DCN-EEQ, a alimentação escolar na perspectiva
quilombola deve incluir, além de cuidado com as técnicas de plantio, colheita e conservação
dos alimentos, os conhecimentos tradicionais da comunidade. É essencial respeitar os
padrões alimentares destas populações e possibilitar a aquisição da produção quilombola
para suprimento dessa merenda. Além disso, a assistência de nutricionistas na elaboração
dos cardápios escolares a implementação de hortas escolares, em constante diálogo com a
comunidade quilombola, contribuem para a formação de hábitos alimentares saudáveis,
complementando a alimentação dos(as) estudantes e promovendo uma conexão mais forte
entre a escola e a comunidade.

A gestão da Educação Escolar Quilombola, segundo as DCN-EEQ, deve ser fundamentada nos princípios constitucionais da gestão democrática,
valorizando o diálogo e a consulta às comunidades quilombolas atendidas. Nesse contexto, é essencial a interação entre a gestão escolar, a
coordenação pedagógica e as organizações do movimento quilombola, em níveis local, regional e nacional. Essa articulação busca garantir que as
especificidades históricas, políticas, sociais, culturais e econômicas do universo quilombola sejam consideradas na administração escolar,
promovendo uma gestão inclusiva e representativa. Preferencialmente, a direção dessas escolas deve ser conduzida por quilombolas, fortalecendo o
protagonismo das comunidades. 

Além disso, a gestão da Educação Escolar Quilombola deve estar integrada à matriz curricular e ao projeto político-pedagógico, respeitando as normas
educacionais nacionais, estaduais e municipais. Também é fundamental que haja uma organização adequada do tempo e do espaço escolar,
considerando as particularidades do trabalho dos profissionais da educação e as demandas culturais e sociais das comunidades quilombolas. Para
isso, os sistemas de ensino, em colaboração, devem estabelecer parcerias com instituições de Educação Superior, promovendo formação continuada
e qualificação dos gestores em serviço, assegurando uma educação contextualizada e de qualidade.

Voltar ao índice

MATERIAL DE APOIO:  GESTÃO DEMOCRÁTICA

https://rebena.emnuvens.com.br/revista/article/view/147
https://rebena.emnuvens.com.br/revista/article/view/147
https://rebena.emnuvens.com.br/revista/article/view/147
https://rebena.emnuvens.com.br/revista/article/view/147
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 Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE:  é um programa de
fomento federal para garantir a adequação e o financiamento das
escolas. Como ação integrada a esse Programa, há o PDDE
Equidade, do qual faz parte o PDDE Água e Campo que efetiva,
anualmente, recursos financeiros às escolas localizadas na zona
rural (campo, indígena e quilombolas). O PDDE Campo e Água visa
propiciar adequações e benfeitorias na infraestrutura física das
escolas, necessárias à realização de atividades educativas voltadas
à incrementação de meios que fortalecem os aspectos pedagógicos
da Educação do Campo, bem como garantir o abastecimento de
água em condições apropriadas ao consumo e esgotamento
sanitário nas unidades beneficiadas. Anualmente, as escolas devem
verificar se estão contempladas com esses programas e tomar as
devidas providências de adesão, com atenção aos prazos
estipulados pelo MEC.
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LEGISLAÇÕES:  RESOLUÇÃO Nº 17, DE 15 DE AGOSTO DE 2024

Voltar ao índice
MATERIAL DE APOIO: CECAMPE SUDESTE - CENTRO COLABORADOR DE APOIO AO MONITORAMENTO E À
GESTÃO DE PROGRAMAS EDUCACIONAIS – REGIÃO SUDESTE  

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/2024/resolucao-no-17-de-15-de-agosto-de-2024/view
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/2024/resolucao-no-17-de-15-de-agosto-de-2024/view
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/2024/resolucao-no-17-de-15-de-agosto-de-2024/view
https://proexc.ufu.br/acontece/2024/11/encontro-nacional-fnde-e-cecampes-novos-olhares-para-o-pdde
https://proexc.ufu.br/acontece/2024/11/encontro-nacional-fnde-e-cecampes-novos-olhares-para-o-pdde
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